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Quis a COMPANHIA EDITORA NACIO
NAL, de São Paulo, na ânsia patriótica, de reC'olher 
quanto se tenha escrito e que de algum 111,odo in
teresse à hütória do Brasil, reunir alguns estudos 
nossos, dispersos por jornais e revistas de P0<rtu
gal e do Brasil. 

lkl éros esboços ou quási simples apontamentos, 
destinados a Congressos e a trabalhos académicos, 
foram eles escritos no intuito mais de sugerir da 
que ensinar, mais de escu,tar a opinião alheia do 
que ouvfr a própria, para finalmente, nwis tarde, 
em estudos ulteriores, desenvolver, completar e 
corrigir êsses trabalhos, que na realidade ( repeti
mos) não passam afúwl de méros esboços, de quási 
simples apontamentos. 

Contudo, o acolhimento que êles mereceram 
P?r parte de tôda a imprensa brasileira e em espe
cial Paulista, os incitamentos e louvores qu,e de 
todos os lados nos chegMam, os notabilíssimo,s 
t~abalhos a que deram orige111,, os artigos, as notí
cias, as referências e os pareceres dos mais ilus
tres titulares da ACADEMIA BRASILEIRA 
DE LETRAS e dos mais brilhantes escritores, 
tudo isso, nos desvaneceu e só à generosidade de 
tantos e ao espírito de coopera:ção de todos justi-



• 

fica, o interêsse que a COMPANHIA EDITORA 
NACIONAL, de São Paulo, nianifestou na publi
cação dêsses trabalJws, que seguidamente vão 
lêr-se. 

Salvo, porém, o pri1n,.eiro sôbre Uma escritora 
brasileira do século XVIII, que foi objecto de nu
merosas correcções e emendas, mercê de numerosos 
documentos que conseguimos reünir, os .outros 
publicam-se integralmente como foram dados à 
estampa pela primeira vez, aguardando oportuni
dade para mais demorada e vasta investigação, 
de estudo mais profundo e reflexão mais cuidada, 
e até de estudioso que dêles se queira utilizar e lhes 
dê o necessário desenvolvimento e lhes empreste o 
seu· talento e erudição. E, finalmente, se a nova 
publicação dos nossos modestfü trabalhos merecer 
atenção e constituir incitamento a novas buscas 
e pesquizas nos arquivos, cartórios e bibliotecas 
brasileiras por parte dos eruditos da história do 
Brasil, completando-os e enriquecendo-os com no
vos documentos, prestou já a COMPANHIA 
EDITORA NACIONAL um largo serviço a 
juntar a tantos outros que os seus numerosos 
volumes ( mais de 2 50) da sua famosa colecção 
BRASILIANA já tem prestado à historiografia 
nacional brasileira, e a nós proporci-011,ou a satisfa
ção de com alguma coisa te:mos contribuído para o 



desenvolvimento e estreitaniento das relações cul
turais luso-brasileiras, sem as quais, no dizer do 
Dr. Afonso de E. Taunay, a propósito do nosso 
trabalho sôbre Pedro Taques, " uma vez mais se 
demonst ra quanto é irrisório escrever a nossa 
história colonial sem o contacto com os documen
tos portugueses." 

Lisboa, 12 de Janeiro de 1946. 
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Uma escritora brasileira do século XVIII 

D. TERESA l\1ARGARIDA DA SILVA 
E ORTA 

(1711 ou 1712-1793) 

Ao Dr. Luiz Caniilo de Oliveira. Neto 





UMA ESCRITORA BRASILEIRA DO 
SÉCULO XVIII 

D. TERESA MARGARIDA DA SILVA 
E ORTA (1) 

( 1711 ou 12 - 1793) 

Louvores merecidos são todos os que, portu
gueses. e brasileiros, consagrarem a Solidónio 
Leite, de reconhecimento, de justa gratidão e de 
inteira justiça, para com êsse prestimoso investiga
dor, que soube ressuscitar tanto nome esquecido, 
tanta página ignorada. 

Um há, porém, Matias Aires, maior que 
todos, que, por si só, tornou Solidónio Leite cre
dor e merecedor de todos os louvores e reconhe
cimento unânime da ª elite)' intelectual brasileira 
e portuguesa, não só por o recordar e transcrever, 
em alguns passos. mas até por da sua principal 
obra, REFLEXÕES . SôBRE A V !\IDADE 
DOS HOMENS OU DISCURSOS MORAIS 
SôBRE OS EFEITOS DA VAIDADE, na edi
ção de 1752. fazer uma edição "fac-símile", tão 
admiravelmente aprimorada. · 

. ( 1) . Para a ortografia dos nomes adotamos a que pelos pró
prios foi usada. 
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Não devemos, pois, regatear elogios à inicia

tiva dêste generoso e infatigável e~tudioso, a quem 
a história da literatura portuguesa e brasileira 
tanto deve e não se lhe deverá jàmais, com inteira 
imparcialidade, censurá-lo, se algum nome deixou 
de figurar no seu precioso trabalho: SOLIDO
NIO LEITE/ CLASSICOS/ ESQUECIDOS/ 
FREI MANOEL DA ESPERANÇA - DR. 
MANOEL RODRIQUES LEITÃO - / PA
DRE DIOGO MONTEIRO - PADRE D. 
JOSÉ BARBOSA/ - FREI FRANCISCO DE 
SANTA MARIA DR. A. CARVALHO DE/ 
PARADA - PADRE FRANCISCO DE SOU
ZA - BISPO/ CONDE SEBASTIÃO CESAR 
DE MENEZES - FREI JOÃO DOS PRAZE
RES/ DR. MATIAS AIRES RAMOS DAS. 
DE EÇA/ PADRE M. CONCIENCIA -
PADRE FRANCISCO DE MENDONÇA/ -
CONTRACÇÃO DE "PER" COM OS PRON. 
"O", "A", "OS", "AS"/ RIO DE JANEIRO/ 
JACINTHO RIBEIRO DOS SANTOS -
EDITOR/ 82, RUA S. JOSÉ, 82/ 1914; in 8° 
(11), 223 p. (2 fl.). 

A todos a quem os estudos e investigações 
históricas são prof is são ou labor compete acre
scentar, esclarecer faltas, lacunas ou lapsos, que 
porventura se lhes deparem, sem que por isso os 
autores sejam diminuidos ou .apoucados. Repe
timos .: Solidónio Leite é crédor e merecedor 
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dos màis altos elogios e do mais nobre reconheci
mento; o seu traba,ho será hoje, e sempre, exem
plo da mais honesta proficiência, ra mais bela e 
generosa iniciativa. 

O fato é que nos CLASSICOS ESQUECI
DOS. . . não é feita a mais insignificante refe
rência a Teresa Margarida da Silva e Orta, de 
quem Barbosa Machado (2), no 4.° vol. da sua BI
BL10THECA LUZITANA, a páginas 271, diz: 
"ornada de sublime engenho e agudo entendi
nient o, ,x;.in o qual fizera admiraveü progressos, 
assim na poética, como na oratória, grangeando 
na instrução das línguas niais polidas da Europa 
delicados conceitôs, em que competia a discrição 
co1n a elegância" e Inocêncio, ( 3) no vol. VII, 
pag. 317 do seu famoso DICIONARIO transcreve 
mesmo passo. 

E, no entanto, Teresa Margarida da ~ilva 
e Orta era irmã do Dr. Matias Aires Ramos ela 
Silva e Eça, e filha de D. Catarina Dorta e de 
José Ramos da Silva, como êste afirma no seu 
testamento: "Declaro que cazei na cidade de S. 

(2) 1682-1772. "Bihliotheca Lusitana, Historica, Critica · e 
Chronologica, na qual se comprchendc as noticias dos auctores 
portugueses, e das obras que compuzeram desde o tempo da pro
mulgação da Lei da Graça até o tempo presente" . Tomo IV. 
Lisboa. Na Off. Patríarchal de Francisco Luiz Ameno 1759. 
foi. gr. de VT-725. 

(3) Innoccncio Francisco ela Silva. 1810-1876. DicionárÍ•) 
bibliográfico Português. Estudos de ... Applicaveis a P ortugal e 
ao Brasil. Tomo ·~ptimo. Lisboa, lmpre.nsa Nacional, 1862. 

2 

I 
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• 
Paulo com a Senhora Dona Catarina de Horta 
minha muito amada e prezada e honrada nmlher 
o qual rnzaniento fiz por carta de ametade de que 
nã,[) houve escritura mais que o costu1ne do Rey-
1to: deste niatrinzonio ti·vemos outros filhos d<M 
quaes ao presente são 'Vrvos só tres a saber: Ma
tias que he o mais 7.Jelho. Dona Catarina que 
está Freira em Odivelas ( 4) e DrNza Thereza que 
está C'asada com o Senhor Pedro Jamsen Mol
ler". ( 5) 

Além de escritora de superiores ,recursos 
Teresa Margarida da Silva e Orta foi esposa 
amantíssima e mãe estremosa de numerosa prole, 
e se não foi discípula e companheira de seu irmão 
Matias Aires como supusemos, foi contudo tutora 
do filho dêste, Manuel Inacio Ramos da Silva 
Eça, que em 1770, havia de publicar e prefaciar 
a obra póstuma de seu pai, Matias Aires: 
PRDBLEMA DE ARCHTTECTURA CIVIL 
A SABER: PORQUE OS EDIFICJOS 
ANTIGOS TEEM MAIS DURAÇÃO E RE
SISTEM MAIS AO TREMOR DE TERRA 
QUE OS MODERNOS? ETC. Lisboa Offic. 
de Miguel Rodrigues, 1770, 4º. 

( 4) Em outro lugar e cm outra ocasião nos referiremos a 
esta senhora que faleceu Abadessa do Conwnto de Odivelas. 

( 5) Alíàs, Pedro J ansen Moler van Praet, ao qual nos re
feriremos oportunamente e cuja personalidade teve decidida im
portância no estabelecimento do primeiro engenho de cortar ma
deira no distrito de Icatú, no 1faranhão. 
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Por sua mãe, D. Catarina Dorta, (6) per
tencia a várias gerações de paulistas ilustres, en
tre os quais se distinguiu o célebre Alberto d' 
Oliveira d'Horta, que foi sertanejo notável e reali
zou várias entradas no sertão, conquistou aldeias 
de indios e veio a falecer em 1707, como vimos, 
quando demos a geanologia desta ilustre Senhora. 

Por seu pai, José Ramos da Silva, descendia 
dos Pamplonas, vindos de Espanha, da cidade de 
Pamplona, (7) capital do Reino de Navarra, na 
pessoa de D . . Pedro Vaz Parnplona, cuja filha, 
D. Maria Vaz Pam.plona, casou com Alvaro 
Afonso Ramos, senhor do Morgado, que ainda 
hoje existe em S. Miguel de 'Beire, de que são 
representantes os Resendes. 

Era, pois, ilustre a ascendência de Teresa 
Margarida, como ilustre foi no cultivo das letras, 
e larg-amente apreciada a sua obra, que mereceu, 
pelo menos, quatro ediçôes. Na forma, e ~té 
nos conceitos, não tem a reflexão, nem a profun
deza de Matias Aires, nem a precisão da ideia, a 
riqueza da expressão verbal, a variedade do voca
b~l~rio, o concizo <l a palavra, mas, tem, como 
dizia Barbosa Machado," delicados conceitos em. 

(6} Devemos cotisignar aqui, o nosso profundo reconhcci
~ ento ao sábio e erudito investigador paulista Dr. Afonso de E. 
1 aunay que por sua cspontiinea vontade, se prestou a organizar 
a genealogia de D. Catarina Dorta, que inserimos noutro lugar. 

(7) Vid. "Portugal-Dicionário", vol. V, pag. 425. 
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.. 
que competia a descrição com a elegância". O 
figurino a que obedeceu o seu génio era da escola 
francesa. F énelon o seu modelo; no seu magis
tral Te1maque, que pretendeu imitar, como na 
edição de 1777, das suas AVENTURAS DE 
DlóFANES, IMITANDO O SAPIENTISSI
MO FENELON NA SUA VIAGEM DE TE
LEMACO, confessa. 

Nasceu em S. Paulo, no Brasil, foi freira no 
Convento das Trinas, onde fo i"instruida em 
musica, poesia e algumas partes das Astronomi
as", ( 8) freqüentou grades e portarias, assistiu 
a "Te-Deums" e Lausperenes, a Vésperas e Ma
tinas; confeccionou doces e manjares, derriçou, 
amou; e aos 16 anos, arrostando com tôdas as 
tempestades familiares, contra tôdas as prorroga
tivas concedidas pela Lei de 13 de Novembro de 
1651, (9) aplicável a todos aqueles que casas
sem contra a vontade patriarcal da família, Tere
sa Margarida conseguiu judicialmente ser arran
cada à casa paterna para casar com Pedro J ansen 
Moler van Praet. A história dêstes amores 
contrariados talvez não f ôsse dif icil reconstituir, 
não obastante terem decorrido sôbre êles mais de 
21-0 anos. 

(8) Vid. "Aventuras de Diófanes, imitando o sapientíssimo 
Fenelon . . . ", Lisboa, na Regia Officina Typographica, 1777, in 
8.0

, p. 21. 
(9) Dr. Júlio Dantas - "O Amor em Portugal no século 

XVIII" - Lisboa-Portugal-Brasil, p. ;214. 
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Não houve súplicas maternas, coacções 
ameaças, maus tratos que a demovessem; a nada 
cedeu, nem às lágrimas da mãe, nem às súplicas 
da irmã, nem às ameaças e doença do pai, que 
por espaço de 6 mêses esteve entre a vida e a mor
te. Como era natural e legíümo, esta atitude 
intransigente valeu-lhe as represálias paternas e, 
Teresa Margarida, que não devia encontrar-se 
exclusivamente entregue à iniciativa própria, 
que outras pessoas, sem dúvida, lhe orientavam os 
passos e as acções, redigiu então uma petição 
dirigida ao Patriarca, ( 10) quixando-se dos ri
gores a que estava · sujeita a sua vontade e, da 
vigilância e outras violências de que era obj~to 
por parte de seu pai José Ramos da Silva. 

( 10) Vale a pena a transcrição integral clêsse documen~o 
que se guarda na Biblioteca Nacional de Lisboa, na Secção dos 
Reservados - Arquivo da Càrnara Eclesiástica, Maço 6, n.0 64. 
Diz assim: "Illmo. Rmo. Sr. Diz D. Thercza Margarida da 
Silva e Horta, filha legitima de Joseph Ramos da S ilva e D . 
Catherina de Horta, da freguesia de Santos deste ? atriarchado. 
que estando ajustada para haver de eazar com Pedro Janse11 
Moller de Praet, filho do Dezembargador Henrique Jansen Mol
ler e de D. Joana Michaela van P ract, ~ tendo para 1sso com 
effeito contrahido esponsaes por ser tão somente a sua vc.,nta.cle 
e recebelo por marido, e tendo noticia do referido o eli te seo pay 
tratou de adevertir deste seo intento, ameaçandoa com castig,,s, 
privandoa da sua Jibl'rdade, e intimandoa com 1 pri var da sua 
legítima, e não podendo acabar com clla q_ue condescemksse do 
seo frime proposito, a metco em híia carruagem, e alevou nar,t 
hüa quinta chamada da Agualva termo da Vila de Relas, adonde 
a tem metido· em hüa caza sem adeix;;: f~lar, nê tratar com pe~
soa algt1a sem q- clle esteja prezente, ferhandolhe as portas do 
seo quarto, e apagandolhe asluzes, privandoà por este modo da 

• 
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Neste documento, Teresa Margarida afirma 
estar" ajustada para haver de casar coni Pedro 
~ansen M alter va.n Pr,aet" e que '' tend.{) para -isso 
com cffcito contra,hido esj)o11saes por ser tão s-o
niente a sua vo11tade rec~belo por ntarido" e c1ue 
seu pai tendo notícia do referido, tentando disaudi
la clêste intento, a ameaçon "com castigos, privan
do-a da. sua Hgiti111a1 e não pode11do acabar com 
ella, que condescendesse do seo firme proposito, a 
meteo eni ltii,a carru.ageni, e a le..•on para hzêa, quin
ta cham,ada da Agualva termo da Vi[(l) de Bel!as, 
ado11de a tem nretid-~ em htui ca::1a sem a deixar 
falar, ne tratar com pessoa algfta sem q-ellc esteja 
presente, fechando -lh e as portas do seo quarto, e 
apa..r;a11do-!11e as lu:::es, pri·zrandoa por este modo da 
sua liberdade, e p.orque a1.1ista do referido j11sta-
1nentc rcceya e teme que aperccderc-as déligénci-as 

sua liberdade, e porque avista do re ferido j ustamentc rcccya, e 
teme que apcrcedcré as deli g<'nc ias ncccssarias, o d ito sro pay 
lhe fulm ine, e machine embaraços com que senão chegue a d fo
ctuar o dito marimonio pois a vir pessoalmcnc a pcrg1m tas, tem 
por sem duvida que o dito seo pay adia ntandosc na jornada bus
que mcyos e impedimentos par lho embaraçar, o (!llC faci lmente 
conscg11irá por se r homem poderoso pela sua riqueza, sohornando 
as pessoas que para isso lhe parecerem neccssarias ao que tudo 
V. ! lima. Rma. deve a ttendcr por serv iço de Deus a fi m de se 
obviarem maiores absurdos, maiorrnente tendoll1e já feito asignar 
hú papel escripto sem que chegasse a deixar-lho ler, tanto que 
duvidando a suplicante asignar sem saber o que continha, o d ito 
seo pay com voz irada lho obrigou asignar. Pede a V. Illrna. 
Rma. que em atenção do referido lhe faça mercê de a querer 
dispensa r nas denunciações que deve percedcr, admitindoa a jus-

• 
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necessarias, 0 dito seo pay lhe fubnúzc, e nwchin,e 
embaraços com que senão chegue a ef f cctuar o 
dito matrimonio, pois a vfr pessoa.Z.mente a per
guntas, teni por sem duvida que o dito seo pay 
adia,it.andose na jornada buque nwyos e impedi-
11ic11tos para lho embamçar, o q11e fac-ilm-ente con
seq11frá por ser lwmc1n poderoso pela sua riqueza, . 
sobornando as pessoas que ~m isso lhe parece
rem necessarias'' pelo qne pede dispensa das 
"de11u:11ciações'' e a faculdade para poder receber
se por procuração. 

Nunca urna criança de 16 anos, não obstante 
as suas superiores qualidades de energia, decisão 
e inteligência, que Teresa Margarida em todas as 
emergências ela sua vida sempre manifestou, 
autorizam a admitir que a iniciativa de apelar 
para a autoridade da Igreja para decidir um 
pleito entre a sua vontade obstinada e a de 
aquele, que decerto se acostumara a prezar e res
peitar. não devia ter outra origem, e outras pes
soas lhe deviam ter encaminhado os passos e a 
directriz a seguir, pois acusando-se duma falta 

tifi ,ar esta s11a vontade, e constrrnação cm que o dito se.o p~y 
" tem posto, motivos que a fazem condigna da dita graça corn:-c
clendolhc junta mente farn\da<lc para poder receber se por pro
curador perante o Parocho, que V. lllma. Rma. for servido no
mear , pois só asim se poderá effectuar o dito matrimonio e 
e~itar o grande perigo em que a suplicante se põe, a saber, o 
dito seo pay com effeito está rczoluta a por por obra esta sua 
vontade. E. R. M." 
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que não cometera, ficaria diminuida, exactamente 
aos olhos daquêle, diante de quem devia preten
der salvar-se, sob um pretexto que só lhe atingia 
o orgulho, a dignidade e a reputação. 

Custa-nos. a conceber que em tão minguados 
anos, Teresa Margar ida .. dispusesse já ele enge
nho suficientemente perverso para se ut ilizar duma 
ignomínia afim de coagir a autoridade paterna a 
transigir e a conformar-se com uma decisão que 
se fundamentava em testemunhos falsos e depoia
mentos concertados e peitados. Não ; Teresa 
Margarida, provou-o bem, foi uma mulher supe
r ior a todos os títulos, e a sua viela, as suas acções, 
a sua obra, não autorizam a julg·á-la, a considerá
la menos, seja em que fô r. 

Os documentos que pacientemente consegui
mos coligir, a sua obra, as suas cartas que fomos 
forçados a examinar, a Chancelaria de D. J oão V, 
de D. Maria I, na Tôrre do Tombo, no Arquivo 
Histórico Colonial, na Biblioteca Nacional, na da 
A juda e na da A cademia das Ciências, que quise
mos verificar, não encontramos um documento, 
uma página, uma referência , uma palavra, em que 
ela confesse a culpa que lhe imputaram. 

Rebelde, insubmissa, cruel na sua obstinação, 
persistente nos seus propósitos mas, mulheres su
perior, devotada e digna, declicada e ilt1Stre. 

" Ao desembarg-ador Henrique J ansen M o11er 
não devia passar despercebido, que Teresa Mar-
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garida era herdeira riquíssima, visto seu pai José 
Ramos da Silva haver sido ( como vimos) um dos 
homens mais poderosos de São Paulo setecentista; 
ser Provedor da Casa da Moeda; residir no palá
cio, que adquirira na Rua do Guarda-Mór com o 
conforto de carruagem e criados; possuir em 
Agualva, termo de Vila de Belas, casa nobre que 
fizera edificar e ainda hoje se admira, no largo do 
mesmo lugar de Agualva, com capela anexa sob a 
invocação de Nossa Senhora do Monte do Carmo, 
abegoarias e lagradouros, cujos vastíssimos do
mínios, José Ramos se comprazia em afirmar-se 
senhor e dono de quanto a vista podia abranger; 
da famosa quinta da Corujeira, no termo da Al-

' deia Galega da Merceana, importantíssima e vas
tíssima propriedade cujo produto só em vinho 
atingia anualmente 300 pipas. 

P or sua mãe, Catarina Dorta;···éra ·neta de 
Matias da Silva, um créso, no dizer do ilustre cro
nista da História das bandeiras Paulistas e da 
História de S. Paulo: o Dr. Afonso de E. Taunay. 

No casamento de Teresa Margarida com seu 
filho Pedro J ansen Moller veria pois, o velho 
desembargador, por certo, a felicidade e o futuro 
assegurado de seu filho, que talvez de parceria 
com o Pe. Agostinho Corrêa de Melo que quiça 
na melhor boa fé vêmos ora testemunhar no pro
cesso da Câmara Eclesiástica, ora apadrinhar o 
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casamento, ora a realizar o baptizado de um dos 
seus filhos, devia ser o principal motivo, o nervo 
propulsor que accionou esta maquiavelica cons
piração. 

Não que as qualidades. físicas de Teresa Mar
garida, que tudo leva a crer ter sido de compleição 
robusta, alegria vivíssima, mocidade exuberante, 
paixão ardente e amor devotado - atributos êstes 
sempre sedutores, mas particularmente atraentes 
quando em mulheres cuja natureza o sol dos tró
picos tenha aquecido - não f ôssem de molde a 
poder desperta r paixões e a cativar Pedro J enscn 
1v1oller van Pract ! ! De 1111odo nenhum! Mas, 
,sem justificação, os atentados á autoridade pater-
na, o desrespeito pela inocência de urna criança, o 
cálculo e os meios usados, em que a própria honra 
de Teresa Margarida é manchada de insinuações 
torpíssimas, que se não confirmaram, que se não 
consumaram~ 

Peitaram-se testemunhas, para justificar tuna 
petição iníqua, cavilosamcnte urdida, que afinal 
iria assoalhar a reputação duma criança que só 
pretendiam, para esposa, nora e parente. O des
pacho não se fez esperar e não podia ser outro: 
"O sr. Arcebispo nosso provedor admita a supli
cante a justificar o que nesta alega, e á vista da 
dita justificação lhe defira conto lhe parecer 
justiça, e sendo necessarias algunws dispens(J)S 
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Para se contrair logo o matrinió11io as concederá. 
Lx.ª. Ocidental 19 de Janeiro de 1727 (?) (11). 

Chamada Teresa Margarida a justificar o 
seu requerimento, por intermédio do seu procura- · 
dor, depuseram como testemunhas, Agostinho 
Corrêa de Melo, presbítero do hábito de S. Pedro, 
morador em Lisboa, na mesma freguesia dos 
Jansens Mol!ers e amigo dos mesmos e, em Agual
va, em uma quinta junto daquela em que habitava 
Teresa Margarida; Jerónimo de Souza, merciei
ro em Lisboa e marido de Luiza Pacheco de Souza, 
a qual servira como criada de Teresa Margarida 
durante dois anos e a quem estava confiada a 
guarda das cartas, que recebera de Pedro Jansen. 
<]Ue, sendo descoberta pelo pai, f ôra por êste despe
dida e expulsa de casa. Tôclas estas testemunhas 
confirmaram as aleg-açõés da suplicante Teresa 
l\farg-arida e Ag-ostinho Corrêa de Melo acrescen
tava ter visto,, pela propria confessada em cartas 
"que à justificante persiste na mesm.a vontade de 
casar com o dúo Pedro J aJ1scn M oller e qne o não 
Pode deixar de fa,-:;cr assirn., pelo estado e·ni que se 
acha .. . " e que para se receber com o dito Pedro 
ransen dera uma procuração a Antonio van Praet, 
tio daquele. Jeronimo de Sousa e Luiza Pacheco 
de -?ºu~a confirmavam igualmente as alegações 
da Justificante; o primeiro declarava ser primo ---

(!!) Bibl(oteca Nacional de Lisboa - Secção dos Reser
vados - Arquivo da Câmara Eclesiástica, Maço 6, n.O 64. 
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de Teresa Margarida, razão porque freqüentava 
assiduamente a casa da suplicante e, poder por 
isso, testemunhar que "Pedro J ansen lhe ia falar 
muitas vezes à quinta da Agualva e por algunws 
noites estiveram ,anibos ewe uma mina na dita 
quinta . .. ", que ouvira de ambas as partes pro
messas de casamento e que, não obstante estar 
Teresa Margarida encerrada e com vigias pelas 
portas, falava de noite ao refer ido Pedro Jansen 
"por uma gradinha do qu,arto em que assiste", 
por onde dera a ela mesma testemunha "procura
ção para se receber com o dito Pedro J ansen". 
E, finalmente, Luiza P acheco de Sousa confir
mava também o alegado e acrescentava ter as
sistido dois anos em casa da justif icante como 
criada; que já antes "dela vir para a dita casa se 
correspondia e carteava com o dito Pedro J ansen", 
as quais cartas lhe dera para guardar; que a mes
ma correspondência continuou pelo decurso de 
dois anos, escrevendo a justificante da cidade do 
Pórto em que assistia. Que ouviu mútuas pro
messas de casamento entre P edro J ansen e Teresa 
Margarida " muito afecto e confiança"; que di
zendo o pai da justificante que a queria casar com 
um fidalgo, esta lhe respondera que não o faria 
com outrem, senão com P edro J ansen "e, fial
mente, acrescentava que muitas vezes lhe ouvira, 
que havia de casar coni o dito Pedro Jansen, ou 
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havia de deitar-se em 1,mi poço, porque no · estado 
em que se achava não podia casar com outrem ... " 

Em virtude ele semelhante justificação, o des
~acho foi peremptório: "Vüto o que consta da 
Justificação e segundo as urgentissimas causas 
que concorrem para ai dispensas pertendidas, 
usando das faculda-des concedidas por S. lll.ª 
Rm,ª. dispensamos nas denunciações e mandamos 
se Passe alvará para que sem ellas se possa fazer 
0 matrinwn-io de que se t1~ata., e para que se :possa, 
contrafr por procuração perante o Parocho da 
frcguez·ia do Sacnmiento. L x.ª Ocidental 20 de 
f aneiro de 172 8'' ( 12), em conformidade cio qaul 
se realizou O casamento, cujo teor foi transcrito 
no Registo dos Casamentos da Freguesia da Sa
cramento ( 13). 

Compreende-se e justifica-se, a exaltação e o 
pro~undo desgosto que êstes acontecimentos de
veriam ter produzido no ânimo de José Ramos da -- . vad O Z) Biblioteca Nacional de Lisboa - Secção dos Reser-

os 
1 
- Arquivo da Câmara Eclesiástica, Maço 6, n.0 64. 

C ( 3) Vid. Arquivo <los Registos Paroquiais - Registos dos 

11_!
5
~~entos da F n:guesia do Sarrame_nto --:- Ano de 1728. Li".ro 

d .' fl. 18 v., diz assim : "Aos v111tc dias do mez de J anei ro 
e tntl e t I ·· f · d S se e centos e vin te e outo anos nesta gretJ a reguez1a 
0 

antissiino Sacramento me foi apr.:sentado hum Alvara de 
~:za;nento, pa~sado e~1 nome ~o ~llustrissimo Senhor Arcebi~po 
h d.-aceden10111a Provtzor e V iga no Geral de todo este P atnar

~e~dio ~m o qual por especial comissão do Illustrissimo e R eve
d d~s1mo Senhor Patriarcha me ordenava que logo na forma 
}.~ 1 ito Alvara, rcccheclf por marido e molher a Pedro J ansen 

0 
er de Pract com Dona Thereza Margarida da Silva por seu 
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Silva que, decorridos 15 anos, no seu tt:!stamento, 
ainda dizia: " ... porque podeni mais as indus
tria;s e artificias ou 1neios que hoje se buscam para 
tirar a liberdade aos Pais e acção de poderem casar 
suas filhas à sua satisfação; isto sucedeu no caso 
presente, e.asando a dita minha filha de ,idade de 
16 auru pouC'o nwis ou 1ne11.0s contra a minha 
vontade no que eu tive grande desgosto de tal 
forma que a desherdei por uma escritura publica 
usando nêste proccdinicnto da faculdade concedi
da por Direito." 

Era o único recurso que restava à autoridade 
paterna. A lei de 1651 era rasgada cm todos os 

procurador. Antonio van P raet em Virtude do dito Alvara e or
dem do dito Illustrissimo Senhor Arcebispo se receberão com 
palavras de prczente por marido e molher assim n,mo Manda a 
Santa Madre Igreja de Roma na forma do Sagrado Concilio Tri
dentíno, a Pedro Jansen Moler de Pract filho do Dezernbargador 
Henrique Jansen Moler e de Dona Joanna Michaella Van Praet. 
moradores na freguez ia dos Anjos Baptízado na frcguczia de 
Sam Paulo desta cidade com Dona Thercza Marg·aritla da Sy lva 
e Horta filha de Jozcph Ramos da Sylva e <lc Dona Catarina 
de Horta natural da frcguezía de Sam Paulo ( ... ) e moradora 
na freguezia de Santos desta cidade e se receberão por seu Pro
curador Antonio Van Prat como se me or<lL·nou e me fo i apre
zentada a prornração reconhecida pelo csc-rivão da Camara deste 
Patriarchado tudo feito cm virtude cio dito Alvara e ordem cm 
que se me ordenava o Sohredito, não obstante não serem meus 
fregueses e não terem banhos corridos e às perguntas ncressa
rias responderão fazerem este casamento ( . . . ) de sua livre von
tade e forão testemunhas, Reverendo Agostinho Correa de Melo 
morador na Rua direita dos Anjos e o Dr. Bartalomcu Custodio 
de Levym morador na m a dos Oleiros (?) ( CorrC'eiros) e por 
verdade fis e asincy ,om os sobrcditos. O Rcytor Francísco 
Peres. - Antonio van Praet. AgostinhJ Correa de l\felo. Bar-
tolomeu Custodio de Levym, " -
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sentidos e a sagrada instituição da família ficava 
à mercê do primeiro sedutor adventício, caçador 
de legítimas, que se lhe deparasse. Bastava for
jar um requerimento íniquo e aleivoso, obter uma 
procuração e três testemunhas perjuras; o ma
trimônio era decretado, a vítima <leshonrada, sem 
que à autoridade paterna ficasse sequer o recurso 
ele apelação. 

Êste monótono conflito, na aparência sem 
importância, duma transcendência singular no 
fundo, atingia em cheio a autoridade patriarcal, 
que a partir desta data jámais se poderia impôr 
às filhas insubmissas, desobedientes e irreflecti
das, na conting·ência elo primeiro namorado, que 
lhes surgisse. Eram os primeiros alvores ela re
volução operada nos costumes com que o advento 
de D. João V havia de transformar a sociedade 
portuguesa ele século XV1III. 

Casada, satisfeita no seu capricho, a obsti
nação de Teresa Margarida tornou-se então ab
soluta; nada a desarma; é urna fúria, a vítima o 
Pai; ou por iniciativa própria ou por instigação 
do marido, nada a contém; as ameaças, as insi-• - -
nuaçoes, os roubos atingem já 20 mil cruzados, 
os desvios, as subtrações são de todo o género e 
sem liinite nem conta. Hoje são 48 cartas, que 
se descobrem, ~, de letra e 'sinal de seu marido que 
insinuam o i-utufro de. lhe .perpetuar a morte". 

' 
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Amanhã, sabendo José Ramos em •perigo de 
vida, é o pároco da Freguesia que chega e o vem 
confortar e lhe enche a a1ma e o espinto de escrú
pulos; agora, são os ornatos de solteira, que ela 
exibe para o escandalizar, e o força a pagar-lhos, 

, para os não ver na filha desobediente; logo é 
uma sege que lhe pede empr6istada e logo vende, 
e mais outra, é uma " preta de nome de J oa11a que 
a pretexto de a doutrinar", vende igualmente; 
são as ovelhas e carneiros que leva, com falsas 
promessas; um nunca acabar de atropelos, tira
nias e injustiças que no seu longo testamento 
José Ramos da Silva refere, deplora e lastima. 
No entanto, um facto ressalta entre tantos que 
devemos assinalar : é que, em todas as emergên
cias não obstante tôdas as ti ranias, José Ramos 
da Silva não deixou jámais de lhe valer com avul
tadas e frequentes quantias de dinl1eiro e até de 
lhe estabelecer uma mesada de 96$000 réis ( eleva
díssima para o tempo), durante o período que 
medeia entre o ano de 1728 e 1739. E mais: 
nêste mesmo ano, foi lavrado no tabelião de Belas, 
Luiz de Horta Ribeiro, uma escritura datal a fa
vor de Teresa Margarida. Tudo isto seria singu
lar, se não admitíssemos, como presumimos, sér 
tudo devido à intervenção materna de Catarina 
Horta. a favor de sua filha. • 

Mas, nem assim mesmo cessaram os desman
dos de T eresa Margarida e marido. José Ramos 
da Silva conta ,no seu têstamento, o passo seguinte: 



ESTUbOS SOBRE HISTORIA DO BRASIL 3.1 

... depois de ter feito aquelle dote à minha Filha, 
Donna Thereza e ter coni ella repartido daquillo 
que tinnlia, fui tractar de f aser a vindim,a; na mi
nha Quinta da Querujeira no Termo da Villa de 
Alemquer e, como quando vou à Quinta, costumo 
levar bastante dinheiro; assim para ,as despezas 
da dita Quinta, como, para compra de Fazendas, 
que naquella vizinhança se costumam off erecer; · 
sabendo mudo bem dêste costunie o dito Senhor 
meu genro e niinha filha, porrque em outra oca
sião me tinham ali tirado cinco mil cruzados, 
buscarão agora o meio, que iam de Roma.ria ao 
Senhor da Pedra, e vindo da Romaria estiveram 
na dita Quinta e o dito Senhor meu genro e sua · 
mulher saltaram em hum bau no qual eu tinha 
quatro, mil cruzados em hum saco e, couza de 
cem moedas. . . e tudo me levaram sem me dei
xarem hum tostão, de sorte que me fez logo pre
cizo mandar dizer a meu filho lYI athias que a êsse 
tempo se acha--ua cm Lisboa e não tinha ido naquele 
ano à dita Quinta, que me niandasse algum di
nheiro . .. " e .T osé Ramos da Silva acrescenta: · 
" ... reflectindo naquela atrocidade, acentei comi
go, que era melhor usar de prudência, de sofrer 
e calar e, só me resolvi a não falar mais e não 
consentir ewz minha casa o dito- Senhor meu gen
ro . .. " Seriam estas e outras violências, que 
possivelmente levaram Matias Aires a intentar 
acção de nulidade do sobredito dote? 1 

s 
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O que a partir dessa data foi a vida cte Tere
sa Margarida, mal pode imaginar-se dado os es
cassos . documentos de que dispomos. O que sa
bemos, a pouco mais se resume, do que nos diz o 
testamento de José Ramos da Silva, que nos 
últimos dias de vida que lhe restavam, já sem 
forças para o escrever, ditou :! seu sobrinho, o 
Padre Frei Jerónimo Soares de Santa Feliciana, 
que lhe assistiu aos últimos momentos. E e se 
documento, assaz interessante, quis o destino pú
lo em nossas mãos. 

Embora sucinta, a sua narrativa, dela ressal
ta a mágua, o desgosto profundo que devia ter 
alanceado os últimos momentos dessa vida heróica, 
que foi a de José Ramos da Silva e dão a medida 
e os sacrifícios a que Teresa Margarida se devia 
ter submetido e, às agruras, desgostos e sofrimen
tos, a que condenou os pais e seu irmão Matias 
Aires. 

* * * 
Pelas importantes quantias de dinheiro que 

lhe foram entregues a partir de 1728, como se con
signa no testamento de José Ramos da Silva, vê-se 
que elas se destinavam a despesas com o seu ca
samento, como de facto, êste realizou-se no dia 
20 de Janeiro de 1728. O que é certo, é que 
.Teresa Margarida nasceu em S. Paulo do Brasil, 
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como atesta a certidão de baptismo de seu filho 
Pedro, em que diz: 
" .. . Pedro, fillw de Pedro Jansen M oler de Praet 
baptizado na freguezia de S. Paulo de L isboa 
Ocidental e de sua 1nulher D. Teresa da Silva e 
Ort;a, baptizada na frequez-ia de S. Paulo, do Bis
pado do Rio de Janeiro ... " ( 14) . E, sendo "de 
idade de 16 anos püuco, m,a,i,s ou, 1ne1ios" como 
se diz no testamento a que nos temos referido, 
quando realizou o casamento em 1728, devia ter 
nascido pouco mais ou menos entre 1711 e 1712, 
data em que José Ramos ela Silva devia encon
trar-se em S. Paulo, corno diz o certificado pas
sado pelos juizes e vereadores e procuradores elo 
Senado da Câmara da cidade de S. Paulo, que 
" .. . sendo em o anno pro.1:i11io passado de sctte
centos e onze. . . o dito J ozeph Ranios da Sil·va 
lançou nelle ( contracto, das bebidas) seiscentos 
mil réi.s, porque se lhe arrematou por três an-

(14) Vid. Arquivo dos Registos Paroquiais - Freguesia 
de S. Vicente de Fora. - L.º n.0 6, fl. 575, o qual diz· textual
mente : " F.m os oito dias do mes de Fevereiro de mil e sete
centos e trint~. e sete batizei e pns os santos oleos, digo batiz,y1.1 
e {)Os os santos oleos. de minha licença o Reverendo Capelão Mor 
de Santo Antonio e Padre Augustinho Correia de Mello, a Pedro; 
Filho de Pedro Jansen Moler de Praet haptizado na freguczia 
de São Paulo de Lisboa ocidental , e de sua molher Dona The
reza da Silva e Orta, baptizada na frcguezia de São Paulo do 
Bispado do Rio de Janeiro e recebidos, na freguezia do S;cra
mellto de Lisboa Ocidental. P adrinhos Sebastião Maldonado ma
drinha por procuração Dona Catbarina de Orta, de que fi; este 
asento dia et supra. O Padre Cura Manuel Pinto de Carvalho." 
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nos . .. " ( 15 ) e ainda porque no prólogô do s·eu 
livro ela própria se classifica de "estrangeira" 
( 16) e finalmente ainda, porque outros documen
tos existem que poderíamos transcrever, se êstes 
já não constituissem prova bastante e absoluta. 
Nasceu, pois, entre 1711 e 1712 em São Paulo, 
onde seus pais ficaram residitldo depois do seu 
casamento em 1704, como yimos, quando nos re
ferimos a José Ramos da Silva e a D. Catarina 
Dorta. Regressou ao Reino com seus pais e seu 
irmão Matias Aires, que todos os bibliógrafos 
indicam ter nessa época 11 anos de idade e por
tanto ela, pois tendo aquele nascido em 1705, 
a data da sua chegada à E uropa devia ser 1716 
ou 1717, data esta que coincide exactamente com 
o requerimento de José Ramos da Silva ( que só 
aqui o podia fazer), para ser admitido como fa
miliar do Santo Ofício e Cavaleiro da Ordem de 
Cristo. 

* * * 
Assim viveu T eresa Margarida da Silva e 

Orta até à morte de seu pai, José Ramos da Silva, 

( 15) Arquivo Nacional da T orre do Tombo - Inquirições 
do Santo Oficio - N orne : José. 

(16) "Aventuras de Diófanes, imitando o sapientíssimo Fe
nelon .. . ", edição de 1777, P rólogo, p. 4. 
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em 1743; e se com justiça podemos lamentar a 
obstinação feroz desta criança de 16 anos, lutando, 
,contrariando, exasperando tudo e todos, no per
sistente propósito ele levar avante o seu capricho; 
rompendo com hábitos adquiridos e tradições ar
reigadas; por outro lado, reflectindo, devemos 
convir que Teresa Margarida não foi mais que 
um reflexo da verdadeira revolução operada na 
Sociedade portuguesa por êsse grande Rei D. 
João V, que tão mal estudado anda, que tão in- , 
justamente cornp,reendido foi e . tão falsamente 
interpretado continúa sendo. O sectarismo de 
uns, a injusta maldade de outros, e, em verdade, 
a ignorância e desconhecimento de quási todos, 
tem sido a causa, próxima e remota, do falso 
juizo a que a História tem condenado êsse grande 
Monarca - dos maiores da sua dinastia. 

E, no entanto, é enorme ( maior que tôdas) 
a riqueza documental que se guarda no Arquivo 
Histórico Colonial e no Arquivo Nacional da 
Tôrre do Tombo acêrca dêsse período, e a análise 
demorada dêsses documentos dá-nos a prova de 
quanto a Colonização do Brasil deve a êsse Rei, 
de quem os historiadores liberais do Constitucio
nalismo quiseram fazer um frascário repugnante 
e ridículo, um freirático imbecil, um sátiro de
pravado e senil. E, apesar disso, quantas do
cumentos oficiais e até cartas particulares do 
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próprio Rei provam ( 17) e revelam o contrário: 
o sacrifício de tudo, as horas sem conta de tra
balho pertinaz e esgotante, o desprêso do repouso 
e da tranqüilidade merecida, e até necessária, as 
doenças e sofrimentos desprezados; para a tudo 
atender, que julgou necessário .. ao prestígio, ao 
mais nobre respeito, sacrificando-se a si e exi
gindo o sacrifício de todos a bem da Nação, que 
tanto prezou e dignificou. 

A mulher portuguesa, com o advento do 
novo reinado, abandona os velhos costumes ára
bes na viela doméstica portuguesa; e embora na 
sua maioria os casamentos continuassem a fazer 
se pela vontade elos pais, aqui e além surgem 
resistências tremendas, dramas familiares pavo
rosos. Teresa Margarida é, pois, um símbolo e 
representa um época que nasce, em contraste com 
um tempo que foge, com a superioridade de con- l 
tar na ascendência a energia dos fortes e velhn.i;; · 
paulistas, que lhe foi transmitida por sua mãe D. 
Catarina Dorta. E essa energia violenta, essa 
forte vontade, êsse orgulhoso espíri to de sacrifí
cio, quis ela pôr ao serviço do seu obstinado 
ca_pricho, numa persistência que comove, numa 

(17) O Dr. Manuel 1Iúrias, ilustre Director do Arquivo 
Histúrico Colonial e Secretário Geral do T Congresso da Expan
são Portuguesa no :Mundo, que se realizou em Lishoa, cm Junho 
p. p.0 tem em via de publicação 45 cartas inéditas, escritas do 
punho de El-Rei D. João V, ao Cardeal da Mota, que são a de
r1onstração flagrar,te do que 1l,firman.101:, ~ qutras não hoavesse. 
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alucinação que surpreende. Foi assim sempre a 
mulher portuguesa e brasileira; um devotamento, 
uma sinceridade, um desinterêsse, uma dedicação, 
nem sempre correspondida, nem grata, nem retri- · 
buída mas sempre sincera e heróica. 

* * * 
Teresa Margarida foi mulher honestíssima, 

nada existindo que o desminta ou autorize a qual
quer conceito menos lisonjeiro. Da sua vida do
méstica, com seu marido Peclro Jansen pouco ou 
nada se sabe. Contudo conhece-se o suficiente 
para se poder varrer as caluniosas insinuações 
dêsse processo escandaloso, instaurado na Càmara 
Patriarcal sôbrc a justificação do seu requerimen-

to, inspirado, sabe Deus por quem, em que teste
munhas houve peitadas para assoalharem a honra 
da suplicante com falsas e caluniosas insinuações. 

Teresa Margarida casou em 20 de Janeiro de 
1728 e a 22 de Janeiro de 1729. um ano e dois dias 
depois do seu casamento. teve o seu primeiro f ilho, 
a que 'deram o nome de HENRIQUE, em home
nagem a sen sogro, o desembargador H enrique 
Jansen Moller. Padrinhos. por procuracão, José 
Ramos da Silva. pai de Teresa Margarida e D. 
Joana Michaela van Praet, mãe do marido, Pedro 
Jansen Moller van Praet. 
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Em 11 de Agosto de 1730, outro ano após o 

primeiro nascia o segundo filho a que deram o no
me de José, em homenagem ao avô materno, tendo 
sido padrinhos o desembargador Henrique J ansen 
Moiler, pai ele Pedro J ansen e madrinha, por pro
curação, D. Catarina Dorta, sendo então morado
res na Rua de Santo António. freg·uesia da Pena. 

No seu testamento, José Ramos da Silva tem 
para êstes dois netos as seguintes referências: 
" ... Em I7 30 paguei trinta mil réis do Resto que 
a dita minha filha de·via à A 111,a que deu de manwr 
a seu filho Henrique" e em outra passagem "como 
eu tenho a niercê da hábito ( de Cristo) com trinta 
mil réis de tença para que111, cazasse com. minha 
filha lhe entreguei ( ao genro) os papeis correntes 
com a Tença já assentada na Alfandega do Pôr
to e êste hábito levou consigo doze mil réis de 
de Tença e o dito Senhor pôz enT> seu filho 
H enri·que e os dezouto mil réis o pôz em seu filho 
fosé . .. 1' 

Como .rimos, Ter"esa Margarida obedeceu 
r igorosamente a todos os preceitos da pragmática; 
ao primeiro filho deu o nome do sogro, ao segundo, 
o elo pai. 

Percebe-se nitidamente que os pais de Teresa 
Margarida não testemunharam ainda com a sua 
presença a cerimónia do baptismo dos netos ,pois 
conservariam ainda o seu ressentimento, o que era 
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assaz legítimo mas não impedia que, por procura
ção, se fizessem representar. 

Ainda outros filhos teve Teresa Margarida, 
como Pedro Jansen Moller, que nasceu em 1737, do 
qual transcrevemos atrás a certidão de idade, e 
Manuel J ansen Moller, de quem não conseguimos 
averiguar a data do nascimento, mas por ser pre
tendente ao posto de Capitão de uma Companhia, 
que ia em socorro ao Estado da India, sabe
mos da sua existência ( 18), pois foi nomeado em 

(18) No Arquivo Histórico Colonial guardasse uma Con
sulta em que o Conselho lJltramarino submete ao Rei o seguin
te: " Senhor. Por haver de dividir-se em Companhias a gente 
de leva, que na presente monção passa de socorro ao Estado da 
I ndia se puseram editaes para que as pessoas que tivessem sen
tado praça para o dito Estado, e quisessem pcrtendcr os postos 
de Capitaes das ditas Companhias apresentas,,cm os seus reque
rimentos em poder do Secretario deste Conselho. " 

(19) O qual reqm,rimento é do seguinte teor: "Sor. Diz 
José Jansen Moler. natural de L isboa, filho legitimo de Prelro 
Jansen Mo ler van Praet e de D. Tercza Margarida da Silv?. <' 

Horta. neto paterno do Dezembargador Hcnriqu<' fansen 1{nler 
e de D. Joana Micaela van Praet e materno neto de Jo,é Ram", 
da Silva e de D. Catarina de Horta, todos de ilustre e 11ua1irj. 
cada nobreza com trato de cri;i rlos, bestas e carruagens que etle 
,11plicantc assentou voluntariamente praça para ir servir a V . 
Mag.de no Estado da Tnclia, como consta da certidão indusa; e 
porque V. Mag.de costuma despachar as pessoas de destínto nas
CÍmC'nto que se oferecem para o sohredito, come, fes nesta monção 
a Pedro Jansen Moler, irmão inteiro do suplicante, mandando-lhe 
dar o habito ele Christo com quarenta mil reis de tença e outenta 
mil reis de ajuda de custo, e o posto ele Capitão de viagem. P ede 
a V. Mag.de lhe faça mercê despachar ao suplicante na mesma 
forma que V. Mal!".de despachou ao dito seu irmão inteiro Pedro 
Jansen, com habito tença, ajuda de custo e posto, conforme a 
grandeza e piedade de V. Mag.de, aumentando a ajuda de custo 
se acaro não houver posto. E. R. M. ". 
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29 de Março de 1755. Em 23 e 31 de Março de 
1754 já os dois irmãos, José e Pedro Jansen 
Moller ,tinham requerido postos idênticos, sendo 
o requerimento de José Jansen Moller substan
cialmente igual ao do seu irmão Pedro (19). 

Além dêstes, ainda outros filhos teria tido 
Teresa Margarida, o que não pretendemos ave
rigua_r, por ao presente trabalho o seu conheci
mento pouco aproveitar, visto o seu objectivo se 
limitar exclusivamente a Teresa Margarida da 
Silva e Orta. A Pedro Jansen Moler van Praet, 
seu marido, em outro passo nos referiremos, com 
maior élesenvolvimento. visto ter fundado o im
portantíssimo estabelecimento de um eng-enho de 
serração de madeira no Maranhão. no distrito de 
IcattÍ, no qual se consumiram somas elevadíssi
mas, em grande parte nrnvenientes da legítima 
de sua mulher Teresa Margarida. 

* * * 
Aq11elas h1tas <tomésticas deviam possivel

mente contribuir, sane-se Já em q11e g-rau. para a 
formação do caracter de Teresa Margarida. O 
sol ctos trónicos. (Jtte sua mãe tantas vezes vira 
nascer em S. Paulo. cteveria ter exercido oualquer 
influência na vestação dessa natureza voluntario
so, plena de robust~z, çle energia e de arrebata
mento, 
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Até que ponto a personalidade de Matias 
Aires teria influido na formação intelectual da 
irmã, não é também fácil de determinar, embora 
se nos afigure não poder deixar de ser conside
rada. Matias Aires, como vimos, formou-se em 
Coimbra e permaneceu largo tempo em França, 
onde se diplomou igualmente. Aí, teria recebido 
a aragem forte do '' hunianismo" clássico, em 
virtude da paixão dominante pelos escritos gre
co-latinos haver conduzido os espíritos a uma 
intolerância de tal maneira profunda, que os le
vava a desprezarem as próprias glórias nacionais. 

Esta obstinação havia mais tarde de merecer 
a um notável historiador francês (20) pôr em 
dúvida a existência da tragédia clássica francêsa, . 
se Sófocles e Eurípcdes não tivessem existido, 
<las ÉPITRES e SA TIRES de Boileau. sem 
H orá rio ; de La Fontaine, sem as fábulas de 
ESOPO e de PHEDRO: de Moliere, sem Plauto 
e Terêncio; de Racine sem Aristófanes; de Fé
nelon sem Luciano e até ,talvez, não tivesse podi
do ser escri to o famoso TELEMACO, nas suas 
"bergeres", tão originais sem os IDILIOS de 
Teócri to e as BUCÓLICAS de Virgílio. Asim, 
se afastavam tôdas as tendências nadionafütas 
do génio francês, de que havia de resultar a céle-

. (20) Alfred Rambaud - Histoire de la Civilisation fran
çaise - ?.0 vol., pág. 297, 
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bre questão dos Antigos e Modernos, que tanto 
celebrizou Charles Perrault. 

Não obstante êste forte influxo, Matias 
Aires, mercê da sua erudição e elevada categoria 
moral, conseguiu eximir-se a essa influência. 

Não sucedeu assim a Teresa Margarida, que 
não pôde libertar-se das idéias predominantes do 
tempo, a que não foi estranha a influência das 
Academias criadas por El-Rei D. João V e D .. 
José ,denominadas, primeiro dos "Generosos", 
dos "Singulares", das "Conferências Secretas e 
Eruditas", e, mais tarde, "Real de História Por
tuguesa", "Arcadia Ulissiponense" e finalmente 
"Real das Ciências" e "Nova Arcádia", que pre
tenderam opôr um dique à decadência das letras 
a que a influência de E spanha, por intermédio de 
Luiz de Gôngora, conduzira. 

Não podia ser estranho ao seu génio e à sua 
natureza de mulher superior, êste vasto movimen
to literár io do seu tempo. Corrêa Garção, Anto
nio Diniz da Cru;;: e Silva, Quita, Antonio José 
da Silva, Filinto Elísio, Nicolau Tolentino, Basílio 
da Gama, Santa Rita Durão, Barboza Machado e 
outros, deviam ter contribuído para a sua forma
ção intelectual e, sobrehtdo, o VERDADEIRO 
METODO DE ESTUDAR, de Luiz António 
Verney, que tão elevada celeuma levantou. 

Mas, não é só, sob o ponto de vista literário 
que a obra de Teresa Margarida tem de ser apre-
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ciada. também sob o po~to de vista moral, e ate 
sob 0

1 

ponto de vista político tem de ser conside
rada. A influência espanhola e italiana, tão 
profundamente vincada no século XVJI, desapa
rece no século XVIlI quási por completo ,para 
dar lugar à influência inglesa, quási nula no 
século de Luiz XIV, e que passa a ser prepon
derantíssima ,tanto no domínio das ideias políticas, 
como nos usos da vida comum. É à livre Ingla
terra que se vai buscar agora a organização polí
tica e a reforma das i_deias, em matéria de econo
mia política. 

Ainda outras influências profundas acusa e 
revela a obra de Teresa Margarida, que seria 
longo acentuar e que, . ao nosso intuito, não inte
ressa desenvolver. O que nos intergssa especial
mnte, é a sua formação espiritual, a que a cultura, 
a inteligência, a erudição e a .Personalidade de 
Matias Aires não seriam indiferentes, se não 
foram incentivo. O facto é que precisamente no 
mesmo ano de 1752, em que Matias Aires publi
cou as suas REFLEXÕES SôBRE A V AIDA
DE DOS HOMENS ... , Teresa Margarida 
dava à estampa as suas famosas MÁXIMAS DE 
VIRTUDE E FORMOSURA... Nos próprios 
títulos não haverá qualquer correlação, porventu
ra alusão aos atributos da verdadeira vi rtude, que 
jámais se deixou corromper pela vaidade? Ante
poria Teresa Margarida a antítese do enalteci-
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" mento de virtude e formosura, que de tudo triunfa, 
vence e, até mesmo a própria vaidade, domina? 
Não sabemos. 

O livro de Teresa Margarida teve primitiva
mente o título completo de MAXIMAS/DE/ 
VIRTUDES/E/FORMOSURA/!=OM QUE 
DIOFANES, CLYMENEA E HEMIRENA, 

, PRJ.NCIPES DE THEBAS, VENCERÃO /OS 
MAIS APERTADOS LANCES DA/DES
GRAÇA/OFERECIDAS A/PRINCEZA/ NOS
SA SENHORA/ A SENHORA D. MARIA/ 
FRANCISCA ISABEL JOSEFA ANTONIA/ 
GERTRUDES RITA JOANN A/POR/ DORO
THEA ENGRASSIA/ TA V AREDA DALMI
RA. LISBOA/ NA OFFICINA DE MI
GUEL MANESCAL DA COSTA/ IMPRES-
SOR DO SANTO OFFICIO/ ANNO ..... . 
MDCCLII/ COM TODAS AS LICENÇAS 
NECESSARIAS. 

É uma edição in 8°, de (XVI), 381 pag. ( 1 
f.), dividida em V livros ou capítulos em cuja 
primeira página da "Dedicatória" a D. Maria I 
se desenha uma formosa vinheta, em que se vê 
um escudo cortado em lisonja, ostentando, à es
querda, as Armas do Reino, encimadas pela Co
roa Real, ladeada de figuras alegóricas de notá
vel labor, assinada "Debrit del, et fec. 1752". 
D. Maria I, a quem ela oferecia a sua primeira 
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obra, era ainda solteira, pois só se consorciou com 
seu tio D. Pedro III em 1760. 

Inocêncio, no seu "Dicionário", no vol. VII, 
a pag. 317 diz "Saliiu com o nonie suposto de 
Dorothea Engrp.ssia Tavareda Darmira) que é 
com effeit,a, anagrmna de D. Thereza Margarida 
da Silva e Horta''. 

Antecede a obra, um prólogo, em que a Au
tora lembra ser mulher,... que nas tristes som
bras da ingnorânC'Ía sttspira por adevertir a 
algumas a gravidade de Estratonica, a constan
ci'.a de zenobia, a castidade de H ypona, a fideli
dade de. P olixena e a ciencia de C ornelia ... " e que 
embora lhe faltem" ... os pincet's de Apelles, e 
não tenha a pena de Homero; 1nas como sou es- · 
trangeira, tenho ·uist.o bastante para poder con
templar soberanas propriedades . .. ". 

Poderíamos respigar , aqni e ·ali, as passa
gens que melhor nos parecessem e fazermos uma 
espécie de trechos sccolhidos da obra de Teresa 
Margarida. Repugnaram-nos, porém, sempre 
estas mutilações que quási nunca dão a ideia da 
obra e do valor do autor; por isso, nos abstemos 
de o fazer_. deixando a iniciativa da sua publica
ção integral ao amor e à justiça · dos paulistas, 
tão ciosos da suas glórias estaduais. 

Pelo Prológo da 1 ª edição de 17 52, verifica
se que Teresa Margarida dissimulava ainda a 
imitação das A VENTURAS DE TELEMA-
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CO de La Mothe Fénelon, como mais tarde havia 
de confessar, substituindo até o título de MAXI
MAS DE VIRTUDE E FORMOSURA ... , 
pelo de A VENTURAS DE DIOF ANES, IMI
TANDO O SAPIEN'tISSIMO FÉNELON ... , 
com que foi publicada a 2ª edição de 1777. 

As A VENTURAS DE 'TELEMANCO, 
como é sabido, marcam o, ponto de partida da 
reacção contra o govêrno de Luiz XIV. Como 
nas MAXIMAS DE VIRTUDE E FORMO
SURA, de Teresa Margarida, se acentua o alvor 
de uma reacção natural contra a política despóti
ca da época. As AVENTURAS DE TELE
MACO -são um romance pedagógico, que Fé
nelon compôs, para dar ao Duque de Borgonha 
o conhecimento da moral, apropriada às suas 
necessidades de educador, fazendo, para isso, pas
sar aos olhos do Duque, a mitologia e história 
poética · da antiga Grécia. 

Nas MAXIMAS DE VIRTUDE E FOR
MOSURA, Teresa Margarida dedicando-as à 
Princesa de Portugal, D. Maria Francisca, que 
havia de ser_ a futura Rainha D. Maria I, con
tando então apenas 18 anos, fá-lo evidentemente 
com o intuito de incutir na jovem Princesa os 
preceitos de moral, como vimos, e, simultâneamen
te, rebate o cepticismo do irmão Ma tias Aires, 
que tudo atribui à vaidade. Teresa Margarida 
pretende na sua obra fazer realçar a virtude, atri-
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buto máximo, qu~ mais que em nenhuns outros 
mortais deve ornar a magestade dos príncipes e 
dos reis. É portanto, como a de Fénelon, uma 
obra eminentemente pedagógica. 

Em nada êste conceito deminue ou amesqui
nha o valor da obra de Teresa Margarida, pois 
nela se encontra o reflxo de tôdas as tendências 
e ideias do seu tempo, expostas com o maior bri
lho. Ela própria no seu Prólogo o acusá quando 
diz: "Hum dos defeitos, que 1a,lguJns acharão 
nesta obrn, será a 1:deia fantastica, podendo apli
car-se o mesmo tenipo à historia verdadeira; ao 
que respondo, que me persuadiram os Hespanho
is, Francezes e Italianos, que entendem ser este 
methodo o que produz 1nelhur effeito; e como 
de Grego não sei coisa algunw, e as mais línguas 
pouco melhor as entendo, por não m endigar no
ticias antigas, nem me arriscar a mentir errando, 
1ne res:>lvi a seguir o caniinho desta ideia, em que 
são os eventos e objectos fan.t-asticos, mas não o 
essencial, que oa11duz para o melhor fim . .. 

* * * 
Teresa Margarida da Silva e Orta sobrevi-

veu a seu marido bastantes anos, pois este faleceu 
a 12 de Janeiro de 1753. No Arquivo Histórico 
Colonial (21) existe um requerimento com um 

(21) Arquivo Histórico Colonial - Papeis de serviço de 
1760. 

4 
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.. 
despacho datado de 1760, onde esta diz. ; . viuva 
de Pedro Jansen Moler, e como tutora e admi
nistradora de seus fi lhos .. . "pede a nulidade da 
execução que se fez" . .. em um engenho de ser
rar madeira por uma suposta dívida em 3 contos 
e tantos mil réis, cujos autos fo ram remetidos 
à Conservatória da Companhia Geral do Grão
Pará e Maranhão". 

Em 24 de Abril de 1763, Matias Aires devia 
assistir com a irmã na casa na Rua de S. F rancis
co de Borja, como se deduz <la carta dêste a seu 
filho Manuel Inácio, então na Universidade de 
Coimbra a licencear-se, em que dizia: " . . . eu e 
tua tia com saude ficamos : ela te manda muitas 
lembranças, teu irmão e tua Avó também me cons
t.i. que andam bons". Não se tratava porém de 
Teresa Margarida, como suposemos, o que o tes
tamento de Matias Aires esclarece inteiramente 
quando diz: " Declaro que. . . minha irmã a 
senhora Dona Catarina Josefa <la Silva, religio
sa do Real Mosteiro de Odivelas, se acha actual
mente na minha companhia para onde veio logo 
depois do terremoto <lo primeiro ele Novembro 
do ano de mil e setecentos e cinquenta e cinco, 
por ficar arruinado o dito Mosteiro e juntamente 
as casas que a dita Senhora tinha no seu mesmo 
Mosteiro as quais o meu Pai lhas tinha compra
do". 
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É pois manifesto que nesta época Matias 
Aires cohabitaria com a irmã, o que aliás se justi
fica plenamente, sabido como atrás ficou dito, 
que Matias Aires se não matrimoniou, não obs
tante ter deixado dois filhos. 

Os respeitos sociais não tolerariam então 
êstes delitos, e presumivelmente sua mãe, Catari
na Dorta, não transigiria em aceitar a cohabita
ção com o filho mal casado. O neto sim, aceita
ria, talvez repleta de ternura, talvez cheia de 
encantamento. Seria o companheiro da velhice, 
ao passo que a irmã, menos severa com os des
varios do irmão, mais indulgente, para com os 
delitos da mocidade e até, por motivos de ordem 
económica, teria transigido cm acompanhar o 
irmão, no seu isolamento de valetudinário, de mis-
antropo e de filósofo. 

* * * 
Em 1766, já falecido Matias Aires, encon-

tramos na Chancelaria de D. José, Llvro 50, 
fl.s. 392v., uma provisão que diz assim: "D. 
fiosé por Graça de Deus, R e1: de Portugal 
Faço sa.ber a ·vos De:::.01· Franâsco Xavier da 
Silv.ª que Manoel Jnacio Ramos da Silva e Eça 
nie reprc:::cntou por Sua petiçam com assisteHcia 
de seu T11tor que por falecimento de seu Pa:y 
Mathias Aires Ram.os se apodera?:la seu Irmão 
l oseph Ayres a t itulo de Tutor delle suplicante 
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dos bens do dito seu Pay, e que entrara a destru
illos com tal e:ccesso que tanto elle supp. e co,no 
sua Tia D. Thereza Margarida de Orta requere
rão suquestro nos ditos bens e com ef f cito por 
D ecreto de 28 de N ovº de 1764 fora Eu sevúio 
nomearvos Juiz Administrado,r de dita herança 
p. 0 q- pondo- a em suqziestro se metesse seu pro
duto no deposito ger-al para delle se entregar a 
quem pertencesse dando se primeiro aUrmen.tos 
competentes a elle suplicante e CZ,:J. dito seu irmão, 
e que puchando a 7.JOs o In:ventan:o dif erisseis as 
duvidas com breuidade e em Conferencia com os 
Adjuntos q- o Arcebispo Regedor nomeasse ... " 

É ainda Teresa lVIargarida, qt1e depois da 
morte de Matias Aires, vendo o desbarato dos 
bens que êste deixara a seus dois fohos, Manuel 
Inácio e José Aires e que êste. como tutor daquele, 
entrar a destruir com tal excesso, que tanto êle 
( Manuel Inácio) como sua tia D. Teresa Marga
rida requereram o sequestro nos ditos bens. Am
bos filhos de lVfotias Aires, ambos seus sobri
nhos; não obstante, não hesita e, no momento 
oportuno requerre o seqúestro dos ditos bens, 
ou seja a interdição de José Aires, o sobrinho 
perdulário. Sempre a mulher enérgica, a vonta
de forte, a intransigência firme. 

(22) Arquivo Nacional da Tôrre do Tombo. 
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Em 1777 Teresa Margarida ainda vivia, e 
desta data é a 2a edição das suas MAXllVIAS 
DE VIRTUDE E FORMOSURA .... , mas, já 
então, como dissemos, com o título de AV ENTU
RAS / DE/ DIOFANES, llVIITANDO/ O 
SAPIENTISSIMO FENELON NA SUA VI
AGEM DE TELEMACO/ POR DOROTHEA 
ENGRASSIA T AVAREDA DALMIRA/ LIS
BOA/ NA RÉGIA OFICINA TIPOGRAFICA 
/ANNO MDCCLXXVII/ COM LICENÇA 
DA REAL MEZA CENSôRIA. 

E ssencialmente, a edição é igual à de 1752, 
diferindo apenas na divisão dos capítulos, ou li
vros, que nesta são elevados de cinco para seis. 
A dedicatória a D. Maria I desaparece do rosto 
desta edição, para denunciar a imitação de Féne
l~n, na sua viagem de Telemaco. Devia ter atin
gido por esta época 65 anos. 

. Em 1790, porém, a Régia Oficina Tipográ
fica publicava urna nova edição çlas suas" AV EN
TU RAS/ DE/ DiôFANES,/ IMITANDO/ O 
SAPIENTISSIMO FENELON/ NA SUA VI
AGEM DE TELEMACO./ POR/DOROTHEA 
ENGRASSIA / TAV AREDA DALMIRA./SEU 
VERDADEIRO AUTOR/ ALEXANDRE DE 
GUSMÃO LISBOA NA REGIA OFFICINA 
TYPOGRAFIA. ANNO M.DCC.XC.", in 8. 0 

de XII, 328. 
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Antecedia um prólogo do editor em que se 
afirmava: "Não receia os perigos senão quem os 
não conhece; e talvez quanto a este mais superior) 
e mais capaz de os combater) e venver) mais os te
nte. Nã,o, é pouco para recear aparecer conio Aittor 
nc, grande teatro do Mundo,; parque a, critica, 
ainda quando justa_, neni semp1·e se mostra beni
gna. Escreveo Ale»andre de Gitsnião, varão tão 
conhecido no Orbe Literário) e imortal gloria do 
110111,e portuguez) em seus primeiros anos, e 11a ida
de flor ente a presente Obra; e julgando-a fruto 
teniporão) e mal sazonado, a não qui.z pnblicar com 
o seit n-01nc: saio à luz com um nome suposto, 
de cujas letras se forma o de Alexandre de Gus
mão; Anagrama porem imperfeito pela redw1da11.
cia, para mais ocultar o proprio nome. Porem 
conw a Obra é de tanto nwrecimcnto, e tão corres
p.a~idente ao S1tblime Engenho do seu Autor, e tem 
conseguido a nwis d1:stincta reputação entre os 
Sabias, não parece justo, que havendo de sair ao 
publico 1i01..1amente impressa, entre as Aventuras 
de Dióf anes se conte a de negar a gloria a quem 
por tantos titulas a merce, e é seu dono.JJ 
..... . Àcêrca desta ediçã,o,, Inocêncio, no vol. I do 
seu "DICIONARIO, a página 33, diz o seguinte: 
"Confesso porem, que apesar do que 11-0s diz o 

! editor no prologo, desta, que é já terceira edição 
i · da obra de que se trata, não posso atúzar com razão 

suficiente para admitir que Alexandre de Gusnião 
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deixasse publt'car a prinieira vez, que ainda em 
sua vi-da, este ronwnce (a ser seii) sob imi 91,01n<J 

suposto, e que está mui longe de poder conside
rar-se ana:gra11W, do se1i proprio, a,o pass,o, que o 
é perfeito e completo do de D. Theresa Marga
rida da Silva e H arta, que até então passara por 
autora do dito romance. É muito nw:is estrcmho 
que Barbosa, devendo estar sciente desfa.s cou
sas, passadas no seu tempo; e como que à sua 
vi.sta, se deixasse 1·zudir a, ponto de desconhecer 
completamente ,o autor da obra, atribui11do.,a a D. 
Theresa coni taes e tão especificadas cirmnstân-

( cias qw; bem mostram a firme persuasão ent que 
estava de que a mcsn,UJ, lhe pertencia. Perdoe-m,e 
pois a 1ncm,ória de quem qneY que foi o editor da 
trceira edição, mas não posso deixar de du7fidar 
da sua boa fé em qnercr dar pater·1âdade da obra 
a Gusmão se1n apresentar i11dirações seguras, e só 
sin1. o fr·Í7.1olo e ins11stentá1. 1el fundamento de uma 
st,nilhança de nomes, qiw de certo nc"io existe." 

E finalmente, em 1938, o Dr. Ruy Bloem na 
Revista do Arquivo de São Paulo, vol. nº LI, pu
bli;:ou um trabalho excelentemente elaborado com 
o titulo de"O PRIMEIRO ROMANCE BRA
SILEIRO (RECTIFICAÇAO DE UM ERRO 
DA HISTORIA LITERÀRIA DO BRASIL) , 
trabalho que foi muito justamente premiado no 
terceiro Concurso de História do Departamento • 
Municipal de Cultura, no qual conclui: "Por tudo 
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isto, j>ode afirmar-se, sem receio de contestação, 
que as "AVENTURAS DE DIOFANES" são 

da autoria de Dona Thereza Margarida da Sil'lJa 
e Orta e que a su,a autora é brasileira e paulista. 
Esse li-vro pode, pois ser legitimamente classifi
cado como o primeiro romance .. escrito por um 
brasileiro. É o in,augurador, em 1752, de um 
género que só em meiados do século seguinte teria 
continuadores no Brasil." 

Em 1818 ainda outra edição se pubEcou, a 
que chamaríamos a 4ª, se assim a pudessemos 
considerar, denominada: HISTORIA / DE/ 
DIOFANES, CLYMENEA,/ E/ HE1\1IRENA, 
/ PRINCIPES DE THEBAS./ HISTORIA 
MORAL./ ESCRITA POR HU!vfA/ SENHO
RA PORTUGUEZA./ LISBOA./ NA TYPO
GRAFIA./ ROLLANDIANA./ 1818./ COM 
LICENÇA DA MEZA DO DEZEMBAR/ GO 
DO PAÇO./ VENDE-SE EM CASA DO EDI
TOR F. B. O. DE M. /J.1ECHBS, NO LARGO 
DO CAES DO SODRÉ, Nº R. A./, in 8° de 99 
p. É porém apenas o texto dos primeiros dois 
capítulos da edição das MAXIMAS DE VIRTU
DE E FORMOSURA ... imperfeitíssima, pois 
são ·sem em número as alterações ao texto pri
mitivo. 

* * * 
São raríssimas em Portugal tôdas as edições 

da obra de Teresa Margarida, tendo sido, até em 

• 
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vão os esforços empregados por nós para vêr, 
principalmente, a edição de 1790 (23). Ao Bra
sil compete pois, e em especial ao Estado de S. 
Paulo, a divulgação desta glória Estadual, para 
que a partir de hoje, no firmamento da futura 
história da literatura Colonial Brasileira, não 
deixe jàmais de fulgurar o nome de Teresa Mar
garida, que um acaso fortuito nos concedeu de 
ressuscitar do olvido em que Jazeu mais de dois 
séculos. 

. Teresa Margarida teve longa e atribulada 
vida. Atravessou quási todo o século ,XVIII 
presenceou os mais tristes acontecimentos, assis
tiu aos momentos mais graves da vida do Paí.s. 
Foi contemporânea dos maiores horrores da In
quisição, viu o suplicio dos Távoras, testemunhou 
os horrores do terremoto de 1755 e foi vítima da 
truculência e tirania do valido de D. Jose. 

Privou com os vultos mais prestigiosos do 
seu tempo: Diogo de Mendonça Corte-Real 
Cardeal da Mota. o Infante D. Manuel António 
Guedes Pereira . Alexandre de Gusmão, Xavier de 

(23) Nota. - Só tínhamos conhecimento da existencia desta 
e?ição pela descrição que d<•la faz Jnocenrió" no seu " Dicciona
rio ... " N<'m na Biblioteca Nacional de Li~hoa. Bihliot <"ca Publica 
ele Evora, da Universidade de Coimbra e da Escola !\aval existe 
exemplar semelhante. Apenas na Academia das Ciencias existe o 
respertivo verbete sem contt1do existir o exemplar. Devido, porem, 
a amavel generosidade do bom amigo Dr. José Leite, do Rio de 
J~n~iro, possuimos hoje um exemplar magnifico dessa ediç.ão ra
n ss1ma que S. Ex.a nos ofereceu gentilissimamente, que aprovei
tamos o l'!nsej o para lh 'a agradeceriw:is rec:onheçidos. 

1 ·, : 
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Mendonça, D. Frei Manuel do Cenáculo, o célebre 
Arcebispo de Évora e o próprio D. João V, que 
alguns apadrinharam os seus numerosos filhos. 

ColalxJraria com Pombal na formidavel cam
panha contra os Padres da Companhia. como se 
pode inferir da seguinte carta de 'reresa Marga
rida a D. Frei Manuel do Cenáculo (24) que se 
guarda na Biblioteca Pública de Évora. que diz 
assim,:· Rcvercndissi'.mo Padre Pro7,1i11dal Sc11hor 
Frei Jlrf a11ocl do C cnácnlo; B e-Jn q11i:::cra cu não 
continuar a. 111comodar a Vossa Rc1Jerendíssi:ma, 

(24) D. F rei Manut·l do Cenáculo Vilas-Boas, natural de 
Lisboa. nasceu no l.º de Março de 1724. A 25 de Março de 
1740, com 16 anos de idade, professou na re,::ra de S. Franrisc-n 
no convento de Nos,a Senhora de Jesus da Ordem Terceira . 
Cursando humanidade~ e depois teologia na 

1

Uninrsida<le de C:oim
hra, doutorou-se nessa faculdade cm 26 de Maio de 1749 e nrla 
foi opositor e lente desde 1751 até 1755. P or êssc tempo adqui
riu conhecimentos suficientes das lin,::uas g rega. árahc e siríaca. 
Foi eleito provincial da Ordem Tcrreira cm P ortugal no ano tle 
1768; nomeado deputado da Mesa Ccnsória cm 21 de Abri l d".l 
mesmo ano; confessor do príncipe D . José cm 16 de 1\-farço de 
1769 : e primeiro bispo de Beja (diocese então dcsmembrad,t do 
arcebispado de Évora) cm Março rle 1770. Nêssc mesmo ano foi 
nomeado mestre do príncipe, presidente da Mesa Censória e pre
sidente da Junta de Providência Litrr;íria, criacla para a reforma 
dos estudos; por último. presidente da Junta do Subsídio Litcr{t
rio, em 10 de Novembro de 1772. 

Por n,ortc dei-Rei D. José, envolvido na desgraça do Mar
quês de Pomhal, foi mandado retira r para O scn hispa<lo. onde 
entrou com tôda a sokmnidade cm 18 de Março de 1777. N êJe 
se conservou e o administrou exemplarmente, até que vagando o 

·.!· arcebispado de Évora, por óhito de D. J oaquim Xavier Botelho de 
Lima, foi eleito sucessor dêstc prelado em 3 de Março de 1802. 
Morreu em 26 de Janeiro de 18 14 na idade de 90 anos incom
pletos. Na Biblioteca Nacional de Lisboa existe um seu retrato 
de meio corpo. 
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porétn desta distancia sou, obrigada a recorrer à 
sua atenção pedtindo-lhc qu-lâra fa:JL1r-nze mercê 
de expôr ao Senhor Conde de Oeiras, que cons
tantemente procurarei falar-lhe; e não o c01ise
guindo falei ao Senhor Fran.cisc(). Xl(J.!Vier de Men
donça, a quem declare·i que em nwu poder achav.a, 
wn papél,, em, que se liam os erros dos P. P. dia 
Companhia, e o mesmo Senhor me disse que sem 
deniora o remetesse a Pedro Gonç.cúvs Cordeiro 
(25) o que logo fis; mas sentindo não continuar 
a obra. principt'.a.da c01n aquelas noticias, de que 
tenho treslado, e outras mJ1Ú que se lhe ajunta
riam, rewrro a. Vossa Reverendíssima para sa
ber do Senhor Conde se é do seu ·agrado que se 
continue o Dialogo principia.do, ou a rel(l;Ção, que 
não continuei por me p.arecer que f arí,a; esta mc-
1tor efeito que aq11ele: tudo remeto a Vossa Reve
rendisshna, e essas cartas, que tambént houveretn; 
e segufrei o que Sua Excclencia P,o.r Vosso Re 
verendissinia quizer insinuar-me." 

"Tenha Vosso RC7.1erendissinta a saude mais 
perf cita; e me ordene que lhe obedeça. Deus 
guarde a V assa, Re·verendissima muitos anos. 
Quinta do Garci}al em 2 de Setemb1~0 de 1768. 
De Vossa Reverrndi'.ssima Veneradora 111,,ais fiel 
e obrigadissima. D. Teresa Margarida da Sil-

(25) Chànceler-mór da Casa <la Supliação e o mais gra
duado Juiz: do Reino, a quem competia a coordenação de todos os 
elementos para a formação do libelo contra os jesuitas, como 
competira a do processo contra os Távoras. 
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va e Orta." A margem tem O• seguinte: "Os 
papeis que remet,o não são mais que borroens do 
que estava delineado". 

Não obastante esta colaboração, Teresa Mar
garida foi uma das vítimas da omnipotência do 
famoso Ministro, pois em 1771 foi encarcerada 
no Mosteiro de Ferreira de Aves, onde a tradi
ção guarda memória de que por ordem do Mar
quês de Pomhal para ali f ôra u com:; prisioneira 
e até o que a acompanhou entrou dentro ( do l\lI os
teiro) para escolher uma cela que servisse de cár-
cere e niio via sol nem luz.". . . . . . ........ . 

Ela própria em 1777, com o advento do novo 
Reinado, em vistude das providências do novo 
Govêrno, a que na época se chamou a "Viradei
ra", requeria o seu indulto, dizendo: Senhor. 
Diz D. Teresa Margarida da Silv,a e Orta, viu
va de Pedro J ansen M oler, que reclhendo-se a 
esta C ôrte, depois de padecer qüási sete anos de 
degrêdo ,e cárcere, acha a sua casa destruída 
como cousas sem dono ... " (26) 

Foi aí , portanto. nessa cela, que lhe servia de 
cárcere, lúgubre e húmida, no Mosteiros de Fer
reira de Aves, "onde não via sol nem luz", que 
Teresa Margarida escreveu entre "prantos" e 
desesperos, um poema que Inocêncio viu manus
crito na colecção pertencente a Francisco ele Paula 

(26) Arq. Nacional da Tôrre do Tombo. Desembargo do 
Paço. Maço 1883, n.0 64. 
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Ferreira da Costa. Intitulava-se : "TERESA 
MARGARIDA DA SILVA E HORTA EN
Cli.RRADA NO MOSTEIRO DE FERREI
RA ENCAMINHA AOS CEOS OS SEUS 
JUSTISSIMOS PRANTOS N O SEGUINTE 
POEMA EPICO-TRAGIC0,1' Divide-se em 
cinco "prantos", contendo ao todo cento e noventa 
oitavas ritmadas. "Do seu conte:rt,o, ( diz Inocên
cio) concluía-se apenas, que a aut ar a e :rist1:a ao 
tempo da sua composição reclusa havia seis anos; 
que era então viuva e tinha um filho: porém mal 
podia perceber-se quais as culpas que lhe impu
ta·vam ou que haviam de fundamento para a per
seguição misteriosa de que se queixa. Copiei 
dêle as duas primeiras oitavas do estilo e lingua
gem da autora visto haver quási a certeza de que 
tal obra não chegará a ver a luz da impressão (27) 

I 

Portentos de valor, e mil proesas 
Descreva o Grego, cante o Mantuano; 
De seus heróis as cívicas empresas 
Digam outros em metro sol>crano; 
Ocioso repitam as finesas 
Desse vendado deus, Amor insano, 
Entusiasmo Apolo lhes inspire, 
Todo o Parnaso o seu favor conspire. 

II 

Com rouca voz e lira dissonante 
Meus males contarei; que injusto fado 
Contra mim susci tou com mão possante 

(27 ) Inocencio - Diccionario Bibliografico, vol. •. , pg .... 
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Da for tuna mortal, sempre in~onstante; 
Darei um exemplar, nunca cantado; 
Pois que a da casa, honra e liberdade 
Me usurpou a maior fata lidade. 

Como tantos outros, Teresa Margarida bene
ficiara do indulto geral e regressava à Corte, de
pois de '· padecer quasi sete puos de degredo e 
ca,rcere", "reclusa e pyoibida de toda a co-niun·i
caçãa1', .como dissemos. Tinha então 65 anos. 
Regressava, · desmantelada a fazenda, dispersa a 
casa,"nwrtirizada de trabalhos, e desgostos, sem, 
nieios . .. e dese.fosa de descanço para nielhor poder 
tratar da sua salvação e aniparar seu filho" ( 28). 
Acolhia-se, por isso, à casa do cunhado "no largo 
atrás da igreja de Sant"t/ago", onde residia ove
lho inquisidor Joaquim Jansen Moler, que durante 
28 anos serviu no Tribunal do Santo Ofício e 23 
na Patriarcal no mister de monsenhor. A 15 de 
Março de 1793, contando quási 75 anos, finava
se em sua casa de morte repentina o velho inqui
sidor, que faleceu sem Sacramentos .. por a molés
tia não dar t_empo, como afirma o Pior António 
José Inácio, no livro de reg-istro dos óbitos da 
freguesia de S. Tiago a pag. 82 vº. 

A consternação em que a morte do cunhado 
teria deixado Teresa Margarida adivinha-se. Em 
casa dêle se acolhera, depois do seu regresso do 

(28) Tôrrc do Tombo. Desembargo do Paço. Doe. cit. 
Maço 1883, n.0 64. 
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desterro no Mosteiro de Ferreira de Aves. Seria 
o conselheiro, o confidente nos momentos dificeis 
e complicados do seu viver. Nas horas amargas 
e dolorosas, nas crises embaraçosas dos seus plei
tos e demandas, nêle por ventura encontraria con
selho prudente, consolação dos desaires, lentivo 
nas dores e pesares. 

Agora, em avançada idade e cada vez mais 
desamparada, Teresa Margarida acolhia-se à quin
ta do Grajal, em Belas, onde tantos anos passara 
na companhia do velho inquisidor, onde ia agur
dar tranqüilamente os últimos dias da sua agitada 
existência. E na realidade, pouco mais de 7 mê
ses após a morte do cunhado, Teresa Margarida 
falecia inesperadamente. 

A fl. 10 do livro de registro de óbitos de Belas 
que vai de 1782 a 1808 (29) encontra-se o assento 
respectivo, lavrado pelo Prior dessa freguesia, 
João Claudino Cortes, e que é do teor seguinte: 
"Em vinte de Outubro de niil setecentos e noventa, 
e três se enterrou, nesta igreja, Don.a Teresa Mar
garida da snva e Horta, viuva que ffrou de Pedro 
Jansen Mo/ler. Faleceu somente com os Sacra
mentos da penitencia por não dar tempo a nioles
ti'.a. de que falec eu, la::: sepultada dentro da Igreja, 
de que fiz este assento que assinei". 
Contava então 80 para · 81 anos. 

(29) Arquivo dos Registos Paroquiais, em S. Vicente. 
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PROLOGO E LIVRO 1. DAS "A VENTURAS 
DE DIOFANES, IMITANDO O SAPIEN
TISSIMO FENELON NA SUA VIAGEM 

DE TELEMACO" 

PORo, 

DOROTHEA ENGRASSIA TAVAREDA DALMIRA 
(anagrama de D. Teresa Margarida da Silva e 

Orta, escritora brasileira do século XVIII) 

"PROLOGO - Leitor prudente, bem sei que dirás 
ser o melhor methodo não dar satisfações, mas tenho ra
zão particular, que me obriga a dizer-te que não culpes 
a confiança, de que me revisto , para representar a f igura 
dos doutos no theatro de ste liv ro, pois nelle basta que o 
natural instinto observe os preceitos da razão, para satis
fazer ao ardente desejo, com que procuro inf undir nos 
animas daquelles, por quem devo responder, o amor da 
honra, o horror da culpa, a inclinação às sciencias. o per
doar a inimigos, a compaixão da pobreza, e a constancia 
nos trabalhos, porque foi ~ó este o fim, que me obrigou a 
desprezar as vozes, com que o receio me advertia a propria 
incapacidade; e como .e m toda a materia pertence aos 
sabias advertir imperfeições, quando reparares em erros, 
que desfigurem esta o'hra, lembre-te que é de mulher , que 
nas tristes ,ombras da ignorancia suspira por advertir a 
alg-umas a gravidade de Estratonica. a con,tancia ele Ze
nob; a, a castidade de Hypona, a fide'.idade de Polixena, 
e a sciencia de Corne1ia. Também é certo, que para pintar 
Magestades me faltão os pinceis de Apelles e não tenho a 
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pena de Homero; mas corno sou estrangeira, tenho visto 
'bastante para poder contemplar soberanas propriedades, 
assentando em que não há vapores tão elevados, que pos
sam formàr sombras na grandeza de Olympo. Se esta 
empreza não produzir ef feito correspondente ao meu de-, 
sejo, já me tem pago o trabalho, pois a tomei, como re
medio para divertir cuidados, que principiavam a debilitar
me o isoffrimento com todo o genero de contratempos; pelo 
que foi preciso que a memoria contradisses,se a vontade, 
que de melancolicas apprchensões se alimentava; e se
guindo cegamente o partido da confiança, chegou a en
trar em alheios dominios ; e assim s.e neste pequeno livro 
achares co\1sa, que te contente, não entendas que são 
adopções, pois confesso que da pequena esfera d.este en
tendimentos só nasce o inutil, e quando mais, o indiferente; 
e ainda que me lembro de que, pelo muito, que Fallaris 
considerou no ajustado das sua,s. cartas, não as pode escu• 
rccer a sua maldade, pois tinhão estimação em todo o 
Mundo, eu me não embaraço em considerar ser mal des
empenhada a imitação dos que dão à estampa os seus 
escritos, pois não tenhó mais tempo, que pai-a reilectir 
no allivio, que r.ecebo, discorrendo em trabalhos, que aos 
meus excedem, quando se me representa a maior gran
deza na grandeza abatida; a formosura sem indecentes 
adornos, adornada de virtude; o sabio virtuoso, que 
entre os inimigos da verdade não se lhe apoucão as luzes, 1 

que conduzem para a gloria das Magestades; o prazer dos 
pais, que chegão a ver bem sazonados os frutos da boa 
educação; o horror, com que os ju,:;tos sabem ver o in
digno aspecto da lisonja; e as mudanças do tempo, que 
sempre vem a dar o seu a 1seu dono. Para ser sof fri
vel o meu atrevimento, adverte que a morte me há ele 
separar dos meus, e que ( só assim) ainda depois de me 
haver reduzido a alheios desenganos, lhes ficarei advertiu-

6 
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do o que lhes convem; e tenho tão disposto o animo pà.rtJ. 
sofírer os inimigos desta o'bra, que já espero a critica, 
·assim como os valerosos, que tem por maior o trabalho 
de fugir, que o de esperar; pois me an ima o solido prazer 
de que sobre as minhas ignorancias se formem polidos edi
f ícios com acertadas medidas para :se praticar.em scienti
ficas doutrinas . Achão-se as gentes tão dominadas ele pai
:xões particulares, que :nüütas vezes só se estimão :a1,, 
'obras para maltratarem os ,.seus Autores; porque não 
'advertem, que ,empregar as forças do engenho, e subti
leza, ern destruir as da razão não é vencer os esplendores 
·da verdade. Eu não tenho mais armas, que o meu bom 
animo, e verdadeira sinceridade, e com o maior prazer sof 
frerei que me reprehenclão os sabios; mas para tolerar 
nescios mal intencionados, será preciso reflecti r, que com 
instrumentos grosseiros tamhem se apurão os sof frim en
tos. Mais cruel foi a guerra dos Romanos com osPenos, 
que a dos Gregos com os Troianos, porque estes peleíjarão 
pela in juria de Helena. e os outros sohre qual fica ria com 
o senhorio do M undo; po rque faz maior estrago a ini
mizade, que nasce de paixões desordenadas, que aquel 
las, a que <lis offensas dão causa, porque estas cura o 
temor de Deus com o tempo, e a vil emulação raras vezes 
se descuida. Um dos <lef ei tos, que alguns acharão nesta 
obra, será a idéa fantas tica, podendo applicar-se o mes
mo tempo à historia verdadeira; ao que respondo, que 
me persuadirão os Hespanhoes, Fracezes, e Italianos, que 
entendem ser este metl10clo o que produz melhor effei to ; 
e como de Grego não sei cousa alguma, e as mais línguas 
pouco melhor as entendo, por não mendigar noticias anti
gas, nem me arriscar a mentir errando, me resolvi a se
guir o caminho desta i<léa, em que são os eventos, e ohj ec
tos fantasticos , mas não o essencial, que conduz para o 
melhor fim; pelo que não me achaqucm mais culpas, que 
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o consentir na tentação de uma demasiada curiosidade; 
porque ainda que a minha debilidade, engolfando-se em 
tristezas, resistia a applicações divertidas, deprszei o 
<lescanço, que me affligia, lembrando-me de ser incompa
ravelmente melhor soffrer o mal, que ter idéas para o 
fazer; e ainda que o justo receio, e o proprio conheci"' 
rnento me persuadião a que estes productos do meu di
vertimento fossem ( como outros) reduzidos a cinzas, o 
sentir os influxos de uma benigna Estrella, a quem sem
pre seguirá. a minha escravidão, e reverente af fecto, me 
anima a dar ao prelo estas Aventuras de Diófanes. Não 
estranhes que em uma serrana coubessem soberanos pen
samentos, pois sa:bes que em huma Aldea nascco Pyrrho, 
que venceu os Epirotas; em outra Scipião, que venceo 
os Africanos; em outra Octávio, que ven.ceo os Germa
nos; e em outra Tito, que venceo os fakstinos ; mas no 
caso que a enchente <las criticas engrossem tanto, que 
cheguem a sátyras, nem assim creias que me chegarão 
á noticia, porque vivo · na minha choupana vizinha da 
Serra da E strella, aonde não chegão novidades da Côrte; 
mas se houver quem se resolva a maltrataMne, eu lhe 
respondo como Demetrio, quando lhe preguntou Lamia, 
porque estava triste, e não falhava? ID~zendo: Deixa-me, 
qnc eu faço tão bem o meu officio, calando, como tu o 
teu, falando; e s.e a discrição degenerar, sendo ingrata 
as intenções desta obra, a infamia de ser tal terei por 
satisfação do meu aggravo. 

LIVRO 1.0 

SUMMARIO 

Embarcando os Reis de Thebas, Diofanes, e Clymenea, com 
seus filhos Almcno, e Hemirena, que se achava desposada com 
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Arnesto, Príncipe de Delos, que pela occasião odo• Jogos publi
cos, a que devia assistir, . os esperava na mesma Ilha com preve
nidos festejos, para celebrarem as bodas, uma tormenta desba
ratou a esquadra, que acompanhava a Dioíanes, e o entregou 
aos de Argos seus inimigos, que no combate matarão a Almen,), 
e venderão a Diofanes para Corintho; Clymenca, e H emirena 
ficarão em Argos, ainda que muito distantes; e despois de tres 
annos da mais cruel escravidão, venderão Hemirena para Athc
nas, donde fugiu ás estimações, e grandezas, por não desprezar 

os preceitos do decoro . .. 

Determinava Di01fanes achar-se na Ilha de Delos, 
para assistir á função dos J ogos públicos, que alli se fa
rião em reverenc:a a Apollo, em cuj o templo se devia 
contrahir o hymeneo de Arnesto, Príncipe da mesma 
ilha, com a Princeza H emirena, funções , para que ha
viam concorrido muitos Príncipes Estrangeiros. Embar
cou iDiófanes, Clymenea sua mulher, e seus dous f ilhos 
Almeno e Hemirena, levando un1a esquadra em sua guar
da, conforme pedia a decencia. · Em uma enganosa ma
drugada se despediram de Thebas, entregando as velas ao 
benigno Zcfyro, que aos matizados galhardetes animava 
com alegres movimentos. Soavam os instrumentos no 
mar ao compasso, em que as vozes repet:ão em ter ra os 
vivas daquelles Soberanos, que em grande extremo erão 
amados dos vassalos, rporque em seus Domínios davão leis 
a justiça, e a clemencia, e o seu exem1)lo a melhor dire
ção para os costumes; e ainda que se entendia, seguirião o 
rumo elas felicidades, e não seria dilatada a sua ausencia, 
era grande a tristeza de seus vassallos, que só resignados 
nas vontades daquelles Principes querião mostrar com 
canticos, que as lagrimas erão nascidas do jubilo; mas na 
despedida se declararão filhos da saudade, a qual conso
lavão com o Príncipe Bireno, a quem os poucos annos 
dispensava a assistencia daquelles Jogos. 
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Apenas perderão de vista as saudosas praias, quan-
do ensoberbecendo-se as ondas, parecia que ameaçavão aos 
navegantes, indo a encontrar-se com elles. Pouco a pou-
co se foi cobrindo de feas nuvens o Ceo, e se trocou o 
dia em noite, mostrando-se no furioso vento a formida
vel imagem da morte. Já aos Marinheiros esquecidos 
das grinaldas de flores, com que havião sahido de Thebas, 
se representava, que Neptuno, apertando o soberbo tri
dente, vinha contra el!es irado, pelo que, dando vozes, 
quenao mover a sua compaixao. Diófanes com socego 
animava a gente, e enxugava as lagrimas da filha, ao 
mesmo tempo, em que a prudente con sorte, não obstante 
a gravidade do perigo, havia mandado o querido filho a 
tomar parte na fadiga, lembrando-se de que assim se faz 
aos servos menos pezado o trabalho, e que parece que 
os elementos respeitão os Príncipes, que não temem os 
contratempos, nem se negam aos seus rigores. Quando 
cessou a borrasca, -d.escançou à maior parte da gente; 
porque não advertião que a desgraça faz maior emprego, 
por andar vigilante nos descuidos; e depois de se have
.rem rendido a l\'1orfeo, se acharão vencidos de <luas náos 
Argolinas; que como aquelles Soberanos esta vão desti-.. 
nados para os mais raros trabalhos, não foi muito que . 
se desbaratassem a:s da sua esquadra, indo arribar a 
Thebas, onde com inexplicav.el sentimento choravão, per
suadidos de que as ondas tragarião a seus amados Se
nhores·; e como havia sido mais atrevida a desgraça, 
quando estes se virão cm mãos inimigas, querendo de
fender-se, foi inutil toda a dil igencia, pela vantagem, que 
já lhes havião ganhado. Clymenea com igual valor, que 
piedade, animava os que pelejavão. e acudia aos fe ridos, 
não bastando a morte do amado filho, que acabára à vista 
de seus olh os, para dar mais lugar à mágua, que à for
taleza, e com perda de muita gente os cativarão. 
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• 
Passados dous dias de sua desgraça, chegárão os 

barbaras ao seu porto, para onde o rigor da desventura 
havia conduzido a DiOlfanes, e sua desconsolada familia, 
que tendo lugar para os magoados desafogas, choravão 
a morte de Almeno, suspfravão pela liberdade, e não per
dião a lembrança dos cuidados, e amantes delirios de 
Arnesto, que com finissimos extremos havia pretendido 
a bella Hemirena. Não se ou~ião naquelle desembarque 
mais que os lastimosos clamores ao Ceo, com que t111s se 
lem'bravão dos que havíão deixado, e outros choravão sua 
triste escravidão. Diofanes, e Clymenea ( a quem mais 
magoava a filha que levavão) com inexplicavel con
formida<k a dispunhão, para trocar os descanço5 pelas 
fadigas; e Hemirena discretamente af flicta animava a 
magoada mãe, dizendo: 

Suspendei, Senhora, as correntes do amargo pranto, 
se acaso mais vos afflig-em a meu respeito os pezados 
grilhões da escravi<lão; nem seja cruel despertador do 
vosso cuidado a perigosa idade. em que me vedes: qtte e11 
Juro aos Deoses, que me ~11ste11t·ão. fazer sempre a,çõe::
di1?11as de CJUem t.eve lu~ar nas vossas entranhas. A r ste 
tempo. em que as la~rimas. e suspiros mais vivamente 
expressavam o sent imento. se repartiram os esc-r;i.vos. ne
gcando a filh;i. aos olhos da mãi: e Diofane~. por cheirar 
mal ferido. o venderão nara Corintho oor nreço muito 
limitado, entendendo teria poucos dias de vida: e rnmo 
via cheg-ar o tempo da sua sena ração: Amada filha. 
(disse) .iá que a tão miseravel estado te rerhóo a minh~ 
cruel fortuna. conserva sem desmaios as solidas d011tri
nas da tua educacão, o exercicio das virtudes. e a lem
hrança <la distinção, com <1ue naséeste. ,para sempre ~r
rem nobres :1.s tuas accões: te1~1e os D<'ose,. ama con~
tante o decóro. desnreza o ocio, e serve o teu destino. 
Ao que Htntir~na só respondia con1 pranto. E voltando 
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Diofanes os tristes- olhos para Clymenea : Consorte ama
da, (lhe disse) viv.e, e conserva na fortaleza do animo o 
melhor instrumento para as victorias, e resiste fiel aos 
assaltos da <l~sventura. A estas pa1a;vras repon<leo 1a 
aHlicta Clymenea, apcrta1~do em seus braços ora a Diofa
nes. ora a Hcmirena: Consorte amado, querida filha, 
f ilha das 111inhas entranhas, e11 vos deixo, mas não ett, 
que o fado adverso de vÓ5 me aparta. Ai de mim! Vivo, 
morro, sonho, ou que sinto? O' Deoscs benignos, o 
vosso poder · me ampare. Chegava suav.e rnentc o rosto 
ora a um, ora a outro, que reciprocamente cm lagrimas 
se hanhavão, quando já aquclles tyrannos enfadados de 
tão larga despedida os separarão; .e ·deixando a He111irc
·na desmaiada, levarão Clymenca, que em quanto o per
mitou a di stancia, voltava .em contínuos soluços, buscan
do com os olhos o seu ultimo all ivio. Diofanes se re
colheo a uma pequena casa, onde determinarão se lhe 
curassem as feridas; lkmirena, mal restituída aos sen-
ticlos, foi levada a casa de Hortelio, Capitão de uma das 
náos. 

Os pezares apostavão ver..Jhe extincto o so f frimcnt o, 
porque tambem lhe faltava a sau<le ; e quando a princi
pia,va a conci liar, entrou a cruel inveja no coração de 
Anchizia., fil ha de Hortelio, que, como de cada v@z via. 
resplandecer mais a sua formosura na agradavel modQ
ração, com que padecia os desprezos, os castigos, e a, 

fome, cxcogitava com a sua ferocid:íde os meios, que 
podia haYcr, para quebrantar tanta formosura, e tão 
amavel, como constante virtude . /\ compaixão, com que 
H ortelio observava as hellas qual idades de Hemirena, lhe 
reforçava os tormentos, pelos novos trabalhos, que lhe 
causava a abominavel inveja: e como os parentes da
quelles barbaras, e mais pessoas, que a vião, admiravão 
<!-: S.Uq,. bell~;r:<1,,, e grat;J. se,veridape, tomou. Anchl,zia, ~ 
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" 
acordo de a mandar trabalhar para o campo, recommen-
dando aos rigores do tempo os desmaios da fo rmosura. 

Turnio, Pastor dos rebanhos de Carminda. irmão de 
Anchizia, namorado de H ernirena, pediu a Anchizia, qui
zesse consentir que lhe désse a mão ele esposa. e lhe 
disse : Sabei, s.en"hora, que o amor, que nem perdoa aos 
Pastores, me traz à vossa presença. para que me conce
dais para esposa a bella Hemirc rl'a; pelo que me offere
ço em seu lagar para vosso escravo; porque depois que 
eu a vi, as ovelhas come de noite o lobo, os cordei rinhos 
morrem, faltando-lhes o le ite. as cabras fogem, e os car
neiros se me fur tão, porque só me lembro ele Hemirena. 
Anchizia, q1ue com enfado o estava ouvindo, lhe pergun
tou, qual era a causa de tanto excesso, pois havião mais 
bellas Pastoras, e Hemirena era soberba? Ao que lhe 
respondeo com verdadeira sincer idade: Ah, senhora. que 
vós não a vistes, como eu a vejo, ou creio riue estaes 
zombando, pois todos no campo dizem o mesmo. e que 
sois tyranna em o mal, que a tratais. A pr imeira vez, 
que eu a vi, es-tava falando a um homem, que dizia ser 
seu pai, que aqui perto se curára elas feridas. que havia 
recebido no combate, e que no dia seguinte havia ele fazer 
jornada com seus senhores; e ainda que as meninas dos 
olhos de H emirena se estavão lavando em la,'..;rimas, ella 
estava tão formosa, que ninguem a via que a não amasse: 
e vosso irmão Carminda então mesmo diz ia : Aquella 
belleza sem affectação, nem enfeites ; aquella natmal. e 
agradavel mod.estia, e aq11ella prndencia discreta, em cada 
palavra das poucas, que diz, parel'e que dilata o seu im
perio nos corações. E isto dizia elle lá a um da Cidade ; 
mas eu tomei sentido, e não me esq1uece. Ah que se vós 
a vísseis no trabalho sem levantar os olhos; e quando o 
vento, e a chuva, sem compaixão a perseguem, fazendo 
inveja às açucenas; ou sendo a injuria elas rosas, quando 
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o Sol e o trabalho a canção! Em fim vós me haveis de 
va:c r , porque eu morro sem rerne clio; e ai nda que ella 
não me attende, e por lá todos a querem, eu lhe quero 
mais que todos; e Carminda, que sabe quanto cu a esti
mo. nfo ha de ser contra mim. VaE-te, que já me cança 
o sof frer-te, lhe respondeu Anchizia: tu falas como rus
tico, e Carminda como nescio. 

Dizendo estas palavras, se retirou, deixando descon
soladissimo o pob re Pastor, em que a sinceridade compe
tia com o affecto; pelo que determinada buscavam quem 
lhe ti rasse a vida. À noite, em se recolhendo Hemirena 
para casa aff licta, e de cada vez mais cançacla, achou 
Anchizia em tal extremo colerica, que, tratando-a muito 
mal a fez recolher a uma casa onde determinava que a 
matasse a fome. Chegando pouco depois Carminda, e 
lembrando-lhe o que ouvira a Turnio, quiz falar a He
mirena; e sabendo da cruel sentença que ella tinha ou
vido , ori ginou tal desordem, que a todos fazia horror 
ouvir as palavras desconcertadas, e os desordenados gri
tos, que produzião a raiva, e odio ( disformes partos da 
inveja). Foi Hemirena t irada do carcere privadó, em 
qu.e esteve tres dias; e vendo a desunião, que ella sem 
culpa occasionára, se lançou aos pés de Anchizia, a quem 
com muitàs lagrimas disse: Castigai-<me, senhora, con
forme vos dictar a minha inutilidade. Eu vejo que não 
tenho sabido servir-vos , pelo que é bem justificado o 
vosso aborrecimento. Eu amo o vosso rigor, pois que c5 
mereço, quanto me afflige que vosso irmão queira valer
me; e se tendes humanos sentimentos, por compaixão me 
tirai a vida, antes que os Deoses soberanos deixem de for
talecer-me. Ouvindo estas palavras, Anchizia gritou mais 
arto de confusa, dizendo : Vai-te da minha priesençai, 
pois que não sou insensível, como tu: e sabe que já nem 
quero dar-te a morte, porque nem assim d escances; e 
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para que os teus olhos não dilatem o seu iAipcrio em os 
corações, eu tos saberei tirar. E investindo furiosa como 
a tirar-lhos, Carminda a deteve; e depois de um largo 
trabalho consentio que se vendesse para fóra do Reino, 
por lhe ser occulto que a pertendião uns estrangeiros, 
que por sua lbelleza a desejavam off erecer a Heraniza, 
Princeza de Athenas. Em o dia seguinte se celebrou a 
venda, indo Hemirena para O\Jtro domini10 novamente 
a fflicta, e assustada. 

Turnio, sabendo aquella novidade, e antevendo aca
bar a sua esperança, se queixava de sua desgraça, di
zendo: Ahi de mim! Que nome terá este mal, de que 
eu acabo a vida? Já não vejo a estrella da alva, os rios 
já correm turbos. Ditosos cordeirinhos que não sentis 
o que eu padeço! Onde está a fo rmosura, que fazia o 
dia mais claro? Eu me queixava pelo que via, agora 
vejo o de que morro. Não quero guardar os rebanhos, 
nem já me guardarei a mim, a ver se me matão os lobos: 
Onde estou? Não sei que faço. Hernirena, Hemirena. 
A este tempo. ouvindo o éco, em mais delírios dizia eles .. 
confiado: Mas ai que estão zombando de mim outros 
Pastores! Zombem embora, que cu de todos me hei de 
rir, quando morrer. Mas que digo? Eu estou louco? 
Pois não me falão e eu ouço vozes? Não sei onde está 
Hemirena; mas eu a sinto comigo: e assim louco, ou per
dido, vou correndo a buscai-a. Chegando o pobre Pastor 
a casa, e sabendo que fora para os estrangeiros a innocente 
causa de seus desatinos, caminhou depressa, tomando o 
accordo de se não separar da porta daquella casa, para 
onde Hemirena se havia recolhido ; e perdendo de toda a 
pequena parte, que áquelle tempo tinha de entendimento 
ora tocava flauta pastoril tão fortemente, que parecia 
querer perder o alento: ora cantava canções, com que, 
quando guar.da:va. Q&. r:~b,mhos,_ lh., dizia o sett atnot; m:.i.2 
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tudo correndo-lhe as lagrimas: e era tal a força, com que 
cantava, que pela. muita distancia, em que se ouvia, nin
guém crêra que era uma só voz, se se não visse, e o sue
cesso o não acreditára. IT7..m o quinto dia do seu lacrimoso 
canto se calou, rendendo o alento nas mãos da morte, 
sem que até ali pessoa alguma pudesse delle conse
guir o tirar-se daquclle lugar, ou que deixasse aquelle 
exercício, que a sua amante l0ucura havia emprehen
<lido, pois não crendo na ,ausencia <le Hemirena, dizia 
que a escondiam, e queriam que onde quer que ella estava 
om·isse qu~ elle se não esquecia, nem queria mais 
<lescanço, que cm bus-car a sua compaixão, a qual es
perava que a obrigasse a falar-lhe: e isto mesmo res
pondia cantando, porque nem perdesse a.queJ.le tempo. 

Hemirena, que logo havia partido para Athenas, igno
rando os effeitos de sua candida bellcza, chegou a ser 
offe recida a Baraniza, que mostrando-se agradecida a 
Artemisto, a acceitou com mostras de contentamento, e or
denou se lhe desse bom aposento, e fosse bem tratada ; e 
como naquelle dia estava para sahir à caça, mandou fosse 
a descançar, e que no seguinte tornasse à sua presença, 
pois queria saber os costumes do seu paiz. Logo farão vel
la as servas de Beraniza, que com agrado a curnprimentá
rão, e provêrão <lo preciso, pois não tinha mais que o 
1bom vestido, com que fora offerecida. No <lia seguinte foi 
levada à presença das Princezas Beraniza, e Argenea, 
e com ;xqueHe: agaza'1ho, e urbanidade , com qtte as 
Magestacles fazem docemente escravos os seus vassal
los, lhe perguntarão os successos da viagem em que 
a captivárão: a que logo respon<lêrão as lagrimas de 
Hemirena, que com a melhor rethorica faziam a nar
ração de s-eus infortttnios; e como quem sabe mandar, 
não ignora a !l,rfo de obedec;er, lhe d\pse: N asei em 
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" Thebas ; e indo ver uns J ogos públicos de pa1z estra-
nho, uma tormenta me negou o porto, que buscava, 
e conduzia às mãos de barbaras inimigos; e quando eu 
desoançava, sonhando com a bonança, me despertou 
a desgraça, para chorar com acordo, que os traba
lhos durão sempre, e é falso qualquer pequeno des
canço. Os que podião mantar as armas, as tomárão, 
jurando não largral-as, emquantQ lhes durasse a viela: 
o que succedeo à maior parte da gente; mas não ti
verão todos tanta fortuna, que não fossemos cativos. 
Não se ouvião mais que os tristes -clamores dos que 
ped iam soc<:orro aos Ceos, sem que se movessem de 
nossas vozes, ou para que com horrendos trabalhos 
nos fizessemos dignos ele felió<lacles, ou porque não 
as gozassemos sem os meritos, que nas fadigas se al
cançam. De que vivião teus pais? lhe perguntou Be
raniza, parecendo-lhe que sabendo H emirena, expli
car-se tão agradavelmente, não ser ia mulher ordina-
ria. Ao que respondeo depois de um pequeno inter
vallo, em que mostro u a renítencia, que tinha em di
zel1o: Duvido, Senhora, se meus pais me orden árão, 
que o não revdasse, e assim espero que a vossa gran
deza me dispense de responder-vos. Basta, lhe disse) . 
Continúa a tua historia. M as dize-me : Como consen
t irão separarem-se de t i os que havião sido origem 
de tanta belleza, e discrição ? Muito pedírão aos bar
baros (lhe respondeo) que nos não dividissem: mas 
não quizerão deixar de fazer o primeiro ensaio da sua 
tyrannia, ou talvez deverião fazer assim a cruel parti
lha. A meus pais naquelle trist e caso pare·cia se che
gava o ultimo transe, pois na precisa despedida mos
travão as mais vivas representações ela morte. Dese
java eu perder alli os u ltimas alentos da vida, para 
diminuir a primeira causa de· seu justo cuidado, 
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Amhos com tremulas vozes mostravão quererem di
zer-me: ADeos; mas sem acabarern de deopedir-se. 
Nesta incrível consternação, vendo tambem que os 
barb.aros nos maltratavão enfadados de tão larga des
ped:.da, ,perdi os sentidos. Tornando à inteira restituição del-
les, me vi em uma casa sem pai, mãi, ou pessoa alguma de 
minha nação, e com repetido pranto, e mal articuladas pa
lavras perguntava pelos meus, sem que eu ele alguem 
fosse entendida. Eram continuas os clamores, com 
que se explicava a minha sem igual saudade; e sem 
allivio, consolação, ou espe·rança, perdi o amor da 
vida, porque só me lisonjeavão ,as redord:a:ções da 
morte. A luz do dia sempre me pareceu escura; e 
muito br,eves as sombras da noite, que me retiravão 
de ver uns racionaes, que temia como brutos ferozes. 
Muitos dias passei, servindo-me só de alimento a agua, 
que bebia; e principiando a experimentar uma des
graçada melhora, me pareceu se faria immenso o meu 
mal. 

Os dias passava em continuas lagrimas, e sus
piros; as noites em mil sonhos, que com falsas ale
gri,as me enganaYão, crendo umas vezes que me via na 
suspirada patria; e outras que enc-ontrava a meus ca
rinhosos pais, a quem dando logo os braços, dizia com 
incrível alvoroço: Chegou em fim a ser ditosa a minha 
esperança, pois alcanço a felicidade de ver-vos. E 
como o coração, onde são domesticos os pezares, nem 
consente nas sombras de alegria, logo me advertia o 
receio serem seus espíritos bemaventurados, que ha
vendo compaixão a tantos infortunios, talvez viessem 
a fortalecer-me dos campos ditos·os, onde entre soli
dos prazeres estão as almas gozando de suas virtu-
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<les; e com um mar de lagrimas se me bugia no de-
, sacordo voltar os olhos ao,s Ceos, dizendo: Vós, que 

sabeis qual é a consolação, que recebo em vellos, não 
consintais que eu delles me aparte. E' inexplicavel 
a alegria, que eu assim estava recebendo, a qual não 
era como as que dão os divertimentos., de que sempre 
ouvi dizer que se envenenavão as gentes, e se geravão os 
inquietos remordimentos ; que como esta era a mais 
bem nascida filha da razão, tudQ era aquella feliz tran
quil!ida<le, que mais arrebata, quanto mais a ella no,; 
entregamos. Nestas suaves considerações acorc1ava, 
tornando novamente a chorar o terem sido mais di
tosas a,que1Uas que esttl.s lagrimas: e então mais viva
mente voltando para os benignos Deoses, lhes dizia: 
Antes me entregai ao poder das Furias, que naufra
guem no turbo Lethes os avisos de meus bons pro~ 
genitores. Oh qua,nto são felizes os que chegão a 
ver todas ais luzes da virtude, e lhe sabem dar o ver
àadeiro culto, deixando de perturbar a paz doo que 
a amão! 

Foste lbem tratada nessa casa? a1i~· perguntou 
Argenea. Os primeiros mezes, (respondeo Hemire
na) como a minha larga molestia me não dava alento 
para servillos, me assistia uma velha caritativa; e ali ião 
todos ver-me, corno se fosse bicho de feitio estranho, 
trazidos dos mais remotos confins do Mundo; e como 
Hortelio, antes de ir continuar o seu corso deixou 
recommendado a seus filhos Cannindo, e Ànchizia, 
que se eu tiv,esse inteira melhora, me conduzissem à 
sua meza; porque ainda que ignora vão quem eu era, 
devião ter attenção à compaixão, e amparo, que se 
devem aos desgraçados, nos primeiros di,as me cha
mava Anchiúa &em repugnancia; mas como me prin
cipiou a tomar aversão, já não soHria ver-me naquelle 
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1ogar . Pouco a pouco se foi introduzindo o venen(!) 
que a atormentava, até que chegou a um ex-cesso de 
braveza formi<lavel, cm que furio sa parecia que <lo
minavão nel!a as filhas de Aqucronte, sem mais ·ra
zão para a su.a loucura, que a compaixão, que Car
min<lo dizia ter de mim, jtt lganclo-me com prendas, 
que eu ja mais havia em mim conhecido. 

Franézia, (1ue também ali vivia, por ser mulher 
de Gilarco, irmão de Carmindo, pelo mesmo esti lo 
se perturbava. Principiavão entre si .a de·sunir-se so
bre questão, que alterca vão; e continuando a <lisputa, 
se ião enfurecendo de sorte, que a familia nos pri
meiros dias a1cudia com susto aos gritos, e nos sub~ 
scqucntes como a buscar nm divertimento: uns se 
compadecião do triste estado, em que me vião; out ros 
se retiraYão a bus-car o desafogo do ri so, e tornavão 
a ver o fim da1qu ella desordem, na qual o rdinaria
mente sue-cedia, que com a exasperação das fm;ias as 
duas irmans mordendo-se, e arrancando c,abellos, fa
zião encolerizar tanto a Gilarco, e Carmindo, que com 
demonstrações da sua intolerancía me deixavão en
tregue ao poder da sernrazão. Deixo à vossa pru~ 
<lenda o ajuizar os t rabalhC>s, que àquelles se me 
seguirião. 

Mas qual era a causa <le ta1nta inqu ietação? lhe 
perguntou Argenea, que de admirada parecia que 
immovel a t inha estado ouvin<lo. Q uando eu pude 
entender bem as fr.as·es grossei ras, com qu e se expli 
cavão, ( lhe respondeo) soube que em uma obra vão 
zelos indiscreros, e em outra inveja cios louvores, que 
de mim se lhe dizião (vícios horrorosos bem costu
mados a alimentarem-se dos corações, que cegamente 
se: de ixão possuir delles). Mas ett nunca pude crêr 

.. 
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que só esta fosse a causa, porque Pil-ra fundamento 
de ,.elos não havia nem o mais 1eve motivo; e para mveja, 
(além da vileza, que commull!ca a quem lhe dá en
trada) nunca soube que em mim houvesstm virtudes 
para invejar; porque a formosura, e mais prendas, se 
são sujeitas ao tempo, que multiplica os invejosos, 
elle cura o mal, que os atormenta. 

Em os primeiros tempos, não me podendo capa
citar do que entendia, repai;,,ava que uns se rião muito, 
outros com cautela, e que Anchizia, ·e Franézia in
vestião commigo; e nesta aiflicção levantava os olhos 
ao Ceo, dizendo: O' Deoses tyrannos, que novo ge
nero de martyrio é este? Como me havíeis destinado 
a um tormento sem igual? Se eu não sei em que 
erro, para que o soffro? Inspirae-me vós os acertos. 
Tornava outra vez à meza, e não comia, porque não 
me deixava o medo; e porque temia ser aquella bulha, 
por que eu havia comido, então me parecia que mais 
se accendião (se póde ser). Outras vezes comia mais 
do preciso, procurando com esta expericncia o acer
tar na ca usa do que exp erimentava; mas de toda a 
sorte via quasi sempre iguaes effeitos; e lembrando
me de que os Ceos querião tirar a mais legal prova 
do meu soffrimento: Deose·s poderosos, (tornava a 
dizer) que fostes convida-elos para o banquete de Tan
talo, não precipiteis a estas no abysmo das penas, a 
provarem da fome, ,e sede, que eu padeço; e se não 
quereis tirar-me a vida, nem livrar-me da sua cruel
dade, a vossa grandeza me assista. Não se anima
vão aquellas duas irmans a sahirem de casa pelos 
desprezos, que por aquella causa experimentavão; 
porque uns as tratavão mal de palavras : outros bus
ca vão o modo de persuadillas a que conhecessem a 
sua semrazão; e outros lhe fugião, dizendo haverem 
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enlouquecido, e estarem furiosas. Roguei à velha ca
ritativa, que me havia assistido, que lhes pedisse me 
não admitissem à sua meza, com ·o pretexto de evitar 
o reparo público: o que vim a conseguir depois de 
prolongados t ormentos, fica ndo basta.nte causa para 
o meu cu idado na commiseração, que me mostravão 
os homens, e banhada em lagrimas me parecia ouvir 
no c oração as ultimas palavi-as de meu prudente pai, 
que r etum,banclo dentro <la triste esfera de meu peito, 
recommendavão ao meu cuidado os resguardos ,do 
decôro. Ouvia juntamente as primeiras, e solidas ins
trucções dC' min ha di screta mãi, que não menos me 
lembravão os indispensaveis preceitos da modestia; e 
depois de tão penosas considerações, dizia aifflicta: 

Ai de mim! O' fado tyranno, que ordenaste o 
desamparo, em que padeço-, executa os estragos da 
tua impiedade, que ou me queiras conservar a vida 
para emprego de teus golpes, ou com ella queiras 
lisonjear os ela Parca, nunca poderás consegui r que 
mC' falte fortaleza para defender-me dos inimigos da 
virtude: e assi,m me entrega às violencias do odio, 
mas não me rend erá o teu poder às crueldades do 
amor. 

Suspensa, e já affli cta estou (lhe disse Beraniza) 
de considerar-te entre Scylla, e Carybdis. E não tJe 
da vão nesse tempo occupação, em que empregar-te? 
Nos primeiros mezes (lhe respondeo) em os empre
gos de servir a casa, ele- que eu não tinha nem a mais 
leve noticia, padeci inexplicaveis contratempos, por
que havião sido outros os meus exerckios, e não sabia 
servir em o que ali me maedavão. Que prendas tens? lhes 
perguntarão. Fui, Senhoras, instruida (lhe respondeo) em 
a Musica, Poesia, e alguma parte da Astronomia; mas 
quem renasce em novo ser ;tão desgraçado, perdendo 

6 
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de vista o gosto, se conserva as prent'las na memÓ· 
ria, é obrigada a vontade a desprezallas como ruína s 
do tempo. T-0rnastc- a ver teus paes? lhe perguntou 
Argenea. Ao que respondeu H emirena: Sim, Senho
ra; porque ,como nos empregos, que em casa me dava 
Anchizia, eu não sabia servilla, ordenou que eu com 
outras escravas , e mais gente do campo fossemos 
aprender a cultivar as terras; -0 que ou seri a porque 
a minha desgraça lhe díspGz o animo para aborre
cer-me, ou porque a minha inutilidade não soube 
grangear o seu affocto, pois não tem Jogar as melho
res artes entre os rusticos; eu a servia onde me não 
maltratava a chuva, ou o frio, não me afil ig ia o calor 
do Sol, nem me fa tigava o trabalho, porque só me 
opprimia o ver-me entre homens rusticos, abatida até 
ao ultimo gráo da desventura. Emquant-0 me não 
costumei a ouvillos, me atemorizavão as grandes, e 
descompostas risadas, qce davão, vend o-me no campo 
trabalhar entre el les; e como a mel hor resposta sem 
pre fo i o negar-l hes a at-tcnção, cu me empregava em 
meu trabalho, não só como qu em os não entendia, 
mas como se tambem os não ouvisse; e se acaso com dissi
mulação os observava os via fazer géstos. e acções tão ridí
culas, que ou fossem explicat ivas cio seu brutal affecto, ou 
demostradoras da sua admiração, erão dignas de ri so, a 
quem não vivesse tão cheia de pezares como eu. 

Assi m ia passando os cançados dias do principio 
da minha peregrinação, quando em uma t arde vi que 
um homem com pressa me bu scava ; e chegando-se 
a mim, conheci ser meu pae, que sabend-0 q ue eu es
tava naquella viz inhança, e determinando os que o 
comprárão fazerem no dia seguinte a sua jornada 
para Corintho, lhe concederão li cença, para que fos se 
despedir-se de mim. Com muitas lagrimas de con-
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solação, e alegria passámos aquelle brevíssimo tem
po; e perguntando-lhe por minha extremosa mãi, me 
disse n~to lhe havia si{\o possivel saber como se acha
va, por ser muito distante o para onde tinha ido; e 
assim discorrendo, as que havião sido lagrimas de 
consolação, e alegria, se transformárão em nova dor, 
e mais viva saudade·; e como desejava conciliar-lhe 
algum genero de allivío, lhe occt1ltei os meus pezares, 
bastando para grave causa da sua mágoa o estado 
abatido, em que me via; e repetindo as suas acertadas 
recom,mendaçõe·s, me deixou tão fortalecida, quanto 
novamente magoada. 

Cançava já a minha desventura pelas continuas 
afflícções, cn~ que estavão Anchizía, e F ranézía,. pois 
não se atrevendo a tolerarem aqndle mal, a que só 
elJ.as davão causa, assentaram em vender-me a Arte
misto. O pobre Pastor Turnio a quem enganava a fanta
sia, propondo-lhe cm mim um objeto amavel, ( que eu 
nunca fui) com os maiores excessos creo que poderia 
consegu ír que eu lhe désse a mão de esposa; e vendo 
que achava o animo de Anchizia indisposto para f.a
vorecello, buscava quem o comprasse, dizendo que 
elle venderia a sua liberdade, para comprar a minha. 
Por aque·lle innocente sa,crificio elo rustico sincero 
se ordenou a sua morte; mas os Dcoses, que não qui
zerão consentir em tão grande crueldade, me desti
narão para serv ir-vos, para que se não executasse- a 
barbara sentença; e assim deixando o abysmo de tan
tas penas, e cuidados, chego feliz aos vossos pés, pois 
tiverão os Ceos compaixão de tão horrorosas fadigas. 

Apenas ~ntrei 'nos vossos Dominios, tive !pelo 
melhor annúncio ver os campos ferteis, as gentes 
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compassivas, sendo as mulheres mode~tas, e os ho
mens attentos: nas aves se me representava só, a 
que nestes Dominios podia annunciar-me o triunfar dos 
trabalhos na vossa presença. 

Na verdade (lhe respondeu Baraniza) que me 
compadeço de ouvir os teus infortunios: e sabe que 
o nosso affecto se move a favorecer-te, pois este é o 
mais preciso effeito da grandeza. Dize-me se alguma 
cousa desejas no estado, em· que te vejo, que no que 
couber nos limites do possível, serás satisfeita. 

Eu, Senhora, não desej o a liberdade (lhe respon
deu Hemirena) ponque esta perde o preço, quando a 
servidão é tão ditosa. Não appeteço riquezas, por
que os Ceos, que sabem dispôr melhor o que nos con
vem, me affastarão de todas , talvez por me ser mais 
utí l o servir-vos, que o possuiJlas; nem que seja res
tituído aos meus olhos aqudle, a quem a esperança 
do consorcio havia unido o mais sincero amor; por
que onde este é mais constante, quasi sempre é a for
tuna contraria; se pudéra conseguir a liberdade de 
meus pais, só essa empreza faria feliz os meus infor
tunios, ainda que eu de todo perdesse a esperança 
de vellos: mas como não estão em Domínios do Rei 
vosso pai, não posso enganar-me com a esperança, 
que a vossa grandeza podia animar. Como não que
res nomeallos, (disse Beraniza) não se pode intentar 
a sua liberdade. Descança agora na minha protec
ção, que muito pode vencer o tempo. Hemirena, p~
dindo-lhe licença, se retirou ao seu aposento. 

No dia seguinte ordenárão as Princezas que as 
acompanhasse à caça, divertimento, de que usavão em 
muitos, e subsequentes dias. Beraniza se servia com 
excessivo gosto das gentis prendas de Hemire:na, a 
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quem não só folgava de ouvir, como tambem imitava 
sábia, instruindo-se gostosa. Passa<los alguns annos, 
dísse Beraniza a Hemircna, que havendo intei ro co
nhecimento elas suas singularidades, j á era tcmp~ para 
lhe dizer quem erão seus pais; e como Hemirena 
cont inuamente suspirava, sem que bastasse tod'O o 
tempo para curar-lhe tão viva chaga, se determinou 
a dizer-,lhe: 

Sabei, Senhora, que sou filha dos Reis Diófanes, 
e Clymenea: e que eu era levada a Delos, para se · 
celebrarem os meus desposorios com o Príncipe Ar
nesto, que devendo assistir aos Jogos púhlicos, (para 
o que tambem os meus concorrerift0) partio de Dclos 
a e·sperar~nos; mas como os Numes não consentem 
muitas vezes nas felicidades dos mortaes, para que 
purifíciando-sc entre fadigas, se acrysolem para os 
des,canços, eu não quero mais que este bem, que e·stou 
gozando; mas os trabalhos ele meus pais nunca me 
deixão enxugar o pranto; e assim, quando parece que 
descanço, eu lhes assisto, e estou vendo a Arnesto 
morto, ou louco, e perdido, suppondo que nas caver
nas do mar nos dia.ria Neptuno sepul tura; e muitas 
vezes depois de tris tes representações, em mil del i
rios d igo: 

Como, ó forte ingrata, me conservas em tão du
vi,doso estado? Como é possível que com tão mo
lestos cuidados se conserve uma vida frag il? Oh es
trella cruel, que não foras tão adversa, a ter-me criado 
entre as feras\, E logo entrando em mim, torno a 
dizer: Mas se estes pezares q uali ficão o meu soffri
mento, triumfe a constancia, pois a resignação é prin
cipio de felicidade. Se Arnesto já rendeu o magna
nimo espírito, mais breves forão os seus cuidados que 
os meus; e se vive, conserva com o alento a vida da 
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esperança. Se meus amados progenitores são faleci
dos, descanção; e se vivem, tra:balhão para descan
çarem. Deixa-me pois, ó memoria cruel, que sempre 
intentas destruir as obras do entendimento. Agora 
vejo (lhe disse Beraniza) que a tua belleza e nobres 
sentimentos são illustrados de tão g randes principios. 
Teus paes serão logo buscados com os sinaes, que 
deres; e se forem achados,_ virão com a ostentação, 
que merecem, para te acompanharem. Não quero 
dever ( respondeo Hemirena) à vossa compaixão be
nefício mais estimavel , que serem rest ituídos aos seus 
Estados, ainda que eu de todo perca a esperança de 
tornar a vellos ; e bem considero o muito, que é di ffi
cil encontrallos; mas aos Soberanos não se atrevem 
as d ifficuldad es, quando as acções são g enerosas. 

Beraniza cheia de admiração, que lhe causava 
saber (1l1C111 na verdade era Hemirena, se recolheo a 
falar a seu pai para as di stinções, e grandezas, com 
que dalli cm diante se devia tratar, e junt;imente dar
se prov idencia à liberdade daque ll es Soberanos ; por
que supposto que Arnesto, e os Thebanos os havião 
buscado com a maior vigi lanc ia, e promeitido pre
mios importantíssimos a quem désse alguma noticia 
dígna de credito, como os piratas usárão ela prevenção 
de pôr o fogo á náo, cont entando-se com os cativos. 
e a preza do p recioso, com qlte se costumão servir tãc 
al tos sogeitos; e estes entre si tornarão o acordo de 
occultarem quem crão, não só mudando de nomes, 
mas ordenando aos seus, (,dos poucos. que havião es
caipado do combate) que em nenhum caso os desco
brissem, ai-nda que naquella Côrtc se havi a tambem 
sentindo a desgraça, que succêdêra a Diófanes, por aquel
las mesmas oautelas todos ,en tendião que a sua em
bar-cação fôra a pique. 
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Com immenso prazer recebeo o Rei aquella no
ticia, -e lógo determinou, que um dos melhores quartos 
de palacio fosse ricame·nte paramenta,do para assis
tenciia de Hemirena; e se lhe nomeárão as pessoas, 
de quem se devia servir, conforme ao trato deoente', 
que merecia. Tudo agradeceo, e recusou; e ainda 
que se lhe oonser.vou tudo) no mesmo estado, sempre 
dizia, que emquanto seus pais vivião peregrinando 
pelo Mundo, como escravos, ella tambem como escra
va devia conservar-se. 

Passados alguns tempos, quando as inferencias a 
fazião crer que seus pais serião restituídos à sua pa
tria com a ostentação, e grandeza, que merecião, como 
se havia determinado, mandou o Príncipe Iberio pro
pôr-lhe por Miquilenea, Dama das mais graves, que 
se havião destinado ~ara servir a Hemirena, que elle dese
java contrahir com clla o mais feliz hymeneo; e que por 
se não embaraçarem com duvidas, que po<lerião occor
rer, o farião secretamente, sem que se participasse 
esta noticia a Beraniza. Ao que respondeu Remir-ena: 

Dize ao Príncipe, que uma escrava não póde 
servir-lhe para e·sposa: que eu não declarei a minha 
origem para dar a mão encoberta; e que antes quero 
perder a vida, que mudar de estado, sem que os meus 
o determinem; assim como o affecto, e amizade, que 
na alma me imprimia Bcraniza, não consentem que 
eu admitta nem a mais leve insinuação de seus inten
tos; pois faltarão nos Ceos estrelas, e no campo 
flores , primeiro que Hemirena a ser grata, fiel, e so
berana. Com esta desabrida resposta deixou confusa 
a mensageira, e o Príncipe sem esperança. 

Continuava Beraniza as suas applicações, qu-e 
muito moderára a discreta industria de Hemirena, 
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• pois temia que ,a delicada Princeza perdesse a saude, 
como já ,com reverente affecto, e verdadeiro zefo, lhe 
hav,ia ponderado. Passados quatro anos, achando-se 
Beraniza gravemente enferma, principiava a descon
solação de Hemiren,a a annunciar a sua ruina; e vendo 
Beraniza, que a sua vida não seria dilatada, disse: 
Amabilissima Hemirena, não apaguem as tuas lagri
mas a luz brilhante de teus bellos olhos, temendo 
desamparos, pois ficas bem "recommendada pehs tuas 
amaveis quali,dades; não temas que a minha falta di
minua na estimação de tuas prendas singulares, que 
as mulheres, que com virtudes adquirem o dominio 
das vontades, assim como à sua belleza se não atreve 
o tempo, tambem as respeitão os du ros golpes da 
Parca, porque se immortalizão, não os sentido na memo
ria, e estimação das gentes, porque o espirito gentil, 
que não acaba, em cada anno lhes aviva com os me-
ritos a formosura; mas pelo grande affecto, que me
reces, é preciso que eu deixe padrões para a tua 
memoria, ordenando que te sejão entregues as mi
nhas joias; e como tão fi elmente me tens acompanha
do, será razão que a minha falta te descance; para o 
q ue tambem deixo recornmendado a Ibcrio (]Ue te faça 
conduzir à tua patria com aquelle esplendor, que é 
de1cente à tua pessoa. 

Crede, Senhora, (lhe responcleo Hemirena) que 
mais me opprime o que vos ouço, que a separação 
daquelles, por quem choro; e terei sem duvida por 
mais severo o castigo da vossa falta, que os que to
lerei. nos contrastes da fortuna. Os Ceos compassi
vos para mais este pezar me não resguardem, p_or
que do mal, que passou, só se conservão na memoria 
os vestígios, e para o que ameaça a vossa desconfian
ça, já desmaia a minha fortaleza: e assim vede, Se-
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n hora, que sendo momentanea a vida, que logra:mos, 
esta se dilata, quando esperamos com animo cons
tant e que os Deoses sobre nós determinem, porque é 
certo que as sua s resol uções só são pczadas, a quem 
não sabe di scernir entre o bem, e o mal. O manda
rem-me restituir à minha patria, onde pelas cautelas 
de vossa grandeza creio que meus paes já descanção 
é joia de tanto preço, que nas que me offerece a vossa 
generosidade, acceitare·i, por não ser ingrata, desper
tadores para a minha mágua, ainda que os Deoses 
benignos espero que vos dilatem a vida tantos, e tão 
prosperos annos, como já viveu Nestor. 

As muitas lagrimas, negando-lhes os termos, a 
obrigárão a retirar-se, porque tambem não augmen
tassem a molestia de Beraniza. 

Passados alguns dias, acabou nos braços de He .. 
mirena, que chegando-a estreitamente· ao afflicto pei
t o, dizia com infinitas lagrimas: Quem será bastant e 
a consolar-me neste mal, que todo é meu? Se tudo 
perco, quando tu me deixas, onde verei agradavel a 
formosura, se no teu grato aspecto já não vejo mais 
que a pállida imagem da morte ? Se haverá quem 
ponha a sua alegria em u ma vida limitada? Se ha
verá quem deixe de conhecer os enganos de um M un
do inconstante, vendo que tão pouco dura a grandeza, 
o poder, o soberano, e a formosura? Como é possível 
que à tua vista se possa dar preço a uma vida fragil? 
O' Parca ingrata, como vivo eu, se acabou Beraniza? 
Ai de mim! Que estrella crud é a que me segue, e 
m e conduzio ao descanço, para me ser mais violento 
o disvelo? Que fado mudavel m e negou á escravi
dão tyranna, e me trouxe a ver-te, para experimentar 
em desconto dos ,allivios, que me déste, o trabalho 
mais sensível em o golpe cruel da tua falta? Impri-
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mão-se meus tristes labios nesta nevada e generosa 
mão, premio bem merecido, por t e não hav erem nunca 
lisonjeado. Oh quanto te erão agradaveis os resplan
dores da verdade, conhecendo dis~retamente que foge 
dos Soberanos pelos aduladores, que os servem! E 
como não podem as minhas lagrimas animar a tua 
formosura, eu me aparto de ti a sent ir na tua ausen
cia de cada vez mais per to a., minha morte. Mas que 
digo ? Eu deixar-te? Ai de mim! Oh Ceos compassivos! 
Oh barbara Parca! A Deos, Beraniza adorada. A Deos, 
01inha perdida esperança. Os circumstantes no desa
cordo da sua pena davão lugar ao largo desafogo ,le 
H emirena: e como alli se achava Iberio, em quem já 
Cupido havia empregado as suas setas, temendo q11e 
H emirena rendesse o espírito nas mãos da mágoa, lhe 
disse: E' tempo de te separares de Beraniza , pois 
que já não a podem negar à morte os estragos da tua 
vida. E logo a fez retirar ao seu aposento, em que o 
sem biante cadaverico era o melhor indic io de quanto 
estava gravada no coração aquella dor intensa. 

I berio, não podendo reprim ir os violentos im
pulsos do seu affecto, foi ve!la, para moderar o seu 
justo sent imento. Amabilissi ma Hernirena, ( lhe di sse) 
se o teu entendimento domi na em minha vo ntade, 
como é possível que não resista ao que discorre a tua 
memor ia? Eu te juro fé, pois com o mais firme ren
di mento confesso qu e t e adoro; e não pretendo de ti 
mais que a boa acceitação de meus sacrifícios . Não 
temas agora novas adversidades, pois te servirá um 
Príncipe rendido, em quem os teus merecimentos tem 
o maior imperio. Não temo adversidades, (lhe res
pondeu Hem irena) porque só receio as prosperidades, 
que m e promettes ; e se queres dar fim a meus infe
lices .dias, continua com as ex.pressões <lo ten rendi-
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mento; mas sabe que em quanto me durar a vida, não 
será menor o meu pranto, nem hav erá tempo, que 
baste para as demon strações do meu sentimento. 
A<lverte, ( replicou lberio) ó bella ingrata, que, quan
do ,a paixão está proxima, só convida com a mágoa, 
a que não poderia resistir o peito humano, se em cada 
dia, que passa, não experimentára o beneficio do 
tempo. Não desprezes uma vontade fiel, que não 
quer mais que diminuir-te uma causa para o cuidado; 
e não creas que eu queira des lustrar a tua estimavcl 
modes tia, que isso fora desmentir o soberano; nem 
te per5ttadas que no affecto, que te confesso, espero 
vez finezas agradecidas, porque estas regularmente 
são desprezadas; mas sabe que para as tuas especiaes 
virtudes só o coração é lugar decente. Vive, e conserva 
a tua varonil constancia; porém não temas os· contrastes 
da fortuna. ~ . . 

Com estas palavras deixou Hemirena, a quem 
duplicou os cuidados, principiando já a experimentar 
a falta de Beraniza. Toda aquella noite passou va
cilando entre horrores da morte, e crueldades do 
amor. considerando-se vizinha aos perigos; porque via 
em I berio prendas cstimn. veis, e descrição tão pode
rosa. que temendo passar da estimação das boas qua
lidades a algum desordenado affecto; e reflectindo em 
que as forças do amor só póde ve·ncer quem lhe sabe 
fugir, determinou ausentar-se em a noite seguinte 
para dever amparo à s sombras ., antes que lhe faltassem 
as luzes; e sem esperar q1ue lhe fossem entregues as 
joias, se dispunha para a fuga. Tornou Iherio a vel
la, pois o não deixava des,cançar um tyranno cuidado. 
Hemirena logo atalhou as suas expressões, dizendo: 

Não sei, Senhor, como te agradeça os excessos, 
com que me fazes mercê, diminuindo na tua grandeza; 
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porque assim ,como os não sei merecer, tambem os 
não sei estimar; e é tão adversa a minha e·strella, que 
quando me seguras os descanços, tenho na tua pro
tecção o maior despertador para as fadigas; pois des
de que a pesada mão ele Atropos çortou o fio, que SOS

tinha o meu amparo, principiei a combater com a des
graça no improporcionado favor, ,com que intentas 
lisonjear~me; e ultimamente digQ, que se coubesse em 
mim maior pezar, que serem os meus braços triste 
occaso de Beraniza, só o serião os teus rendimentos, 
pois é certo que estes em seu mesmo excesso naufra
gão e que nunca já mais serão ipagos, porque as mulhe
res, como eu, nem chegão ·a agradecer, sem que lhe 
fiquem escrupulos no decôro. Se não queres ver-me 
consternada, deixa-me viver em paz, no correr com a 
tormenta do meu destino, que nas prizões de escra
va, ou de mim fugindo pelo Mundo, qual pobre pe
regrina, conservarei sempre na alma a gloria de ven
cer entre tão novos tra'balhos os assaltos de meu fado. 
E' sem igua l (lhe responde Iberio) a admiração, que 
me <::a usa o ouvir-te; porque quando não é outro o 
meu desígnio, mais que render cultos à tua fo rm os11ra, 
a tua isenção me maltrata. P ois sabe que às tuas pren
das sem pre tributarei adorações, sem qu e espere mais 
ditoso premi9, que permittires-me o ver-te, parque 
ao teu decôro. levantarei padrões, para lhe gravares 
letras, que imortalizem o teu severo .rigor. Bem se'Í , 
Senhor, (tornou a dizer-lhe H emirena) que a tua dis
crição é capaz de conquistar imperios mais poderosos, 
e que os preceitos da modestia não dispensão intei
ramente as obrigações de agradecida; mas como nasci 
para trabalhos, não estranhes que eu me negue às es
timações, e descanços, que me segura a tua protecção. 
Se não queres accumular-me afflicções, deixa-me agora 
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• descançar, porque a presença dos Soberanos é como 
a luz, que por demaziada tambem cega; e se queres 
fazer-me a mercê, que só desejo, não tornes a este 
pequeno aposento, onde não cabes, sem que se oppri
ma a tua grandeza. Não póde a força da tua desat
tenção ( disse lherio) conseguir que eu te não veja, 
e deixe de amar-te; e como no teu socego intere·sso, 
quanto arrisco em a tua au sencia, eu me retiro, ce
dendo o meu gosto só a favor do teu allivio. Com es
tas palavras se retirou Iberio, deixando Hemirena com 
o maior empenho no cui<lado da sua peregrinação, a 
que deo principio em a noite seguinte, em que lavan
do com lagrimas aquella funebre assistencia, recom
mendan<lo ao s ilem::io da noite o livralla dos tumultos 
da Côrte , sahio com vestido de homem, disposta com 
aqucl le fingimento a vencer os maiores assaltos da 
sua cruel fortuna. 
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UMA CONSPIRAÇÃO MALOGRADA EM . 
MINAS GERAIS PARA ACLAMAR REI 
DO BRASIL O INFANT E D . . MANUEL 

( 1741-1744) 

Não obastante os notabilissimos estudos do 
Sr. Dr. Caetano Beirão, ilustre e justamente 
reputado autor do soberbo livro sõbre "D. MA
RIA 1", elas valiosíssimas contribuições igualmen
te sábias sõbre as "RELAÇÕES EXTERNAS 
DE PORTUGAL NO REINADO DE D . J O
ÃO V/' elo Sr . Dr. E duardo Brazão e dos erudi
tos trabalhos dos Srs. Ernesto Soares e Rocha 

NOTA - O autor desta e de outra Comunicação apresentada 
ao Congresso Luso-Brasikiro na sessão de 21 de Nov.0 de 1940, 
no momento ela sua apresentação disse: " . . , devo informar, 
que as comunicações que tenho a honra de submeter à douta 
apreciação de V. Exas. são exertos mais ou menos desenvolvi- . 
dos de um livro acêrca do D,. Matias Aires Ramos da Silva 
de Eça ( de quem tão pouco se sabe) que, embora quási esque
cido na história da literatura portuguesa, é no Brasil reputado 
o maior pensador, filósofo e escritor do século XVIII , tendo a 
sua obra prima "REFLEXOES SOBRE A VAIDADE DOS 
HOMENS OU DISCURSOS MORAIS SOBRE OS EFEI
TOS DA VAIDADE", merecido ainda há pouco, em sessão da 
Academia Brasileira de Letras, em 30 de Maio, ao ilustre aca
démico Dr. Alceu Amoroso Lima (Tristão de Ataíde) a afir
mação de ser êlc "um 1n01·alista cuja rcpu.fação só não é univer
sal po,· que ainda não encontraram (as suas reflexões) um tra
dutor que as /ntzesse em linguagem universal." 

Imprevistas conseqüências (la guerra impediram-nos porém, 
de ter a honra de podermos submeter à justa crítica dos ilustres 

7 
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Martins, para só nos referirmos aos mais mo<ler-
nos historiógrafos que se têm ocupado da vida do 
Infante D. Manuel; a figura dês te príncipe con
serva-se ainda, sob diversos aspectos, cerrada em 
denso mistério que os trabalhos daquêles ilustres 
estudiosos não conseguiram desvendar inteiramen
te. 

membros dêste Congresso, o referido trabalho, pelo que tivemos 
de limitar a nossa contribuição a dois modestos exertos : "UMA 
CONSPIRA( AO MALOGRADA EM MINAS GERA IS PARA 
ACLAMAR REI DO BRASIL O INFANTE D. MANUELº', 
e "PEDRO TA QUES DE ALMEil)A E AS TERRAS DO 
CONCELHO OU ROSSIO DA VILA DE S. PAULO". 

O primeiro, como pelo resumo elaborado pela Secretaria 
dêste Congresso V. Exas. terão ocasião de ver, trata de indici<Js 
e coincidências singulares que de certo modo confi rmam "1111u1 

co 1ispiração malograda para aclamar Rei do Brasil o Infa11te D. 
Manuel", a que devemos juntar um facto que nos pareceu inte
ressante. 

Graças ao nosso amigo Ernesto Soares tivemos conhecimen
to da estampa n.0 269 dos "RETRATOS DE REIS, RA INHAS 
E PRINCIPES DE PORTUGAL", coligidos por Diogo de 
Barbosa Machado, estampa que vem a ser o retrato do Infante 
D. Manuel, onde possivelmente se 1>retendeu perpetuar a t radição 
dêste singular acontecimento na seguinte legenda : EMANUEL 
PRTNTZ VON BRASILIENS lJND KRON PR INTZ VON 
PORTUGAL. Mas ainda, sabidas as relações íntimas de ami
zade de Matias Aires com Manuel Teles da Silva, o futuro Con
de de Tarouca, e Marqu,ês do A legrete, e as funçõ es oficja:s 
dêste junto do Infante D. Manuel, eu pregunto a mim mesm:>, 
se não teria '.Matias Aires descmpcnhacl12 papel preponderante nesta 
presumível conspiração malograda e não seria o patriota que pro
curava a libertação e a independência da sua pátria aclamando 
Rei do Brasil o Infante D. Manuel? 

As cuidadosas investigações que esperamos em breve reali
zar no Cartório da Casa Tarouca, mercê da genti líssima e pa
triótica generosidade da Exma.a Sr? Condessa de Tarouca, respon
derão talvez em breve a esta presunção. " 
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Não somos nós, evidentemente, que temos a 
pretensão de, com êste modesta trabalho, vir escla
recer a quási misteriosa vida que êste príncipe 
arrastou desde o seu regresso ao Reino, de volta 
das campanhas contra os Turcos, em que tão 
brilhantes provas deu do seu valor e do seu mérito 
como soldado, que tanto contribuiu para elevar 
o nome de Portugal na Côrte de Viena e até na 
Europa inteira. Mas apenas, chamar a atenção 
dêsses ilustres investigadores para uma série de 
considerações, conjecturas e coincidências que de 
certo modo esclarecem a atitude <le D. João V, 
êsse Rei magnânimo e generosíssimo, para com 
seu irmão o Infante D. Manuel, atitude que se 
não explicou até hoje cabalmente. 

Os delitos da mocidade, cuja fuga precipitada, 
tão grande indignação deixara em D. João V, 
testemunhas da época, e até alguns depoimentos 
possuímos, inéditos, de que 19 anos ele ausência 
haviam apagado todos os ressentimentos entre 
lágr imas de parte a parte, no encontro de ambos 
em Marfa em 21 de Outubro de 1734. 

Outros deviam ser os motivos dessa indife
rença e ostracismo a que D. João V votara o 
Infante, condenando-o à mais obstinada frieza, ao 
maior abandono, a uma quási indigência e mesmo 
descrédito; documentos existentes no Arquivo 
Hi stórico do Ministério elos Negócios Estrangei
ros atestam ter sido necessário encobrir o nome 
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do Infante para lhe serem fo rnecidas até fo rragens 
para os animais de tiro das suas equipagens, ter
se-ia consentido na venda ao desbarato, das 
pratas do seu serviço pessoal, se amigos fiéis e 
dedicados se não prestassem tantas vezes a suprir 
com a sua fortuna particular, que algumas vezes 
até comprometeu. E, não obstante a generosidade 
de D. João V para com os outros irmãos, como o 
Infante D. António, a quem sempre acompanhou 
e beneficiou, e o Infante D. Francisco, a quem 
cumulou de honras e benefícios e que atingiu os 
limites da dissipação e da extravagância perdulá
ria, sem excluir uma excessiva indulgência com 
os seus crimes e desvarios, e até, com atitudes 
mais que suspeitas do úl timo com a raínha sua 
cunhada, chegando a causar graves apreensões à 
Côrte a perspectiva da reedição dos trágicos e 
escandalosos acontecimentos do reinado de Afon
so VI. 

Motivos gravíssimos existiram, pois, para D. 
João V usar de tais rigores co1_11 êste Infante, que 
tão heroicamente se conduzira em Peterwerden, 
onde fôra f ericlo gloriosamente e cujo prestígio 
assombrara a Europa inteira, para justificar o 
procedimento dêste Rei faustosíssimo, que jámais 
hesitou nas mais quiméricas dissipações no que 
pudesse prestigiar a Corôa e a Nação, para negar 
a êste Infante os meios de manter o prestígio da 
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sua alta estirpe e até de si próprio, de quem era 
irmã~· e Rei. ~ 

E a justificação desta atitude que tentamos 
com êste modesto trabalho, embora ainda como 
mera hipótese, que, afaze'rcs prof istionatis nãh 
permitiram profundar devidamente, trabalho que 
temos a honra de submeter ao alto critério elos 
historiógrafos, certos de que, capacidades mais 
ilustres, estudiosos mais competentes, inteligên
cias mais esclarecidas e interpretações mais sábias, 
que tantas são em Portugal e no Brasil, o esclare
cerão devidamente. 

Mas narremos os factos e permita-se-nos um 
fugitivo resumo da vida acidentada do Infante 
antes do seu regresso ao Reino, em 21 de Outubro 
de 1734, período em que por tôdas as Côrtes da 
Europa brilhou o seu nome e os seus feitos, em 
contraste flagrantíssimo com a vida apagada e 
desprestigiada em que passou o resto dos seus 
dias, até 8 de Agôsto de 1766, data do seu fale
cimento. 

Em 1715, sem que nada pudesse p,rcvcr,"uma 
manhã a C ôrte acordou .~abendo que" o Infante 
D. Manuel "desaparecera sem licença e que se 
ignorava a sua direcção." 

A viva emoção que êste acontecimento causara 
em Lisboa e até na Europa e as mil versões que 
nessa época correram acêrca dos motivos que ha
viatn dado causa a semelhante procedimento por 
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parte do Príncipe, por certo haveriam dado que 
fa lar a tôda a Côrte de então, sem que para êle se 
encontrasse dma explicação cabal. 

E ra êste Príncipe o 6.0 f ilho do 2.° matrimô
nio de D. Pedro II ( com D. l\faria Sofia Isabel 
de N euburgo), sendo portanto o irmão mais novo 
de El-rei D. João V. 

Nascera em 3 de Agôsto de 1697, tendo na 
época dêstes acontecimentos apenas 18 anos in
completos. 

:Êste facto, só por si, atraíria as simpatias 
gerais e constituir ia motivo de cuidado e apreen
sões, tanto mais que o Prínc.ipe deixara extensa 
carta a seu irmão D. João V, "em, que lhe da-l'a 
conta que ia servir ao hnperador seu primo na 
guerra da Hungria onde pedia" que lhe assistisse 
"com o que cá lhe dava e coni o 1n.ais que esperwva 
da sua R eal grandeza" . :Êste acontecimento de
veria ter atraído sôbre o jovem Príncipe as aten
ções e simpatias populares e gerado uma ternura 
que a sua pouca idade justificava. 

Os motivos desta emocionante e aparatosa 
fuga não eram então conhecidos, nem ainda hoje, 
mau grado as persistentes investigações de alguns 
talentosos historiógrafos dos nossos dias ( 1), que 
não puderam esclarecer completamente a origem 
dêste acontecimento. 

( 1) Referindo-se aos trabalhos valiosíssimos dos Srs. Drs, 
Caetano Beirão, Eduardo Brazão e Ernesto Soares. 
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Querem uns, como Rebêlo da Silva (2) que 
"o· Infante moço ambicioso e inquieto, ardendo 
em desejos de se mostrar e ganhar fanui, cwbiçan
do ver o mundo, des-uinculado da tutela da C ôrte 
de seu irmão e muito em segrêdo" tramasse a 
espectaculosa fuga, atribuindo-se a conluio, con
chavo ou sugestão havida entre êste Príncipe e a 
espôsa de seu irmão D. João V, grávida do Infan
te D. Carlos, afim de dissuadir o Rei da viagem 
que, sob o pretexto de pagar uma promessa a 
Nossa Senhora do Loreto, resolvera efectuar. E 
que, "obrigado a desaprovar publicamente o pro
cediniento do Infante suspendesse a jornada", lo
grando assim as intenções do Monarca e satisfa
zendo os desejos da Raínha. 

Outros, como D. António Caetano de Sousa 
na sua HISTORIA GENEALOGICA, limitam
se a dizer que o Infante D. Manuel partiu, porque · 
o seu espírito belicoso anseava pela glória dos 
combates e Portugal estava em paz (3); e ainda 
outros atribuem o motivo da fuga a que "Sua 
Majestade o Senhor Rei D. João V tinha razões 
de política cu economia, para desejar que o Infante 
seu ir11ião tonuisse ordens sacras, mas êsse Prín
cipe era tão contrário ao estado sacerdotal, que 
por não o obri'.garem partiu ocultamente p.ara 

(2) Panorama. 
(3) D. Ant6nio Çaetano de So\lsa, Historia Genealógica, 
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Holanda quamdo se tratava da criação da Patriar
cal" ( 4). E finalmente Pinheiro Chagas, a pági
nas 313 do volume V da sua HISTORIA DE 
PORTUGAL, dá-nos ürna versão, colhida no pre
cioso livro de Alfredo Arneth, segundo a qual 
na Côrte elo Príncipe Eugénio, "se via o jo,vem 
Príncipe Jl;fanuel, irnião do Rei de Portugai D. 
João V, que depois de uma deplorâ71el pendência 
em que o Rei perdera a cabeça, a ponto de dar uma 
bofetada em seu irmão, deixara para sempre o seu 
país n,atal, e, adniitido na intimidade do Príncipe 
Eugénio apagm.Aa, como heroi a nódoa impressa 
na sua honra", versão esta que nos parece justifi
car melhor o acto dêsse Príncipe. Um movimento 
de arrebat3cla inclign;; çfto tê-lo-ia levado a inten
tar essa fuga precipitada, pois, nem os seus verdes 
anos nos autorizam a supôr que tivesse havido 
conluio entre a Raínha e êle, urna criança, nem 
tinha importância política ou oficial para, com as 
suas leviandades ,poder transtornar os planos do 
irmão e Rei, uma vez f irmados. 

A índole dêste trabalho não permite desenvol
ver, nem sequer ao prossegt1imento desta narrativa 
importam, as causas da fuga precipitada dêste 
Príncipe. O que interessa é assinalar que o In
fante se ausentou da Côrte, deixando-a na maior 

(4) Ernesto Soares. O Infante D. Manuel. 1697-1766. (Sub
sídios para a sua História), pág. 21. 

'\ 
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consternação e que a popularidade dêste Príncipe 
aumentou, como dissemos acima, atraindo para 
si simpatia e comiseração sing·ulares. Acompa
nhava-o unicamente o filho do Conde de Tarouca, 
Manuel Teles da Silva, da sua idade, "uni repos
teiro e outro m.oço mais", e dirigiram-se à Holan
da num navio que se fazia de vela para Amsterdão. 

Embora D. João V mandasse uma fragata 
inglêsa em sua perseguição, não conseguiu esta 
apanhá-lo, e o Príncipe, ao cabo ele 20 dias de 
viagem, desembarcava em Amsterdão, com os seus 
companheiros, a 24 de Novembro de 1715, Aí 
levou D. Manuel vida alegre e dissipada, em fun
ções de todo o género, do que se lamentava o ve
lho embaixador D. Luis da Cunha, quando escre
via ao Conde de Assnrnar e lhe contava as festas, 
as corridas de trenós e os bailes em que se dan
çava até às sete da manhã o que o deixava "meio 
11iorto de lhe assistir". Passando em seguida à 
Haia, para casa do Conde de Tarouca, onde foi 
recebido com grandes festas, aí se demorou três 
mêses, depois dos quais partiu para França, com 
destino à Alemanha, onde, em 1 de Agôsto de 
1716, o vemos apresentar-se como voluntário ao 
Príncipe Eugénio. afim de combater a seu lado 
os turcos, cujo exército se computava então em 
150.000 homens. 

D. Manuel não só assistiu à batalha, mas até 
em Peterwerden tomou parte nela, e em Outubro 
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de 1716 saía ferido, coberto de glória, do ataque 
à Praça de Temeswar. Em Dezembro dêsse 
mesmo ano encontrava-se em Viena de Áustria, 
e tendo ingressado no exército austríaco tomou 
parte, com o Príncipe Eugénio, nos sangrentos 
ataques que precederam a queda de Belgrado, 
com a qual terminou a guerra, firmando-se o tra
tado de Passorowitz em 1718. Nomeado Mare
chal de Campo dos Exércitos Imperiais, obteve o 
comando dum regimento de couraceiros, com o ele
vado sôldo de 50.000 cruzados. Daí por diante 
encontramo-lo em constante peregrinação por 
quási tôdas as Côrtes da Europa, consumindo 
quantias fabulosas numa vida de dissipaç-5.o, de 
boémia e ele amores, bem ou mal correspondidos, 
o que contribuiu para que quási sempre se encon
trasse em apuros de dinheiro, tendo algumas ve
zes compatriotas e amigos que lhe assis tir com 
quantias tão importantes que algumas fortunas 
ficaram comprometidas. 

Entretanto os acontecimentos na Europa 
Central complicavam-se, e por uma série de cir
cunstâncias que não interessa desenvolver, D. 
Manuel, mercê do imenso prestígio que conquis
tara ao lado do Príncipe Eugénio na luta contra 
os Turcos, era agora pretendente ao trono da 
Polónia, defendendo a Alemanha a sua candida
tura, a qual, não tendo vingado, impunha o seu 
imediato regresso ao Reino, 
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Com efeito, em 21 de Outubro de 1734, o 
Príncipe regressava e Matias Aires da Silva de 
Eça, o célebre autor das REFLEXÕES SôBRE 
A VAIDADE DOS HOMENS .. . em carta di
rigida ao seu amigo Francisco Mendes de Gois, 
em Paris, não esconde a satisfação nos seguintes 
têrrnos: "Meu a111,igo e Senh,::w do cornção. Nêste 
instante chego da Quinta de donl(fe venho para 
beijar a mão do Senhor D. Manuel que chegou 
sábado a esta terra, e sexta-feira antes de sábado, 
se av istou com, El-Rei em Mafra, donde dizem 
houveram lágrimas de parte a parte. A Côrte 
está tôda mui satisfeita do. seit modo e bondade e 
eu particular111,,ente estimo que êle chegasse . .. " 

Não se limitaria porém o Infante D. Manuel 
a levar a vida tranqüila e sossegada que o irmão 
lhe destinara no palácio e quinta dos Condes de 
Pombeiro, em Belas, tão freqüentemente utiliza
dos para distração e estância de cura da Raínha 
e dos Infantes quando convalescentes. É Júlio 
Castilho ( 5) quem nos informa ser aquêle "sítio 
muito freqüentado pela família. real, não só como 
campo de recrei.o, pela aftbundância de C'aça, mas 
como estância de repouso e tratamento". E real
mente, de 1724 a 1732, a Gazeta de Lisboa dá-nos 
conta das constantes visitas de D. Mariana de 

(5) Júlio Castilho, Lisboa Antiga, vol. 3, pags. 212 e ZH. 
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Áustria à Quinta do Conde de Pombeiro, ora em 
simples passatempo, ora de visita ao Príncipe D. 
Carlos, então em longa e demorada convalescença. 
''.N inho de Infantes'', chama ainda J úlio Castilho 
a esta famosa quinta, cujas tradições reais se pren
dem à posse de D. Pedro I, que "por vezes ali f oi 
espairecer suas saudades debai:xo da copa sombria 
dos arvoredos,- e repoúar-se dos widados do go
vêrno entre a frescura daqueles anienos vergeis" 
(6); a D. J oão I , que a legou a seu 4.0 filho , o 
Infante D. Pedro; à Infanta D. Beatriz, fi lha 
dêste, que casando com o Infante D. Fernando, 
Duque de Viseu, filho de El-Rei D. Duarte, foi 
mãe de D. Manuel, o Venturoso. Desta passou 
aos Atouguias, e depois ao 12.º Conde de Pom
beiro. Era essa a residência que D. João V des
tinava ao irmão, depois que se encontraram em 
Mafra, após 19 anos de separação, havendo, como 
atrás dissemos, "lágrirnas de parte a parte." 

Porém, o deslumbrante prestígio dos seus fei
tos, do seu nome e das suas aventuras, despertaria, 
quem sabe, entre o descontentamento geral do 
Brasil, sobretudo em Minas, onde possivelmente 
o sentimento da emancipação germinaria já a idéia 
de escolher êste prestigioso Príncipe para dirigir 
os mais altos destinos do povo brasileiro. 

(6) Vilhena BarbQsa, Arq. Pit., tomo V, pag. 289. 
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Certo é, porém, que em · um manuscrito da 
Bibliotéca Nacional de Lisboa, citado pelo incan
sável investigador Alberto Pimentel (7) que in
felizmente por êrro de citação não conseguimos 
vêr, refere "que D. João V se indignou mitito 
quando soube da conspiração que tinha po,r fim 
aclamar Re-i do Brasíl o Infante D. Manuel, seu 
irmão legítinw". J ámais encontramos ref erên
cia a semelhante e estranho facto, que julgamos 
contudo merecedor da atenção dos estudiosos, pois 
circunstâncias e coincidências há que não invali
dam completamente o testemunho do documento 
da Bí bliotéca N acÍol1jll. "D. João V ( continua 
o Mss.) teria niandado prender o brasileiro Pedro 
de Rates H enequin, comissário daJqueÚIJ, secreta 
negociação e geralmente reputa-do cristão novo". 
Henequin ( informa ainda o Mss.) foi quéniado 
pela Inquisição assistindo o Rei, em 1741, ao 
auto da fé". 

Ora a verdade é que data de 21 de Outubro 
de 1741 o mandado de captura "no qual se orde
nav,a a qualquer famHiar, ou Oficial do Santo 
Ofício, que nesta cidade de Lisboa, ,orU aonde quer 
que fôr achado Pedro de Rates H enequin, iiatural 
e morador desta cidade de Lisboa, o prendais por 
culpas que contra êle há nêste Santo Oficio"; 

d. " E ' d C' e, no mesmo 1a, nos sta.os, a porta os arceres 

(7) Alberto Pimentel, As Amantes de D. João V - Es
tudos füstoricos, 1892. Livraria Ferin & e.a, in 8.º, pag. 156. 
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secretos da Santa Inquisição, foi entregue ao Al
caide dos mesnios, Fernando Cardoso, pe.Jo fanii
liar Joaquim R odrigues de Santa ]\;farta So.ares, o 
preso Pedro de Rates Henequin (8). Já antes, 
porém, tinha sido preso o réu em vertude da pri
meira denunciação do Desembargador Joaquim 
Rodrigues de Santa Marta Soares, o mesmo que o 
entregara ao Alcaide, em 18 de Outubro de 1741, 
nas Casas das Audiências da Santa Inc1uisição. 
Aí o " .. . Senhor Inquisid or Súnão José da Sü
veira L ôbo mandott ·vfr perante si a J oaq11im Ro
drigues de Santa 11,farta Scarcs, Desem,bargador 
da Casa da Sulplicação, Familiar do Santo Ofício 
e sendo presente por pedir audiênáa para denun
ciar nesta Mesa, causas a ela fJert c11cc11tes, lhe foi 
dado o juramento dos Santos Evangelhos, eni que 
pôs a mão e disse ser de 49 ana,, de idade; que 
prendendo êle há basta,nte tempo, nesta C ôrte, por 
ordem de Sua Majestade a mn ho111-cm cha mado 
Pedro de Rates H encquin, não sabe a qualidade do 

" seu sangue ... 

Como se verifica da denúncia, a prisão de Pe
dro Henequin não resultava da qualidade do sangue 
do réu, que se ignorava, ou melhor, "que se não 
sabw", como afirmava o denunciante; mas sim da 
ordem de Sua Majestade, como também declarava 

(8) Arquivo Nacional da Torre do Tombo - lnquisiçã::i 
de Lisboa, Processo n.0 4.864. 
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Santa Marta Soares, quando afirmava haver pren
dido "há bastante tenipo, nesta C ôrte, por ordem 
de Sua Majestade". É ainda para considerar que 
sempre estas prisões eram precedidas de mandados 
de captura, passdos pelo Santo Ofício que, como 
vimos, o datara de 21 de Outubro de 1741 e Santa 
Marta Soares declarava "que prendendo êle, há 
bastate tempo, nesta Côrte pa,,r ordem. de Sua Ma
jestade a um homem chanwdo Pedro de Rates 
Henequin, não sabe a qualidade de seu sangue". 
É portanto evidente que a prisão pelo Desembar
gador Santa Marta Soares de Hcnequin precedeu 
muito o mandado de captura do Sonto OHcio, e · 
f ôra realizada em obediência não a êste Tribunal, 
mas à ordem expressa de Sua Majestade, como o 
declarou peremptoriamente o denunciante. 

Pedro de Rates Henequin era natural e mo
rador em Lisboa, filho de Francisco Henequin, 
natural da cidade de Roterdão, residente ou cônsul 
da Holanda, e de D. Maria da Silva e Castro, do 
Bispado do Pôrto (Vale de Perdizes), e neto pa·· 
terno de João Henequin, Burgomestre da cidade 
de Roterdão, e Berta Grasvinkel, êle de Delf t e 
ela também de Roterdão. 

Baptizado na freguesia dos Mártires, foi 
crismado na Igreja do Convento de Santa Catarina 
de Ribamar pelo Cardeal Sousa, Arcebispo desta 
Metrópole, sendo seu padrinho um dos capelã<is do 
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• dito Prelado e o Padre António de Oliveira Ribei

ro, cura em Oeiras . E ra casado com D. Joana 
Maria da Encarnação e dela tinha uma f ilha 
chamada Maria Rita. Estudou gramática no 
lugar de Oeiras, onde esteve até à idade de 10 
anos, em casa do dito Padre cura, António de Oli
veira Ribeiro, e no Calégío de Santo Antão estu
dou teologia dois anos e fi losofia três. Em 1722 
regressou de Minas Gerais onde esteve u 20 anos 
e quási todos êles gastou nas Minas, assistindo 
de morada uns tenipos em Vila do Sabará, mttros 
na do Sêrro do Frfo, Vt:la Rica, Ribeirão do 
Canno, e outros mais, e eni tôdas estas terras não 
teve outra ocupação mais que minerar, e de cam:i
nho esteve na cidade de Pernam:buco, e outras 
terras em tôda aquela costa", como êle afirmava. 
Só então intentou receber ordens, para o que f ize
ra petição ao Patriarca, que então assistia na Rua 
do H ospital das Chagas; porém fôra obrigado a 
casar com Joana Maria da Encarnação. Tinha 
60 anos de idade quando foi sentenciado e morreu, 
como veremos, em 21 de Junho de 1744. 

E ntregue ao Tribunal do Santo Ofício, sujei
to durante perto de 3 anos a constantes e apertados 
interrogatórios sôbre a interpretação de várias 
passagens da Bíblia, de que resultavam refutações, 
admoestações e ameaças, tudo isto acabou por 
lhe transtornar o juizo, confundindo-lhe os pen
sa.mentas e as ideias e conduzindo-lhe o raciocínio 
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às mais desvairadas e extravagantes a fi rmações, 
sendo portanto fácil organizar o libelo acusatório 
contra o desgraçado. Algumas· passagens dos 
seus curiosos depoimentos e a vivacidade das 
suas réplicas darão ideia da profunda perturba
ção que atingira o seu tresloucado espírito. 
Assim, "falando do Paraíso Terreal, afirnw:va que 
estava no Brasil no. meio das Serranias daquele 
Estado. Que .o Querubim, que se diz guardava o 
Paraíso, era apócrifo, porquê por êle se entendia o 
Filósofo Aristoteles, e os seus sequazes, que 
negaram aquela parte do novo mund{). Que 
no Brasil hm,i:i, imia árvore que pr.c,duz frutos 
conio maçãs, e figos, e que esta era a árvore do 
Paraíso. Que Adr"io se criara no Brasil, e de lá 
se passara a pé enxuto para Jerusalém, e hoje se 
conservam os vestígios das paswdas em u1na terra 
junto, à Baía .. E qua da mesma sorte, que se abri
ra o 1'v1 ar V ernwlho, e o Rio Jordão para passar 
os Israelitas; assim ta1ftbé11i se abrira o niar Ocea
no par.a passar Adão e não era novo na Sagrada 
Escritura o entenderem-se uns casos pefos ou
tros... Que os quatro rios que dfa saíam do Pa
raíso, a saber Afion, Gion, Tigre e Eufrates, 
eram nomes apócrifos, porque os verdadeiros 
eram os Rios de S. Francisco, e das Amazonas, e 
outros.17 

"Negava que fôsse universal o dilúvio, sem 
embargo de constar da Escritura, que fôra "su-

a 
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per universa,m faciem terrae"; e disse que só por 
hipérbole se clwnuwa universal: assim, conio Da
vide quando f ôra contrn o Rei que governava a 
Terra da Promissão diz o Texto que vira contra 
si wma tal quantidade de gente que cobr1'.a - uni
versa1n faciem terrae -; o que entendia só da 
árcunstância daquela determinada terra. Que o 
Texto falava do mundo, velho, mas de nenhum 
11iodo do mundo novo q'!W,l era o Brasil ,o,,nde não 

) ) 

chegara o dilúvio". 

"Também afirmou o Réu que Deus criara o 
mundo no Brasil, e que nesta criação, nâ-01 inter
viera o Padre Eterno, p0<:rque o T,exto Sagrado 
diz - "f aciamus" - e se deve entender das duas 
pessoas Filho, e Espírito Santo, sóniente; porque 
a voz do Padre nunca se ouviu, confornie o Texto 
- "vocem ejus nemo audivit" - e que as pessoas 
divinas tinham corpo, posto que espfritu.al, como 
também os Anjos, e a Senhora, ainda que uns 

mais perfeitos e espiritualizados, que mitras. Que 
Deus tinha o seu Trono eni Obi certo, o qual era 
sôbre a linha em, lugar perpendicular ao Brasil, 
e centro dêle, onde se conserua o Paraíso .... " 

" ... Que o mesmo Livro dos Cantares se não 
entendia da Senhora nem de Cristo, e só do Reino 
de Portugal. Que havia de haver no mundo um 
Quinto Império, o qual seria só dos Portugueses, 
e que êstes todcü são, e haviam de ficar Judeus. 
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Que as doze Tribus desterradas de Babilónia, se 
espalharam tôdas por êste Reino e pelo Estado 
Brasil, onde actualniente se acham, delas, se há-de 
vir a formar o Quinto Império." 

"Que a lingua portuguesa fôra a primeira, 
e única que se falara no mundo até à confusão de 
Babilónia, e a mesma que falam no Céu as Pes
soas Divinas, e os Bem-aventurados, e o que se 
há de falar no Quinto Império, que s_e há-de le
vantar no Brasil, e há de ser dos Judeus e Portu
gueses. Que o Paraíso, em que Deus formou a 
Adão, esá no Brasil, perpendicular ao Trono que 
Deus têm no Céu, e que nêle está Dimas q:ue foi 
condenado à m orte por testemunhos f,alsos, e que 
êste fá o lugar que Cristo lhe prometeu na Cruz. 
Que as penas do Inferno não hão-de ser eternas. 
Que nem no princípio do Mundo, nem no Dilúvio 
Universal fôm o Brasil coberto de água ... " 

"Que a Côrte do Céu se divide em Oriental, 
e Ocidental; esta para o Povo Gentílico, e aquela 
para o Judaico. Que Deus está sentado no seu 
Trono perpendicular ao Paraíso com o rosto para 
o., A ustro . .. " 

Da incongruência destas ideias alucinadas 
ressalta bem definido o encantamento e fascinação 
que os 20 anos passados em Minas Gerais, onde 
assistira, em Vila do Sabará, Serro Frio, Vila 
Rica e Ribeirão do Carmo exerceram sôbre êle, 
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agora que o juizo se lhe e~capara, deixando dese 
nhado no seu cérebro enfraquecido traço indelé
vel da mais profunda alucina<;:ão e encanto por 
essa natureza de magia, em que a saca do ouro 
em profusão de sonho tão penetrante impressão 
causara. 

Assim, desvai raclo, louco, ofendendo mais o 
senso comum do que as doutrinas da Igreja, dando 
as provas mais evidentes e cabais de completa lon
cura, Henequin continuava a ser interrogado e 
admoestado nos seguintes têrmos: 

"Pelo que de novo foi adnioestado coni muita 
caridade . . . Para salvação da sua Alma, e seu 
bom, despacho, reconhecer, confessar por heresias, 
e falsas as pr.oposições que o são, retratando-se, e 
não defendendo, como tinha feito até agora aquê
les por qu.e foi espeáalmente examinado, e ar
guido, no que manifestava um formal hereje, 
porfitente e obstinado . ..................... '~ 

" ... Que depusesse a grande Soberba com 
que o Dernónio lhe tinha sugerido na alma, a ar
rogante e tão 1n,al fundada vaidade, de que só êle 
as entendia". 

"Ao que respondeu que, mwindo a admoes
tação que se lhe fa-2-ia, e o mais que lhe tinham 
dito nas últimas duas sessões achmra selr tudo 

) 

um chuveiro de verbosidades mal soantes, ditas 
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para o fim de o · injuriarem, e confuudirem; e 
· suposto lhe não darem abalo, por estar firnie na 
Fé, sempre o divert-iram de sorte que, tendo mui
tos mais Te."Ctos para prova das suas proposições 
e doutrinas, lhe esqueciam, pois podendo-o arguir 
por têrmos mais modestos, omitindo o de hereje, 
e blásfemo, o não fizeram assim obrigando-o ,a 
responder pelos mesmos têrmos ,excedendo à sua 
modéstia, cujas injúrias êle esimava muito por 
Padecer algumas por quem tanto padeceu por éle, 
- "justa illud" - "Si Patrem familias Beelzebu 
vocaverut, quanto magis domesticas ejus". Que 
nêle não houve, nem há nem haverá soberba, pois 
tôdas as suas glórias referiit a Cristo, seu M es
tre, "juxta illud - Quia gloriatur in Domino 
Glorietur :" Que concorrendo êle da sua parte com 
muitos. dos preparas que sã.01 necessários para en
tender as Escrituras, pois navegou Mares, andou . 
T erras, tratou com gentes, observando-lhes os 
costumes, e examinou árvores, e os seus fruto-s, 
andou por Cárceres, não bebendo vinho, iniitan
do a Salomão, Daniel e Esdras, que assim o fize
ra.m para serem sábios: mal podia. sem estas pre
parações descer o. Espírüo Santo sôbre os Senho
res, que o argúem, para lhes dar inteligência das 
Escrituras, do que se vê, que êle, Declarante, está 
mais bem preparado para as entender, do que 
aquêles que o argúem; por cuja razão não tem 
que se retratror, a respeito das propo~ções de que 
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lhe faz ca,rga, m enos no dizer-se que nos seus es
critos tinha dito) que a Santa J.v.ladre Igreja podia 
mudar a matéria e forma de Sacramentos, porqHe 
tal não disse, e só usara da palavra Podia . ..... " 

"Chamado depois à .Mesa do Ofício, e nela 
admoestado para qHe reconhecesse os seHs erros, e 
de verdadeirio, coração confessasse, como tantas 
vezes se lhe tinha dito) respondeH: - Qua11i~o 
muitos prevenidos de armas ofensivas e defensi
vas) investem a um que está desarmado, e amarra
do de pés e mãos; esta acção se chmn.a v1:olenta, 
tirana e cobarde. 1 sto sucede a êle, Declarante, 
no desafio literal presente, ·O•nde niuitos annados, 
e prevenidos com largos estudos o investem de
sarmado; por falta de estudo, e preso por estar 
em um cárcere ... 

Até que, finalmente, ao cabo de três longos 
anos de martírio, de interrogatórios e admoesta
ções intermináveis, era pronunciada a sentença 
nos seguintes têrmos : "O qite tudo visto, e o 11u1Jis 
que dos autos resulta, e disposição de direito em 
tais casos"; 

Christi J esu nomine invocato, pronunciam, e 
declaram ao Reu Pedro de Rates H enequin por 
convicto, e confesso, no crime de Heresia, e de 
Apostasia, e que foi, e ao presente é Heresiarca, 
Apóst,ata, da nossa Santa Fé Católica) e que in
correu em setença de excomun,hão maior, confis-
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cação de todos os seus bens para o Fisco, e 
Câmara R eal, e nas mais penas de Direito, contra 
senielhantes estabelecidas. E c-mno H ereje, con
victo, ficto, falso , simulado, confitente, diminuto, 
variante, e impertinente o condenam, e relaxam 
à justiça secular, a quem, pedem com 1nuita ins
tância se. haja com êle benigna e piedosamente, e 
não proceda a pena de morte, nem efusão de san
gue. Fr.ancisco M endo Trigoso - Simão José 
Silveira Lôbo - Manuel Varejão e Távora &." 

E, por f im, a setença que se proferiu na 
Relação: 

"A cordão em Relação &. Vüta a Sentença 
dos Inquisidores, Ordinários e D eputados da 
Santa Inquisição , pela qual se pronunciou, e de
clarou que o R eu P edro de Rates H enequin é 
H eresiarca, Apóstata da Nossa Santa Fé Cató
lica, professando, e escrevendo vários Dogmas er
róneos e heréticos, em que mostrou não persistir 
com pertinácia pelas perguntas que se lhe fizeram 
na forma e estilo. Portanto o condenam a que 
C'om baraço, e pregão pelas ruas públicas desta 
Cidade, seja levado à Ribeira deki., e aí será afo
gado e depois será queimado, e seu c(}(Ypo pelo 
fogo reduzido a pó, e cinza, de sorte que 1iem 
dêle, nem de sua sepultura possa haver memória 
algmna; C amo também o condenam em perdi
mento de todos ,os seus bens para o Fisco, e a 
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Câmara Real, posto que os ascendentes os des 
cendentes tenha e a êstes declaram por inhábeis, 
e infames de facto, e de direito, e p.ague ta1111bé111, 
as custas dos ,autos. Lisboa em vinte e um de 
Junho de mil setecentos e quare!Jita e quatr.a,.'' 

Ficava assim conjurado o perigo e desapa
reciam as apreensões que ainda pudessem restar. 
Morto Henequin, diz ainda o Mss. da Biblioteca 
Nacional ª partiu o mesmo S enfiar (D. João V) 
de S. Domingos para Odivelas, acabada a função 
do auto, foi mostrar à sua freira a lista dos pe
nitenciados por aquêle Tribunal; e também as 
culpas de todo o enrêdo pertencente à desgraça 
de Pedro de Rates; cujos papeü ficaram, em poder 
daquefo S enhorita 111,aú de oito dias, para esta 
mostrar às suas .amigas em segrêdo; e desta dila
ção, quando El-Rei os quis, nunca 111,ais apare
ceram" (9) 

Autos de fé houve-os, e muitos; e também 
reus relegados à justiça secular e condenados a que 
com baraço e pregão pelas ruas da cidade, fôssem 
os seus corpos pelo fog-o reduzidos a pó, também 
não foram poucos. MaS, não se compreende que 
J uizes ou Inquisidores fizessem referência ou 
alegassem a justiça dos seus veredictuns para so
licitarem mercês. E contudo, em 1791, o I nqui-

(9) Pimentel, idem, pag. 157. 
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sidor Joaquim Jansen Moler (10), em infor~ação 
dum requerimento de seu sobrinho Agostinho 
Jansen Moler e Pamplona, à Rainha D. Maria I, 
requeria '' ... um juiz administrador que governe 
e reparta todos os rendimentos que ficaram por 
falac'Í1nento de seus pais e bisavô . .. ", e alegava 
a condenação de Pedro de Rates Henequin como 
um serviço pretado à Corôa, nos seguintes têr
mos: " ... E seja-nie lícito nesta aflição lembrar 
a V.assa Majestade a primeira e segunda difícil 
prisão, conseguidas pelos meus parentes do pro-

. tervo Pedro de Rates H enequin, cuja intenção 
danada, e cuja vida, histór1'.a e morte fatal, creio, 
não são ocult-as a V o,çsa Majestade, e creio tam
bém que êste serviço feito à Corôa basta para 
fazer esta família digna de dnrar fel1:z ! ! ! " 

Onde há, e onde se viu, juiz ou inquisidor 
que venha alegar serviços por ter feito justiça 
recta e sentença justa? 

Profundos deviam ser os remorsos dêste ve
lho inquisidor, que 47 anos após recordava uma 
sentença de morte iníqua, para que êle contribuira, 
e em que fundamentava pedido de concessão de 
mercê difícil e até ilegítima. 

Não temos elementos sérios nem seguros que 
permitam confirmar esta simples persuasão, mas 

(10) Arq. Nac. da Tôrre do T9mbo - Desembargo do 
Paço, ano 1791, maço 1.S90, n1° J, 
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havJmos de convir que, de certo modo os indícios, 
as coincidências são singulares e se conjuram 
para confirmar a notícia do anónimo autor do 
Mss. da Biblioteca Nacional. 

A ser assim, a demonstrarem-se êstes factos, 
não seria mais que suficiente, mais que cabal e 
justificada, a atitude severíssima de D. João V 
para com seu irmão o Infante D. Manuel que êle 
soubera pretender partilhar o Império que tão or
gulhosa e magnânimamente prestigiava? 

Mas seja como fôr, não teve esta tentativa 
qualquer repercusão, pois a ela nunca vimos refe..: 
rência nos arquivos portugueses, deixando às 
competências ( que tantas são) no Brasil e em Por
tugal, a resolução da incógnita, de esclarecer êste 
interessante episódio que, a confirmar-se, consti
tuiria mais uma manifestação da génese do senti
mento libertador que mais tarde havia de deflagrar 
a conspiração de 1789, conhecida pela Inconfidên
cia Mineira. 
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PEDRO TAQUES DE ALMEIDA E AS 
TERRAS DO CONCELHO OU ROSSIO 

DA VILA DE SÃO PAULO (1709) 

(Subsídios para a História Antiga do Estado de 
São Paulo) 

É certo, que a descoberta das mmas, consti
tuiu um elos principais elementos, um dos mais 
vastos estímulos, da emigração para a América 
portuguesa, trazendo com ela o rápido progresso 
e desenvolvimento das extensas regiões de Minas 
Gerais. É certo também, que a descobrta das 
Minas teve conseqüências benéticas para o desen
volvimento da Colónia, determinando não só o pro
gresso da indústria mineira, mas, principalmente, 
mercê dos "novos elementos, que as minas traziam 
à imaginação popular, criando um segundo ciclo 
de lendas maravilhosas, e os caudais de riqueza 
que a saca do ouro derramava na população coin
cidiam no sentido de afirmar uma autonomia que 
a emigração crescente assegurava, em vez de em
baraçar, porque os recemvindos de Portugal fun
diam-se. nacionalizavam-se, eram assimilados ... " 
( 1) é "sem aquele vasto movimento da primeira 

(1) O]iveira Martins - O Brasil e as Colónias Portugue
sas - S.ª edição, 1920. Parceria Antonio Maria Pereira in 
8.0

, pag. 85. ' 
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metade do século 18, a vida das populações teria 
sido bem diferente, e, a própria sorte da Colónia, 
pelo menos ter-se-ia de fazer por outro processo e 
sujeita a outras vicissitudes" (2). Possivelmente, a 
consciência nacional não teria acordado do nos
tálgico torpôr em que permanecia, e não teria 
atingido o grau ele maturação indispensável f ir
mado mais tarde nessa famosa conspiração co
nhecida pela Inconfidência Mineira, que teve como 
epílogo trágico a morte de Joaquim José da Silva 
Xavier, mais conhecido por TIRADENTES. 

Mas é também indubitavelmente certo, que 
êsse movimento emigratório provocou a mais 
tremenda convulsão e o mais estranho abalo por 
que um Estado pode passar, em conseqüência do 
êxodo enorme duma população louca, desvairada, 
que tudo abandona, esquece e despreza que não 
seja o minério precioso por que tantos anos 

. ansiara. 

"A miragem do ouro ( como diz o Dr. Afonso 
de E. Taunay na sua HISTORIA DA VILA 
DE SÃO PAULO NO SÉCULO XVIII ( 1701-
1710) a pag. 3) empolgava todos os espíritos; as 
espantosas notícias das recentes descobertas mara-

(2) Rocha Pombo - História do Brasil. 
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vilhosas do sertão do Cotaguazes à margem dos 
rios auríferos, conturbavam, cada vez mais todo 
o Brasil. E sobretudo S. Paulo, terra dos desco
bridores." ( 3) 

Foi tremenda a convulsão social operada em 
todos os espíritos pela notícia da aparição das mi
nas, após tantas e tantas delongas e tentativas in
frutíferas para a descoberta dos jazigos de ouro, 
acabando finalmente por alcançar pleno êxito, 
mercê do génio paulista, cuja "educação recebida 
nas bandeiras da caça dos indios, agora converti
das em bandeiras da caça de minas" ( 4), como 
diz ainda Oliveira Martins. 

"Espalhada a notícia por todo o Brasil e pelo 
Reino, não há diques que valham contra essas 
ondas humanas. Das cidades, das vilas, dos re
côncavos, do fundo dos sertões acorriam brancos, 
pardos negros e índios. . . A mistura era de toda 
a condição ele pessoas; homens, mulheres, moços 
e velhos, pobres e ricos, plebeus e fidalgos, se
culares e clérigos, religiosos de diferentes insti
tutos muitos dos quais nem tinham conventos nem 
casas." ( 5) 

"Não há exagêro em dizer-se que houve em 
todo o Brasil um como êxodo geral, para as minas 

(3) Afonso de E. Taunay - História da Vila de S. Paulo 
no sec. XVIII (1701-1710), p. 3. • 

( 4) Oli veira Martins - ob. cit., p. 79. 
(5) Varnhagen - História do Brasil, II, p. 101-2. 
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do Sabará primeiro, em seguida também para as 
do Mato Grosso e Goiaz. Abandonaram-se as 
lavouras do litoral; os engenhos tinham, muitos 
dêles, de ficar inactivos; as fazendas de criação, 
principalmente nas zonas mais afastadas das re
giões auríferas, viram-se desertas: comerciantes, 
artífices, e até funcionár ios ela administração e 
do Govêrno, oficiais da Justiça, do fisco, magistra
dos, militares - deixavam os trabalhos e os car
gos, e iam à busca do "el-dorado" que afinal se 
desvendara." ( 6) 

A perturbação económica e financeira que 
êstes factos ocasionaram tiveram como principal 
resultado "uma mutação completa de valores pro
vocada pelas exigências de abastecimento da po
pulação mineira, pagando esta o que consumia 
quási a pêso <lum metal tão facilmente obtido". 
Esta circunstância "causou a mais desenfreada 
especulação por parte de mercadores e chatins de 
tôda a espécie, alucinados pela miragem da for
tuna rápida, senão instântanea, cíadas as enormes 
margens de lucros deixadas pelas transacções de 
que erain os intermecliúrios" (7), e de que um sim
ples confronto de preços correntes entre S. P aulo 
e Minas Gerais evidencia, como o faz sàbiamente 

(G) Rocha Pombo - História do Brasil, Vol. VI, p. 233. 
(7 ) Afonso de E. Taunay, ob. cit., p. 10. 
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Afonso de E. Taunay na sua primorosa HISTÓ
RIA DA VILA DE S. PAULO NO SEC. 
XVIII, a pag. 15. Assim, um alqueire de trigo, 
que em S.Paulo custava 640 réis, em Minas atin
gia o preço de 43. ()(X) réis; uma libra de açúcar, · 
que custava 120 reis em S. Paulo, em Minas pa
gava-se por 1.200 reis. Uma arroba de carne 
verde, que em · S. Paulo custava 200 réis, custava 
em Minas 6. 000 réis. Uma caixa de marmelada, 
uma galinha, um queijo da terra e flamengo, um 
boi e um cavalo, que respectivamente em S. Paulo 
custavam, 240, 160, 640, 2.000 e 10.00, custavam 
em Minas 3.600, 4.000, 3 .600, 19.000 e 120.000 
réis. Para êste resultado devia contribuir igual 
e poderosamente a circunstância do volume das 
transações ter atingido tal transcendência, que em 
breve se fez sentir a escassez e emi-gração de nu
merário, recorrendo-se à necessidade de utilizar 
outro padrão para troca ou. escambo, para o que 
se utilizou a oítava de ouro, que em Minas valia 
1 . 200 réis, e na Baía 1. 500 e 1 . 600 quando quin
tado e marcado. Assim "o menos que se podia 
e dava por qualquer coisa eram oitavas ele ouro." 

Não obstante a exorbitância horrivel desta 
alta de preços, o luxo, o desregramento e o escân
dalo atingiam proporções de fábula: o desperdí
cio, a imoralidade, a desordem e a violência atin
giam o incrível. "Gastava-se em superfluidades, 

9 

' 
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( diz Antonil) quantias extraordinárias sem. repa
ro, comprando-se ( por exemplo) um negro trom
beteiro por mil cru.22dos: e uma · mulata de mau 
trato por dbbrado preço, para multiplicar com 
elas contínuos e escandalosos pecados", que os 
mercadores se compraziam em fazer exibir, rica 
e escandalosamente, de tal maneira, que o Rei, por 
Carta Régía de 23 de Setembro de 1703, ordenava 
a D. Álvaro de Albuquerque: "que dos trajes que 
usam as escravas, se seguem muitas ofensas a 
Nosso Senhor, vos ordeno não consintais que usem 
<le nenhuma maneira de sedas nem de peles nem 
de ouro para que assim se lhes tire ( o meio) de 
poderem incitar para o pecado com os adornos e 
matizes de que se vestem". 

Porém, êste luxo desmedido e desvairado de 
"que dão ainda hoje testemunhos os antigos · pa
lácios e as igrejas desta época" não impedia que 
a vida administr,ativa elo Senado Municipal, que 
sempre fôra precária e difícil, evidenciasse agora 
crise profunda, causada pelo êxodo para as Minas. 
As sessões, que então eram raras e as queixas 
muitas, pela escassez dos gêneros, tudo emigrado 
para a Babel imensa das Minas, deixava S. Paulo 
semi-deserto. O sal e a carne, o vinho e as águas 
ardentes, que os açambarcamentos quási supri
miam, eram motivo de graves cogitações dos edis, 
cujas decisões ameaçavam não obter solução, não 
obstante multas e sanções. As receitas eram es-
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cassíssimas, e os "socí,dios" arrematados por m
signif icâncias. 

A conservação das estradas, particularmente 
a dos "Caminhos do Mar", que a passagem das 
boiadas arruinava e destruia, ao termo da qual, 
na base da montanha, no porto de Cubatão, onde 
as canôas dos paulistas vinham carregar e descar
regar, constituindo o arrendamento da passagem 
do Rio dos Pinheiros, uma das mais importantes 
receitas da Câmara nesta época, Tudo isto, 
e mais: a alimentação das gentes, a crise da habi
tação, eram outros tantos problemas urgentes e 
de difíci l solução, que à Câmara urgia resolver. 

* * * 

Não foram, porém, só estas, as graves con
seqüências da desordenada emigração para as Mi
nas. Outras houve ainda, de igual ou maior trans
-cendência, como foi o estorvo e impedimento do 
·progresso das instituições municipais, que é onde 
se gera e desenvolve a noção da vida colectiva e 
•em que se funda tôda a concepção e sentimento 
da nacionalidade. Ora, do novo estado de coisas 
resultava o 'quási completo abandono da vida mu
·nicipal e administrativa e a quebra, por assim di
:zer, dos laços de solidariedade entre os homens, e 
;gerava entre êles o egoísmo, em que os interês-
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ses pessoais se sobrepunham aos interêsses da co
munidade, e desencadeando intrejas, intrigas, 
ódios, perseguiçôes e vinganças, lutas, e até guer
ras de que São Paulo e Minas foram muitas ve
zes teatro, e, onde não raro o adro das igrejas, 
as ruas e os campos se alagavam do sangue das 
vítimas. 

* * * 

E' um dêsses conflitos com a Câmara, embo
ra sem atingir as conseqüências trágicas e san
grentas de muitos, que vamos referir, por nêle 
se achar envolvida uma das mais prestigiosas fi
guras dêsse tempo, o velho capitão-mor de São 
Paulo, Pedro Taques de Almeida, o qual, por in
termédio de algum legista · ou letrado, se queixa 
de a Câmara da Vila de São Paulo pretender afo-

. rar "umas terras a que chamam Capão", sob pre
texto da utilidade pública e proveito comum a tô
da a Vila, a que chamava terras do Concelho ou 
Rossio da Vila, de que fôra primeiro possuidor 
Fernão Dias Pais, "um dos primeiros povoadores 
daquela Vila" que "foi em um lugar chamado 
Santo André distante da que hoje existe 3 léguas" 
e possuira não só a terra do dito Capão, mas a 
fazenda dos Pinheiros, hoje na posse de seu neto 
Fernão Pais, de Barros, diz o documento. E que, 
tendo passado por sucessivas heranças a Francis-
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ca de Lira, esta vendera parte do dito Capão ao 
Capitão-Mor Pedro Taques de Almeida, bem 
como a Enemon Carrier , a quem aquela tinha ven
dido a outra parte, ficando assim o referido Ca
pitão-Mor senhor e possuidor de todo o i-cferido 
Capão por 110 mil cruzados, que em partes se
paradas dera a seus dois genros, o Capitão D. 
Francisco Rondon e Bartolomeu Pais de Abreu, 
pai do célebre e insigne linhagista da: NOBILIAR
QUIA PAULISTA. 

E isto, por discordância, dissídio ou vingan
ça do Vigário da Matriz de São Paulo, o Padre 
António Lopes, contra o juiz ordinário daquela 
Vila, Bartolomeu Pais de Abreu, por êste ha
ver prendido "um bastardo" acusado · de porte de 
arma proíbida. 

O Vigário da Matriz "arguiu que o dito f ô
ra preso perto da Igreja em lugar que tinha imu
nidade e tais e tais queixas levantou que foi o 
Juiz excomungado". Recorreu Bartolomeu Pais 
de Abreu e com êle seu sôgro Pedro Taques de 
Almeida, e não obstante a sentença favorável do 
Juiz da Corôa em São Paulo, e da Mesa ,do De
sembargo elo Paço da Baía, e de ter conseguido 
que o Bispo lhe suspendesse a excomunhão por 3 
anos, obstinadamente negava-se-lhe certidão dos 
autos contra êle lavrados e recusava-se-lhe provi
mento aos requerimentos, réplicas e agravos do 



132 ERNESTO ENNES 

Juiz excomungado, e f inalmente, "nos últimos 
dias do seu julgado o mandaram• notificar não 
continuasse com bemfeitorias até ordem de Sua 
Magestade" a quem recorriam, expondo os factos 
como melhor lhes parecia e de que Pedro Taques 
dizia "se dissimulava o ódio com a conveniên
cia afcctada do povo." 

Não reza o documento :as conseqüências do 
litígio, mas valendo-nos da erudita HlSTôRIA 
DA VILA DE SÃO PAULO NO SÉCULO 
XVIII, do nunca assaz citado Dr. Afonso de E. 
T aunay, a pag. 57, diz o seguinte qne, com a de
vida vénia, transcrevemos: "E passando a Cà
"mara de São Paulo a compor-se de amigos seus, 
"dela obtinha que a 3 ele Outubro de 1709, es
"crevesse a D. J oão V, desmentindo por completo 
"as afirmações da sua predecessora de 1706, re
"lativamente a supostos direitos municipais sôbre 
"as terras de Pinheiros." 

"E ainda declaravam os oficiais que os seus 
"antecessores haviam dado a Sua Magestade o 
"efeito de suas desafeições, tanto mais reprovável 
"quanto Bartolomeu Pais fôra excomungado por 
"defender a jurisdição real" e escreviam ao so
" berano o seguinte: "Senhor os Oficiais da Câ
"mara que serviram em o ano de mil e seiscentos 
" ( aliás setecentos) e seis, deram conta a Vossa 
"fvia?estade de umas terra? e matos que fican} 
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"ao redor desta Vila, dizendo que costumavam 
"aforar alguma parte delas por ser útil ao povo, 
"e sendo revistos os livros, achamos que em ne
"nhum tempo foram aforadas, antes tidas, e ha
"vidas de dois possuidores, com posse de mais de 
"cento cincoenta anos, pessoas de quem as com
"prou o Capitão mór Pedro Taques de Almeida 
" sem contradição alguma nem menos a tiveram 
"os primeiros possuidores". 

"E os ditos oficiais da Câmara deram conta 
"a Vossa Magestade com pouca atenção levados 

~ "de que no dito ano foi Bart lomeu Pais de Abreu . 
~ "genro do dito capitão mór Pedro Taques de Al-
, "rneida excomungado sendo juiz ordinário por de-

" fender a jurisdição real, e o dito seu sogro Pro
"curador da Corôa, motivo que tiveram para de,. 
"satender a ser aquela conta que deram a Vossar 
"Magestacle efeito de suas desafeições, 

"Porque esta Vila tem outras restingas dl:t, 
"que se valem para o mister das lenhas, cipós e, 
"canas e juntamente parque ,esta Câmara não; 
"tem posse, nem a teve na dita terra, que distar~, 
" meia légua pouco mais ou menos . 

"E não temos razão para usar dos meios de 
"direito porque ainda fazendo alguns homens mais 
"antigos, achamos que não passa do que a V .. 
"Maj.estade damos_ c.ontcl-!~' 
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"São P aulo escrito em Câmara de Agôsto 
"cinco de mil setecentos e nove". 

"Os oficiais da Câmara da Vila de São Paulo 
" - Domingos da Si lva Bueno - Marcelino de 
"Aguirre de Camargo - José Corrêa de Morais -
"Iná cia de Siquei ra Ferrão - Guilherme da 
"Veiga Bueno - Manuel de Ávila". 

* * * 

Em resumo, é êste o assunto do documento 
que consideramos um ubsídio de certo modo in
teressante para a H istória Antiga ele São Paulo. 

Não porque o assunto, substancialmente, 
transponha o tão vulgar e monótono conflito de 
interésse mascarados em defesa de prerrogativas 
de jurisdição eclesiástica ou civil, que tantas fo
ram e tão graves conseqüências trouxeram em 
certas emergências, mas principalmente, pelas no
tícias e subsídios valiosíssimos que oferece, embo
ra alguns sejam factos apurados, outros são, 
porém, inéditos e completar5.o investiga,ões já 
encetadas e rectificarão conceitos já formados. 

O documento que transcrevemos na íntegra 
e se guarda no Arquivo Histórico Colonial, devia 
ter fei to parte dum vasto processo, infelizmente 
perdido ou disperso, como acusam as inúmeras 
referências a apensos e depoimentos testemunhai s. 
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Além de nos dar uma notícia circunstanciada 
dos limites, fronteiras e confrontações elo célebre 
Capão e fazenda elos Pinheii·os, pertencentes ao 
famoso Fernão Dias Pais .. e célebre e cantado 
"Caçador <las esmeraldas"· no estro de Olavo 
Bilac, dá-nos notícia da primitiva situação e fun
dação da Vila ele S. Paulo, em Santo André, ele 
que Fernão Dias Pais foi um dos primeiros po
voadores e fundadores; dos herdeiros, vizinhos, 
transmissão das elitas terras ou fazendas; e diz-nos 
como a mesma chegou à posse e senhorio elo Ca
pitão mór Pedro T aques ele Almeida, elo seu custo , 
elos seus antigos possuidores, elo preço por que a 
adquiriu, elo progresso e desenvolvimento ela V ila 
ele S. Paulo} que a rápida ascendência elo valor 
dos terrenos acusa, e finalmente, dá-nos ainda 
preciosos informes acêrca da vida e hábitos elos 
seus moradores, em que era estabelecida urna área 
"em distância de meia légua em quadra" que se 
chamava o Rossio ela Vila, dest inada a utilidade 
pública e proveito comum a tôcla ela para madeira 

:J 

lenha, canas e cipós, onde todos podiam ir buscar 
mato destinado ao bem comum. 

Mas, melhor elo que nós, os estudiosos julga
rão do valor elo documento na íntegra que a se-
guir transcrevemos. • 
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INFORMAÇÃO E INSTRUÇÃO QUE 
SE DÁ PARA O NEGOCIO DO• CAPITÃO
MóR PEDRO TAQUES DE ALMEIDA COM 
NOTÍCIA DO QUE CONTEM OS PAPEIS 
INCLUSOS. A CAUSA QUE MOVEU :ÊSTE 
REQUERIMENTO E O QUE PRETENDE 
ALCANÇAR NO DITO REQUERIMENTO 
EM O CONSELHO ULTRAMARINO ONDE 
PERTENCE. 

"Em distância de oitocentas ou mil braças 
da Vila de São Paulo para um lugar a que se 
chama bairro chamado Santo Amaro por ser esta 
a invocação de uma Ermida nela situada paróquia 
dos moradores habitantes naquele distrito está uma 
terra a que chamam Capão, por ser mato cercado 
por tôdas as partes de campo, terá ao mais de 
comprido uma légua e de largura em partes cem, 
duzentas até trezentas braças e principiando da 
dita Vila na distância já mencionada vai acabar 
em o sítio chamado Pinheiros mais de légua dis
tante da Vila Aldeia de Indios de Sua Majestade 
em que está uma Ermida chamada Nossa Senho
ra dos Pinheiros." 

"Junto a êste Capão na parte junta aos Pi
nheiros está um sítio ou fazenda, ou quinta como 
se 1hr quiser chamar, a qual possui hoje Fernão 
Pais de Barros neto de Fernão Dias de quem foi 
esta.. ÍJl~~n-da j_nnto com o. dito CaP,ão acima 111en:-
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cionado, o qual lavrou e teve plantas na terra que 
cerca hoje o Capão feito campo sendo mato, que 
derrubou, cortou e queimou. para lavrar vindo 
ultimamente .a ficar em mato somente a 
distância de terra a que de presente se 
chama Capão, do sobredito facto consta da tes
temunha 7 da primeira certidão apensa chamado 
Francisco de Souza da idade de 77 anos, 
que declara conheceu o dito Fernão Dias, e a 
muita da terra que se acha campo em circuito do 
capão mato virgem, e ver nela plantas e lavouras 
do sobredito e seus sucessores e da segunda cer
tidão apensa do Padre João Lei te da Silva neto 
do dito Fernão Dias, e de 8 certidões, que a esta 
se seguem de Manuel Bueno, de João de Carvalho 
e seu Irmão Manuel Carvalho bisneto do dito 
Fernão Dias, do capitão mór D. Simão de Toledo 
Piza, de Tomaz da Costa Barbosa, de António 
Corrêa de Lemos, de Manuel da Rosa de Fran
cisco Roiz da Guerra e Jerónimo Pinheiro os dois 
últimos vereadores que foram na Câmara daquela 
Vi la no ano de 1706." 

":Êste Fernão Dias primeiro possuidor desta 
terra foi um dos Povoadores daquela Vila em a 
sua primeira situação que foi em um lugar cha
mado Santo André distante do em que hoje existe 
a Vila três léguas consta dos papeis já apontados, 
e possuiu não só a terra do dito Capão mas a da 
Jaz~ncla d9~ finheiros, qu~ possui hoje seu neto 
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Fernão Pais de Barros e muita mais., terra a esta 
mística em que de presente, tem fazenda o Capi
tão Manuel Carvalho e Pedro Porrate Penedo 
por título de sesmaria sem mais pensão, e foro, 
que o dízimo a Deus, e nesta forma a dita isenção 
de pensão possuiram o dito Capão seus sucesso
res, e possui o Capitão Manuel Carvalho a sua 
fazenda por parte da terra do dito Fernão Dias, 
assim o clepoem o dito na primeira certidão 
apensa, testemunha n.0 5 consta elas mais, ou 
muitas das testemunhas da dita primeira certidão 
e das certidões seguintes das pessoas particulares 
apontadas, e que nunca os possuidores do CapfLO 
pagassem foro à Câmara daquela Vila se prnva 
da certidão última do escrivão da Câmara Antó
nio Corrêa de Sá inserta na certidão apenso 13 
em a qual certifica, que dos livros da Câmara 
daquela Vila não consta paga sem os possuidores 
do Capão fôro algum à Câmara que o dito Fernão 
Dias fôsse o senhor desta terra há mais de cento 
e vinte anos se prova ela certidão apenso 14 tirada 
de uma medição judicial que os Padres ela Compa
nhia de Jesus ela dita Vila fizeram no ano de 1584 
de certa parte de terras que tem muito próximo 
e místico à dita Vila para a qual foi requerido 
Fernão Dias como senhor da dita terra com quem 
a dos Padres parte e da mesma certidão se mostra 
que em o ano de 1"608 fazendo outra medição os 
mesmos P adres declararam que a medição da dita 
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terra pela parte de Fernão Dias estava feita e não 
constar da dita medição as confrontações com que 
hoje se conhece êste Capão é porque naquele tempo 
não existiam, porque os ditos lugares tomaram os 
nomes das E rmidas que depois se situaram com 
que perderam a antiga ou antigas." 

"Confronta êste Capão na for~a seguinte na 
parte que mais se chega a Vila oitocentas, ou mil 
braças, na outra ponta para a banda dos pinheiros 
com fazenda do Capitão Fernão Pais de Barros 
por entre a qual o dito Capão vai estrada pública 
dos moradores e Indios dos Pinheiros e pela ban
da do mar parte com terras de Francisco Corrêa 
de Figueiredo paragem chamada H ypiranga por 
onde vão as estradas de Santo Amar o e bairro de 
Pedro Blanco." 

"A terra do dito Capão do dito Fernão .Dias 
passou a Manuel João Branco em dote com Maria 
Leme família do primeiro possuidor, dos quais 
passaram por dote com Ana Leme casando com 
David Ventura e da dita Ana Leme passou por 
herança a Francisca de Lira, mulher de Manuel 
João de Oliveira sobrinho da dita Ana Leme, 
consta da Inquirição do primeiro apenso e das cer
tidões já mencionadas." 

"Do dito Capão depois daquela herança em 
vido do dito Manuel João de Oliveira êste e a dita 
Francisca de Lira sua mulher em o ano de 1673 

• 
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venderam certa parte a Enemon Carrier c:onsta 
da segunda escritura inserta no apenso 15 sendo a 
dita terra vendida cousa de tão pouca valia, que 
a venderão por dez cruzados, e a mais terra que 
lhe ficou no dito Capão a dita Francisca de Lira 
sendo já viuva em o ano de 1702 tempo em que 
já as terras junto a Vila de S. Paulo tinham su
bido a mais de cincoenta partes do valor e esti
mação antiga vendeu ao Capitão mór Pedro Ta
quse de Almeida por 50 mil (cruzados) consta ela 
escritura primeira do apenso 15." 

ciTendo o dito Capitão-mór Pedro T1aques 
de Almeida parte do dito Capão vendido pela dita 
Francisca de Lira comprou a Enemon Carrier e 
sua mulher Maria de Lima no ano de 1703 pela 
3_a escritura do apenso 15 a parte que no dito 
Capão possuíam e lhe havia vendido a dita Fran
cisca de Lira e seu marido Manuel João de Oli
veira com que veio a possuir e ficar senhor pelas 
escrituras de compra do penso 1 S de todo o dito, 
Capão, por inteiro, vindo-lhe a custar 110 mil 
(cruzados), porque a venda da parte de Enernon · 
Carrier comprada por 4 mil (cruzados) a Fran
cisca de Lira e seu marido foi feita ao dito Pedro . 
Taques por 60 mil (cruzados)." 

"Pela cláusula constituídas das escrituras de · 
• venda se transferiu no dito Capitão mór Pedr(}~ 
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Taques de Almeida a posse do dito Capão toman• 
do a também por actos possessórios pois fabricou 
nêle plantas, fez lavouras, casa, e pôs curral de 
gado vacum, e no dito Capão em partes separadas, 
e diversas deu distrito a dois genros o Capitão 
D. F rancisco Rondom e Bartoloméu Pais de 
Abreu, que fabricaram casas e fazenda, com la
vouras em forma, que as três fazendas já no es
tado em que se acham valem ao menos seis mil 
cruzados e acabadas dobrarão mais do dito valor 
de seis mil cruzados." 

Estando nesta posse os oficiais da Câmara 
daquela Vila que sem provisão de Sua Majestadé, 
ou outro qualquer título se introduziram em afo
rar tôda a terra, que dista junto da Vila em dis
tância de meia légua em quadra chamando-lhe 
rossio e pertencente a Câmara, em o ano de 1704 
pedindo-lhe um Manuel Pinto Guedes aforamento 
de alguma terra da que chamam rossio lhe afora
ram tantas braças de terra em que já estava situada 

. com plantas, era pertencente ao dito Capão, quiçá 
que no dito aforamento ignorassem ser pertença 
do dito Capão, · deu o Capitão mór contra o dito 
Manuel Pinto Guedes a petição de força do pri
meiro apenso, foi citado, justificou na inquirição 
inserta neste apenso, o facto da dita petição e 
sendo a parte ouvida . se proferiu a favor do dito 
Capitão mór a sentença conteúda no mesmo . 

... .. ' , ' 
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apenso que a parte devia de reconhecer justa pois 
não apelou e ficou pas ando em ca!lsa julgada, e 
o Reu despejou o lugar, e nêste se assentou o ca
pitão Bartolomeu Pais, ou o Capitão D. Fran
cisco Rondom ambos genros do sobrecl ito." 

"No ano de 1705 servindo de Juiz ordinário 
da Vila de S. Paulo o Capitão Bartolomeu Pais 
de Abreu sucedeu prender em uma rua pública 
em que está sita a Ermida de Santa Teresa com 
dnominação de recolhimento a um bastardo sem 
mais culpa, que o uso duma pistola, que lhe foi 
achada no tempo da prisão, estava o Vigário ela 
Matriz daquela Vila encontrado com o dito Bar
tolomeu Pais arguiu que o dito fôra preso junto 
da Igreja em lugar que tinha imunidade emfim 
tais teias e poeiras levantou, que foi o Juiz exco
mungado porém foram os procedimentos tão de
sordenados, que no J nizo da Corôa ,teve o Juiz 
provimento não se cumpriram as cartas foram os 
auto a Baía onde com o Desembargo cio Paço 
se tomou assento determinando-se as cartas por 
bem passadas, e que se deviam cumprir , os papeis 
de que o sob redito constava se remeteram na frota 

d " passa a. 

"Chegou aquele assento a Vila de S. Paulo, 
e instaram em não obedecer, e assim o fizeram os 
eclesiásticos tudo movido pelo dito Vigário, e um 
clérigo chamado António Lopes hoje falecido 
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presumido de Douto, que sumamente sentiam 
ver o assento contra as suas opiniões, pois naquele 
sertão se haviam constituído grandes letrados, 
porém foi presente ao Bispo a sua resistência, e 
mandou-lhe cumprissem o assento, e levantassem 
as censuras por tempo de 3 anos, puseram edital 
sôbre o sobredito o qual tiveram pregado só vinte 
e quatro horas, e já neste tempo serviam de J uizes 
um Pedro Alves Fagundes naturí:ll do Rio de J a
neiro, e seu companheiro João da Cunha Leme so
brinho do dito Padre António Lopes, depois das 
24 horas posto o edital o remtteu o Vigário da 
Vara ao Juiz João da Cunha Leme que lhe passou 
a certidão que lhe pareceu e êste quis, teve esta 

notícia o dito Bartolomeu Pais de Abreu e pelo 
apenso 16 consta fazer-lhe petições para lhe darem 
o treslado do edital que lhe negou o dito João da 
Cunha Leme, huve várias réplicas e agravo a nada 
deferiu como se vê no dito apenso 16." 

"~stes Juízes nas excomunhões pendentes ha
viam seguido a paixão dos eclesiásticos, com as 
ditas petições, réplica e agravos do apenso 16 se 
deram por ofendidos, e fomentados pelos nomea
dos clérigos pr ocuraram fazer mal ao dito Bar
tolomeu Pais de Abreu e sogro o Capitão mór, e 
pretenderam tirar-lhe o Capão que fica dito para 
o que os mandaram notificar em nome dos ofi~ 

10 

/ 
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ciais da Câmara com quem serviam em o ano de 
1706 em que ocuparam os cargos tle J uizes para 
que não continuassem com bemf eitorias no dito 
Capão, e sendo notificado o dito Capitão mór 
sendo já petição despachada pelo Ouvidor daquela 
Vila, Bento do Amaral da Silva, substituto do 
Ouvidor Geral, o Desembargador João Saraiva 
de Carvalho, para que o mandando o entregasse 
ao escrivão da Ouvidoria para lhe dar vista do 
mandado entregando esta ao escrivão, e êste apre
sentando-a ao Juiz Pedro Alves Fagundes, e 
procurador do Conselho, Salvador de Oliveira 
recolheram a si a dita petição, e seu mandado di
zendo não queriam demandas, e assim impediram 
os meios ordinár ios, consta tudo do apenso 13 que 
se verá e examinará muito miudamente para se 
ver o mau procedimento com que procederam os 
ditos Juizes." 

Como lhe não acomodou os meios ordinários 
porque nêstes havia o dito Capitão mór def en
der-se e mostrar tôda esta verdade dissimularam 
êste negócio cavilosamente, e nos últimos dias de 
seu julgado o mandaram notificar não continuas
se com bemfei torias até ordem de S. Magestade 
a quem a certa notícia recorreram com a carta do 
teor seguinte:" 
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"CARTA QUE A CAM ARA DA VILA DE S. 
PAULO ESCREVE A SUA MAGESTADE PEDIN
DO O CAPÃO DO CAPITÃO MóR PEDRO TA
QUES DE ALMEIDA DISSIMULANDO O óDIO 
COM A CONVENI:8NCIA AFECT ADA DO POVO" 

"Snr. Esta Câmàra da Vila de S. Paulo, e as 
mais da serra para cima desde a sua primeira funda
ção teve e possuiu terra ao redor dela com distância 
de meia légua pouco menos sem medição certa que 
chamamos aquí terras do Concelho e por outro nome 
rossio da Vila e com esta posse imemorial costumou 
a Câmara sempre aforar alguma parte destas terras, 
que eram capazes de ,casais, que aqui chamamos sítios, 
e entre esta terra do Concelho fica um mato, que a 
Câmara nunca quis aforar antes sempre conservou, 
porque serve de utilidade pública e proveito comum 
a tôda esta Vila para madeira, lenha, canas e cipós 
onde todos mandam buscar como mato destinado para 
o bem comum sem contradição de pessoa alguma de 
presente o Capitão Pedro Taques de Almeida favo
rec ido dos direitos e autoridade do Dr. António Luiz 
Peleja no tempo que serviu nesta Comarca o cargo 
de Corregedor e ouvidor geral com dano e prejuízo 
universal desta dita Vila se introduziu como senhor 
do dito mato ·com o pretexto de uma compra que fez 
a uma mulher viuva por nome Francisca de Lira que 
diz sem mostrar título algum, que lhe pertencem por 
herança sendo passados muito perto de 2 séculos nos 
quais nunca tomou posse nem impediu usar o povo do 
dito mato havido sempre por terra do Concelho con:. 
-~ervada para o bem comum : Pedimos a Vossa Ma-
gestade seja servido conservar esta Câmara na sua 
antiga posse mandando passar Alvará para que esta 
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Câmara possa aforar as t erras de que está de posse, 
e cobrar a importância dos fo ros ªpara os aplicar nas 
despesas do Concelho, visto ser pob re e não te r ren
dimento algum e outro sim, que o dito mato fi que 
incluso nas terras do Concelho com preceito, que em 
nenhum tempo possam aforar o dito mato, nem con
sentir, que se rosse antes com muito cuidado procure 
a sua conservação para proveito -comum de tôda est a 
Vila e para nossa justificação remetem os a Vossa Ma
gestade essas certidões <las religiões, que fazem fé in
dubitável a Real pessoa ele Vossa Magestacle guarde 
De us para a mparo de seus vassalos. S. Pau lo escrita 
em Câmara aos 17 de Novembro de 1706 anos." 

"Para justifi cação do falso desta carta fizeram 
aos conventos daquela Vila os mesm os ofic iais a pe
tição seguinte: 

" PETIÇÃO PORQUE OS OFICIAIS DA CfüVIARA 
DE S. PAULO PEDII RAl'vI AOS CONVEN TOS DA
QUE LA VILA CERTIDAO SúBRE O CAPÃO DO 
CAPITÃO MóR PEDRO TAQ UES DE ALMEIDA" 

"Dizem os ofidais da Câmara desta Vila de S. 
Paulo, que servem êste presente ano de 1706 que para 
remete ram a Su~ Magestacle que Deus Guarde lhes é ne
cessário uma certidão de Vossa P at ernidade passada 
em Comunidade da qual conste de como um mato, 
que se chama J uhyari o qual fica com pouca distân
cia atraz do Convento de S. Francisco, no Caminho 
que vai para o bairro de Santo Amaro, que foi sem
pre tido e havido por terra do Concelho desde a fun
dação desta dita Vila e a dita Câmara conservou sem
pre o di to mato como bem comum e utilidade pública 
dêste povo, porque dêle se serviram sem contradição ... 
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de pessoa alguma até êste tempo para a madeira, le
nha, canas, cipós assim os conventos como todos os 
moradores assistentes desta sobredita Vila, e outro 
sim, que ele presente o Capitão Pedro TaqttfS de Al
meida por conselhos, e autoridade do Dr. António Luiz 
Peleja Ouvidor Geral que fo i desta Comarca quer ter 
direito e dominio no sobrcdito mato e' mais terras cio 
Concelho por título de compra a uma viuva que nã9 
mostra títulos, nem lavrou, nem tomou posse em tem
po a1gum de uma carta de sesmaria, que não tem vi
gor, nem validade alguma porque o Senhor da dita 
carta, que foi passada haverá oi tenta ou cem anos, 
o que na verdade se achar nunca lavrou nem tomou 
posse o que devia fazer no termo de cinco .'lnos como 
manda Sua Magestade Orei. L. 4 tit. 43 ~ 8 e 3 e ou
tro sim não se pode dar ele sesmaria pela mesma or
denação § 10 por ser a data em prejuizo notável do 
Comum proveito, e para que Sua Magestade fique in
formado do que passa na verdade P. P. a Vossa Pa
ternidade· e aos mais religiosos dêste Convento cer
tidão jurada do que sabem sôbre todo o deduzido 
acima em modo que faça fé. E. R. M'." 

Esta petição à notícia não teve bom sucesso com 
os Prelados a que se dirigia, porque os tais certifrcam 
não passaram certidão alguma sôbre o particular elo 
Capão, porém é presumível, que os oficiais supririam 
esta falta com certidão do P adre António Lopes já 
defunto, do Vigário da Matriz Bento Curvelo Maciel, 
o P adre Estanislau de Morais, Vigário da Vara, An
dré lforuel e outros muitos clérigos no que conviriam 
facilmente em vingança das excomunhões se' entendes
sem os oficiais da Câmara que as suas certidões lhe 
servi riam. e como não haja esta notícia certa se diz 
em dúvida." 
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"Todo o contendo na carta escr ita a S\\a Mages
tade é falso , e se convence na fo\ma seguin te: " · 

" E m primeíro lugar dizem que aque la Vila está 
de posse de aforar toda a ter ra, que fica em distância 
de meia légua ao redor da di ta V ila a qu e chamam 
terras do Concelho, ou rossio da V il a.'' 

"Da certipão 4 in serta na certidão do apenso 13 
passada pelo escrivão ela Câmara António Corrêa de 
Sá se mostra que a dita Vila foi crccta sem provisão 
de Sua Magestade, ou do Govêrno Geral , e que sem 
títu lo algum se int roduz iu naquela posse, ( que ale
gam na dita carta) da t erra a que chamam rossio, e 
ai nda, que tivessem provisão para ter a elit a meia lé
gua de rossio nunca podia prejud icar ao dito Capit ão 
móf:", porque esta Vila como já f ica dito , a sua pr i
meira si tuação fo i onde chamam Santo André dis tân
cia do Capão mais de três léguas, e donde hoje se 
acha situada três léguas justas, e estando a Vila em 
Santo André já a terra do Capão, e mais a ela per
t encent e era de Fernão Dias e mudada V ilc1. só po di a 
ser o dito ross io na t erra junto a ela qur não tivesse 
clono, o que tanto reconh eceram os primeiros fund a
dores, que com a terra do dito Fernão Dias nunca se 
int rometeram em aforar como consta do dito apenso 13 
da certidão S do escrivão da Câmara e sàmente afo
raram a devoluta, 6.. sem dono pela posse em que se 
introd uziram sem título algum como fica mostrado 
e na mesm a forma se acha ou tra terra mística a esta 
junto a Vila e seg-undo a sua opinião dentro do cha
mado rossio dos P adres da Companh ia que a Câmara 
nunca aforou, e os ditos P adres aforam a~ha-se tam
bém dentro do mesmo rossio. dois sítios um de Pedro 
P orr.ate Penedo, outro do Capitão Mannel Carvalho de 
Aguiar, que também não pagam, nem nunca pagaram 
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fôro a Câmara por ser terra, que antes de existir a 
V ila j á tinha clono, e a ser aquela opi nião certa tôclas 
as vezes que quisessem tomar-me a minha fazenda 
não tinham mais que mudar a Vi la para junto dela, 
e fican<lo dentro da meia légua chamar-lhe rossio e 
dá-la à Câmara a quem quise se se lhe parece·sse." 

"Em segundo lugar diz a carta que entre a terra 
do Concelho está o dito Capão, que nunca aforaram 
por ser necessário para uti lida,de pública e bem co
mum do povo. " 

"Não o aforaram é porqu e: tinha dono e nêste di
.zer confessam não ter nunca posse, quanto mais que 
é fal so porque os oficiais do ano de 1703 ou 1704 fi
zeram de parte dêle aforamento a Manuel Pinto Gue
des de que o Capitão mór deu contra êle a petição 
de· força do primeiro apenso e alcançou a sentença 
nêl e inserta, que não apelou, e já nêste aforamento 
não observaram aquela reserva que faziam do Capão 
pelo bem comum." 

" Dizem em terceiro lugar, que o capitão-mór se 
introduzira na posse por autoridade do Dr. António 
L uiz Peleja, mas ao mesmo tempo confessam, que o 
comprou a Francisca de L ira." 

"Convence-se êste dizer com as escrituras do 
apenso 15 de que se mostra o tí tulo do dito Pedro 
Taques de Alm e·ida por compras que fez com o seu 
dinheiro; e senão digam quem introduziu nesta posse 
a E nemon Carrieiro e sua mulher um dos vendedores 
ao Capitão-mór e comprador a Francisca de L ira, o 
qual no dito Capão teve há mais de 30 anos fazenda 
e lavouras, como se vê da inq uirição de testem unhas 
feita na causa de Manuel Pinto Guedes primeiro 
apenso, e de todos os mais papéis juntos, e u ltima-
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mente nêste dízer não mostram, nem mostrarão do-
cumento algum." • 

"Em quarto lugar, alegam que Francisca de Lira 
não mostra título, não tomou posse, nem impediu 
usar do Capão ao povo." 

"Tudo se' mostra pelos papeis, que se remetem 
ser falso que Francisca de Lira não mostra título 
êles não a demandavam nem demandaram pelos meios 
ordinários para mostrar como lh e pertenceu por he
rança, e pelos papeis apensos e testemunhas da in
quirição se mostra herdar o Capão de sua tia Ana 
Leme, e sempre fo i reconhecido por da dita Francisca 
de Lira pela sobredita herança, que· não impediu usar 
do Capão quem queria o contrário consta da certidão 
de Manuel da Rosa porque introduzindo-se nêl e o Pa
dre Vigário Domingos Gomes a dita Francisca de 
Lira o impediu, e ficou por seu beneplácito, negócio 
em que o dito Manuel da Rosa mediou, e deixando o 
di to Vigário por casos ocorrentes, o que havia por 
ocupado do Capão tornou a di ta Francisca de Lira 
também dizem, que nunca se lavrou, mostra-se que 
Fernão Dias seus sucessores Enemon Carrier e ultima
mente o dito capitão-mór e seus genros lavraram e 
lavram no dito Capão." 

"O ú !timo pretexto com que na carta cohonestam 
a sua malícia e malevolência é pedirem-no para bem 
comum do povo, com cláusula que nunca se afore, 
nesta condição quiseram encobri r a má tenção com a 
máscara da conveniência pública, e comum, porém 
isto se mostra -claramente das certidões apensas ser 
afectado porque nos sub úrbios da Vila há outros mui
tos e grandes Capões para o serviço da Vila e não 
faz falta o dito Capão." 
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"Foi a dita carta escrita com tanta verdade, e 
com tanto ódio como se pode ver nas duas certidões 
<le Jerónimo Pinheiro, e F ranci sco R uiz da· Guerra 
vereadores, que foram no ano ele 706; e serviram com 
os ditos Juizes Pedro Fagundes, João da Curha Leme, 
e procurador Salvador de Oliveira únicos em penhados 
no dito Capão as quais certidões se verão muito par
ticularmente pois são de dois que assinaram a carta 
para E l-Rei, e nas ditas certidões desdizem o mesmo, 
que assinaram na carta declarando o fizeram constran
gidos, ou para melhor dizer a Francisco Roiz da Guerra 
não a deram a assinar, e Jerónimo P inheiro fê-lo por 
contemporizar com os ditos juízes, e procurador tor
na-se a recomendar o quanto se deve atender a es tas 
duas certidões corno de dois vereadores, que assinaram 
a carta." 

"Também torno a recomendar atenção que se deve 
ter para todo o requerimento no apenso 13 de que se 
mostra impedirem os oficiais os meios ordinários." 

"Pretende· o Capitão-mór que naquela carta se não 
tome resolução sem ser ouvido, em primeiro lugar que Sua 
Magestade lhe confirme por Alvará, Provisão, ou o que 
quer que fôr a terra do dito Capão e suas pertenças de 
que está de posse, e compro'u pelas escrituras do apen
so 15; e quando o sobredito, que é o que se pretende 
não possa ser, se mande seja conservada na po~se em 
que está e a Câmara use dos meios ordinários limitan
do-se-lhe tempo para o fazerem por não estar sempre 
em susoenso este negócios." 

"Adverte-se, que· este requerimento é de conveni
encia pelo gasto que se tem feito nas fazendas fabricadas 
e seu valor, e é de gosto e opinião a que mais se atenda 
da parte dos interessados, e assim se encomenda todo 
o cuidado, empenho, ,e individual resposta." 
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"Espera-se urna carta da Câmara do ano de 1707 
contra a arguida não chegou ~m raz~ dos piratas que 
em o natal do dito ano chegaram a esta costa aonde 
ainda estão vindo e havendo ocasião de se remeter se 
fará na primeira." 

"Adverte-se que se neste requerimento o Con se
lho pedir informação que por nenhum cas o se ja ao Sa
raiva porque vai perdido o negócio por quanto estes 
Juízes é parcialidade do dito Ministro êle pouco esc ru
puloso e afeito as partes como que é infalível a infor
mação contra êles, falta de verdade e aos contrários 
faz er-lhe a vontade." 

"Adverte-se que me parece conveniente não se 
apresente o documento medição da terra o qu;-il é no 
n.0 14 porque desta cer tidão se convence de falso o 
juramento ele F rancisco de Sousa que declarando de 
id ade 77 anos depõe que conheceu Fernão Dias primei
ro possuidor da terra do Capão quando do dito apenso 
14 se prova que o dito Fernão Dias era já falecido no 
ano ele 1608 e segundo a sua idade conheceu antes de 
nascer e eu entendo que é melhor o juramento que a 
medição sendo que se quem mandou tirar o treslado 
desta advertira em não copiar a declaração no fim da 
medição tudo servia faço esta advertência para se não 
cair em alguma ruina porque no Conselho se pode 
adverti r nesta dita cidade e por este engano da teste
munha en tende-se tudo mais ter o defeito ele falso." 

TRESLADO DE PROCURAÇÃO BASTANTE 

"Saibam quantos este públ ico instrumento de po
der, e procuração bastante virem, que no ano do nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil setecentos 
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e sete anos, aos dez dias do Mês deJulho do dito ano 
nesta V ila de São Paulo, Capitania de São Vicente par
tes do Brasil etc. Nesta dita Vila, em as casas de mo
rada de mim Tabelião ao diante nomeado pareceu o 
Capitão maior P edro Taques de Almeida, pessoa de 
mim tab elião reconhecida ser a própria e morador des
ta mesma vila, pela qual me foi dito, em presença 'das 
testemunhas ao diante nomeadas, e assinadas, que êle 
por este público instrum ento no melhor modo forma 
via e maneira que se pod e, e o direito lhe concede 
outorgava e ordenava, elegia, e consti tuía por seus cer
tos e suficientes e abundosos procuradores, em a cida
de de Li sboa ou em outra qualquer Cidade Vila ou 
lugar onde, com este poder forem achados em especial 
na .Cidade do Rio de Janeiro ou na da Baía; o D ese m
bargador o Doutor António LuÍ5 P eleja, e João Soa
res Ribeiro, e na de Lisboa em acljtmto com o Capitão de 
Infantaria Henrique Soares Ribeiro, o Sargento maiÕr, 
Joseph da Serra, aos quis todos juntos . e a cada um de 
per si disse ele outorgante que dava e outorgava e cedia 
e trespassava todos os seus livres poderes, mandando 
geral e espedal, quanto em direito se requer, para por 
ele outorgante, e em seu nome, e corno ele próprio, em 
pessoa possam os ditos seus procuradores, e seus subs
tabeleddos, aonde mais cumprir, e necessário fôr, e 
com este poder fore m achados, cobrar e arrecadar, e 
as suas mãos haver toda a sua fazenda, dinheiro, ouro, 
prata, dívidas, encomendas, ou seus precedidos, heran
ças, partidas, e tudo o mais, que seu for ou lhe perten
cer, por qualquer via ou maneira que seja, assim bens, 
moveis, como os de raiz, pessas escravas, e tudo quan
to seu for, e do cobrado dar as partes, quitações pú
bl icas ou razas da maneira, que pedidas lhe forem, 
como tabém requerem §~rviços, por parte do dito seu 
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constituinte nos tribunais a que tocar, e tudo mais 
que necessário fôr, para o que dito t~m requerendo 
alegando mostrando, e defendendo todo o seu direito, 
e justiça, em todas as suas causas e demandas mo
vidas, e por mover, com poder de comprarem proprie
dades, terras, quintas, vilas e lugares, assinando es
crituras, e todo o mais género de papeis, que neces
sários forem, para as ditas compras, ou arrecadações, 
procurando todo o seu direito, corno fica dito, em to
das as suas causas, em que fôr Autor ou Réu assim 
no Juizo e-clesiásüco, como secular, esta ndo curn
pridamente em juizo, e fora dêle, e todos os termos, 
e autos judiciais, e extrajudiciais assinando em seu 
nome todos os documentos, que necessários forem 
e estar a toda a ordem e figura de J uizo fazendo ci
tações protestos requerimentos, pedimentos, embar
gos, desembargos, sequestros, penhoras, execuções, prisões, 
posses, entregas remates de bens, pedindo e apresentando 
de tudo instrumentos, e cartas testemunhaveis, apre
sentando libelos, petições, escrituras, alvarás, e con
testar t este munhos e apresentar fnzendo con1certos 
transacções e amigaveis composições, e compromis
sos, e jurar na alma dêle outorgante qua lquer lícito 
juramento, que em direito lhes deva ser dado, e fazer 
dar, a quem necessário fô r, pondo contraditas às tes
temunhas, e suspeições aos julgadores, e mais ofi
ciais de justiça que suspeitos lhe forem, e por tais os 
Rt·cusar, e de novo se louvarem, e as sentenças da
das, em seu favo r aceitar e fazer executar e das con
trárias ape lar e agravar embargar seguir e renunciar 
até mór alçada lançando nos bens de seus devedores 
requerendo lhe sejam rematados, e poderão os ditos 
seus procuradores, substabelecer, êste poder cm um ou 
muitos procuradores, com ês tes ou limitados poderes, 
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revoga-los, e fazer outros, ficando esta sempre em· sua 
força e vigor reservando somente para si tôda a nova 
citação, para <lo caso dar melhor informação, prome
tendo outro sim de os relevar do encargo de sa t isfa
ção, sob a obrigação de sua pessoa, e bens que a tudo 
realmente obrigou e prometeu de haver por bem o 
que pelos ditos seus procuradores, e seus substabele
cimentos fôr feito. E m fé do que assim disse, e ou
torgou, pediu, e mandou fazer êste podu nesta nota 
que ass inou sendo presentes por testemunhas João 
Batista e João Domingues, pessoas de 1rtim tabelião 
re-conheci<las, e moradores de:sta V ila, que assinam, 
com o dito outorgante, eu João da Costa Cavaco, ta
belião o escrev i. - Pedro Taques de Almeida - João 
Batista - João Domingues. O qual treslado de pro
curação bastante, eu J oão da Costa Cavaco tabelião 
do público Judicial, e notas desta Vi la de São P aulo, 
e seu termo o tresladei bem e fielmente do próprio ori
ginal que em meu poder, e cartório fica ao qual me repor
to, e vai na verdade sem cousa que dúvida faça. Em fé 
do que me assino de meus sinais, público e razo de que 
uso. São Paulo, catorze de julho de mil setecentos e 
sete anos. ( Sinal do Escrivão). Conferido com o 
próprio. João da Costa Cavaco." 

L isboa, 20 de Agosto de 1940. 
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AMADOR BUENO E A ACLAMAÇÃO DE 
D. JOÃO IV EM SÃO PAULO 

Assim como na Metrópole, sessenta anos de 
domínio espanhol não conseguiram calar nem afo
gar o sentimento arreigado ele independência que 
o povo guardava intacto, na crença firme e na con
fiança cega elo regresso do "Encoberto" . No 
Brasil, e em S . Paulo particularmente, não obs
tante o quási perpétuo e agitado conflito entre a 
Câmara e os padres inacianos acêrca da magna 
questão da mão de obra, cuja necessidade imperio
sa impunha a caça ao índio como meio indispensá
vel, sem o qual a casa, a lavra, a fazenda, o enge
nho, o curral, a sanzala não podiam prosperar, não 
deixava êste sentimento de eclodir e deflagrar 
sempre que para isso se lhe oferecia pretexto. 

Foi assim que, no ano de 1639, por ocasião do 
pretenso levantamento de gente de guerra para 
auxílio das operações contra os holandeses, al
guém, misteriosamente, pretendendo iludir a ver
dadeira intenção de se subtraírem ao desejo do 
Govêrno, forjou cartas e manifestos ,anunciando 
a chegada próxima do "Encoberto". 

Não foi preciso mais para que se levantasse 
enorme alvorôço e se produzisse formidável motim, 

11 
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prorrompendo a multidão aos "gritos de "viva 
El-Rei D. Sebastião" ( l). Acreditamos nos 
intuitos com que se forjariam semelhantes pas
quins, mas de modo ncnhllm êssc facto invalida 
o sentimento popular vibrante, alvoroçado e sem
pre crente, nas profecias do sapateiro ele Tran
coso que anunciavam a chegada do "Encoberto", 
e com êle, a independência nacional. 

Foi êsse sentimento vivíssimo, essa confiança 
cega, essa. imorredoira fé, que a alma popular 
manteve e conservou intacta durante tantos anos, 
que lhe infundiu coragem para arrostar com tan
tas violências, sacrifícios e misérias. E quanto 
maiores eram os trabalhos, os sofrimentos e as 
horas amargas, tanto maior era a confiança de 
melhores dias e nela encontrava consolação na 
esperança vigorosa da próxima chegada do "En
coberto", que tudo presagiava próxima. 

São concepção místicas como esta, que tradu
zem profundíssimas convicções que abalam mon
tanhas, revolvem mundos, vencem impérios, sub
metem nações e operam milagres, que constituem 
muitas vezes o segrêdo de sucessos gloriosos, que 
à luz da razão se afiguram inverosímeis e contu
do foram realidades evidentes, como, entre tantos 

(I) Afonso de E. Taunay, História Geral das Bandeiras 
Paulistas, 1927 - S. Paulo, Tip. Ideal, H. L. Canton, 3.0 vol., 
in 8.0

, pag. 245. 
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que a História regista, não pode deixar de consi
derar-se a feliz e gloriosa ressurreição do 1.0 de 
Dezembro de 1640, um dos mais . evidentes mila
gres da fé nos destinos da Pátria, oprimida du
rante tantos anos. 

Aclamado rei D. João IV "uma coisa sobre
tudo o pungia, era não saber se as colónias segui
riam o exemplo, da mãe pátria" ( 1 ). P orém, em 
breve foram sucessivamente chegando notícias a 
todo o ponto favoráveis. 

Ao Basil só a 15 de Feveriro de 1641 cheou 
a nqtícia da Restauração, e o Vice-Rei, D. Jorge 
de Masqarenba1s·, Marquês de Montalvão, logo 
que dela teve conhecimento, mandou formar na 
praça os terços portugueses comandados por seu 
filho D. Fernandes de Mascarenhas e João Men
des Vasconcelos, e interrogado um por um, o 
bispo, o capitão general, o ouvidor, os mestres 
de campo e os abades dos conventos, a todos deu 
conta da feliz aclamação, que foi festejada com 
geral entusiasmo, e, num abrir e fechar de olhos, 
600 soldados espanhois foram desarmados e sub-
metidos ( 3). , 

Entretanto, o Vice-Rei D. Jorge Mascare
nhas enviava seu filho D. Fernando de Masca
renhas a participar a El-Rei que o reconhecera 

(2) Pinheiro Chagas, História de Portugal, Lisboa, Em
prêsa da História. de Portugal, vol. 5.0

, pa·g. 232. 
(3) Pinheiro Chagas, ob. cit., pags. 234 e 235. 
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a Baía por legítimo soberano, ande f ôra aclama
do a 26 de Fevereiro, tendo já antes, a 23, envi
ado ao Rio de Janeiro o padre Manuel Fernan
des, provincial dos Jesuítas, afon de fazer reco
nhecer D. João IV nas capitanias do Sul. Es
tas eram então governadas por Salvador Corrêa 
de Sá e Benevides, de quem o Vice-Rei não fiava 
em absoluto, por ser "filho dunia 11 obre senhora 
espanhola, D. Maria Benevides, sobrinha do 
Marquês de X.aval e casado com, outr.a fidalga 
da mesma nação, D. Catarina d'Ugartc y Ve
lasco, sobrinha do Vice-Rei do M exico e do Con
destavel de Castela." 

No entanto, Salvador Corrêa de Sú aderiu 
à situação portuguesa, o que lhe va:cu a "perda 
de 1 O mil cruzados de renda e 50 mü de bens 
moveis e de raiz que possuia em C astcla e na 
América espanhola".. . Logo que recebeu a 
carta do Vice-Rei, no dia 10 de Março, e a exem
plo dêste a 11 , enviava o capitão Artur de Sá 
às capitanias do Sul, sendo, porém, provável, que 
só em 15 ou 16 fôsse o novo rei aclamaclo em 
Santos e, em S. Paulo, só o viesse a ser na 2.ª 
quinzena de Março ( 4). 

Seria então que teve lugar o famoso e singu
lar episódio a que faz referência F rei Gaspar da 

(4) Dr. Afonso de E. Taunay, ob. cit., pag. 131. 



ESTUDOS SOURE HISTORIA DO BRASIL 163 

Madre de Deus nas suas MEMORIAS PARA A 
HISTORIA DE S: VICENTE. Conta êste que 
os partidários de Castela, que muitos eram, e se 
achavam estabelecidos e casados n,a Vila de S. 
P.aulo para onde tinham, concorrido nã,o, só da Eu
ropa, mas também das Índias Ocidentaü" (5), 
utilizando um subterfúgio no intuito de explorar 
o sentimento patriótico, sempre vivo nos paulis
tas, pretendendo impedir a aclamação de D. João 
IV, aclamaram Rei de São Paulo a Amador Bue
no da Ribeira. Este, embora de origem espanho
la por seu pai, Bartolomeu Bueno da Ribeira, que 
em 1571 emigrara para São Paulo, era português 
por sua mãe, D. Maria Pires, e, como tal, provou 
nutrir os sentimentos mais arreigados de amor 
pela Pátria que· adaptara, e pala sua atitude, em 
semelhante emergência, demonstrou a maior no
breza de espírito e mais pura e abnegada lealdade 
ao seu Rei e até grande sensatez, recusando a 
corôa de um Estado ( de S. Paulo) ainda tanto 
na infância que, como dizia Varnhagen "não sa
benws qual adniirar mais, se o juízo sã,.o, do que 
descobriu que tal corôa não podia então ser per
durável, e m.enos possuída por si, num Estaclo 
que carecia de todos os elementos constitutivos 
da nacionalidade. . . se a ,abnegação do hornem 
desanibicioso, que sacrificou sua elevação no al--

(5 ) Frei Gaspar da Madre de Deus, oh. cit., 3.ª edição, 
pa1,t. 240, 
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tar da pátria, evitando o fracciana1nento desta. 
ou pelo menos poupando-lhe uma sanguinolenta 
guerra civil''. ( 6) 

Mas, a própria narrativa de Frei Gaspar da 
Madre de Deus com todo o seu sabor arcaico 
melhor dará ideia de como os factos se passaram 
e da atitude singular de Amador Bueno da Ri
beira. Assim, diz êle : 

"Chegando a S. Paulo a notícia de que Luís 
Dias Leme havia aclamado Rei na Vila Capital de 
S. Vicente ao Sereníssimo Senhor Duque de Bra
gança com o nome de D. João IV, por ordem e re
comendação, que para isso lhe dirigira em carta 
particular D. J orge de Mascarenhas , Marquês 
de Montalvão e Vice-Rei do Brasil ;foi esta ines
perada novidade um golpe sensibilíssimo aos 
espanhois, que se achavam .estabelecidos e casados 
na dita Vi la de S. Paulo, para onde tinham con
corrido não só da E uropa, mas também das Índias 
Ocidentais. :Êles desejavam conservar as Povoa
ções de Serra acima na obediência de Castela; e 
não se atrevendo a manifestar seu intento, por co
nhecerem que seriam vítimas sacrificadas à cólera 
dos paulistas, se lhes aconselhassem que permane
cessem debaixo do aborrecido jugo espanhol, resol
veram entre si usar de arti fício, esperando conse-

(6) História Geral do Brasil, t. II, 693. 
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guir por meio da indústria, o que não haviam de 
alcançar se fôssem penetrados os seus desígnios." 

"Tinham por certo que a capitania de S. Vi
cente e quási todo o sertão brasílico, antes de 
muitos anos tornariam a unir-se às Índias de Es
panha, ou pela fôrça_ das armas, ou pela indústria, 
se os paulistas caíssem no desacôrdo de se des
membrarem de Portugal, erigido um · Govêrno 
separado, qualquer que êle fôsse, suposta a comu
nicação que havia por diversos rios entre as Vilas 
de Serra acima, as Províncias do Prata e Para-· 
guay. Com estas vistas, fingindo-se penetrados 
do amor do país_, onde estavam naturalizados, e 
do bem comum, propuseram aos · seus amigos, pa
rentes aliados e a outros, um meio que lhes pareceu 
o mais seguro, para conseguirem os seus intentos; 
tal era o de elegerem um rei paulista e ao mesmo 
tempo apontaram, como o mais digno da Corôa a 
Amador Bueno da Ribeira, em cuja pessoa, para 
não ser rejeitado pelos seus patrícios, concorriam 
as circunstâncias de ser de qualificada nobreza, e 
de muito respeito e autoridade pelos empregos 
públicos, que havia ocupado e ainda exercia, pela 
sua grande opulência, pela roda de parentes e ami
gos, e pelas alianças de seus nove filhos e filhas; 
duas das quais estavam casadas com dois irmãos, 
fidalgos espanhois, D. João Mateus Rendon e D. 
Francisco Rendon de Quevedo, que tinham passa-
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ão ao Brasil em 162S, militando na Armada Es
nhola, destinada para a rstauração da Baía." 

"Mas os espanhois, ao designar-lhe a Ama
dor Bueno da Ribeira. se lisonjeavam, que por ser 
filho de Bar tolomeu Bueno da Ribeira, natural 
de Sevilha, produziria nêle maior efeito o sangue 
de seus avós paternos para vir a declarar-se vas
salo de Espanha, do que o herdado dos seus as
cendentes maternos da nobre Família dos Pires, e 
o ter nascido em uma província portuguesa, para 
haver de seguir o legítimo partido das outras do 
Brasil, Reino e Conquistas." 

"Valeram-se os espanhois de todos os argu
mentos possíveis para persuadirem aos paulistas 
e europeus pouco instruídos, que sem encargo de 
suas consciências, nem faltarem à obrigação de 
honrados e fieis vassalos, podiam não reconhecer 
por Soberano a um príncipe ,a quem não haviam 
jurado obediência. Fomentavam ao mesmo tem
po a vaidade cios ouvintes, exagerando o mereci
mento dos paul istas e europeus principais, dizen
do que as suas (]ualidades pessoais e nobreza 
hereditária os habilitavam para outros maiores 
impen os. Para os livrnrem de temores, lembra
ram os milhares de índios seus administrados e 
escravos, com que podiam levantar exércitos for
midáveis de muitos mil combatentes; e a si tuação 
de S. Paulo sumamente defensável e tão sàmente 
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a estrada de Paranapiacaba de qualidade muito 
má, bastaria lançarem-se pedras pela serra abaixo, 
para se retirarem derrotados os expugnadores." 

"Eram sinceros os moradores de S. Paulo e 
ainda que fiéis, bem poucos entre êles teriam a 
instrução necessária para conhecerem o Direito 
incontestável da Sereníssima Casa de Bragança 
ao Ceptro, e para perceberem os laços e as funes
tas desgraças, em que aquelas maquinações os 
iam precipitar. Além disto, a plebe em tôda a 
parte é facil de mover-se e de arrojar-se a exces
sos. Os espanhois conseguiram seduzi-la, e ajun
tar um grande número de pessoas de tôdas as 
classes, que aclamando unanimemente por seu 
Rei a Amador Bueno da Ribeira, concorreram, 
cheios de alvorôç.o e de entusiasmo, à sua casa a 
congratular-se com êle." 

"Pasmou Amador Bueno de Ribeira quando 
ouviu semelhante proposição: êle detestou o in
sulto dos que o proferiram e com razões eficazes 
procurou dar-lhes a conhecer sua culpa e cega 
indiscrição. Lembrou-lhes a obrigação que ti
nham de se conformarem com os votos de todo o 
Reino, e a ignomínia de sua Pátria, se se não 
reparasse a tempo com voluntária e pronta obe
diência o desacêrto de tão criminoso att!-,,ntado. 
Mas a repugnância do eleito aumenta a obstinação 
do povo ignorante: chegam a ameaçá-lo de morte~ 
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se não quiser empunhar o ceptro. Vendo-se nes-
• ta consternação, o fiél vassalo saiu de sua casa 

furtivamente e com a espada nua na mão, para 
se defender se necessário fôsse, caminhou apres
sado para o Mosteiro de S. Bento onde intentava 
rfugiar-se. Advertem os do concurso, que havia 
saído pela porta do quintal e todos correm a pós 
êle gritando: "Viva Amador Bueno nosso Rei"; 
ao que êle respondeu muitas vezes em voz alta: 
"Viva o Senhor D. João IV, nosso Rei e Senhor, 
pelo qual darei a vida." 

"Chegando Amador Bueno da Ribeira ao 
Mosteiro, entrou e fechou ràpidamente as portas. 
Como os paulistas antigos veneravam sumamente 
aos sacerdotes, principalmente aos Regulares, 
nenhum insultou ao Convento e todos pararam 
da parte de fora, insistindo porém na sua indis
creta pretensão. Desceu à portaria o D. Abade 
acompanhado da sua Comunidade, e com atenções 
entreteve a multidão, crnquanto Amador Bueno 
da Ribeira mandou chamar com pressa os ecle
siásticos mais respeitáveis, alguns su jeitos dos 
principais que se não achavam no concurso. Vie
ram logo uns e outros ,e todos unidos ao dito 
Bueno fizeram compreender aos circunstantes 
que o Reino pertencia à Sereníssima Casa de Bra
gança e que dêle se acharia esta em posse pacífica 
desde o dia da morte do Cardeal Rei D. Henrique, 
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se a violência dos monarcas espanhois não hou
vesse sufocado o seu Direito." 

"Nada mais foi necessário paras~ conduzirem 
aqueles portugueses, como- deviam : todos arre
pendidos do seu desacôrdo, foram cheios de gôsto 
aclamar solenemento o Senhor D. João IV com 
rnágua dos espanhois, os quais para não perde
rem as comodidades, que tinham vindo procurar 
em S. Paulo, prestaram também o juramento de 
fidelidade ao mesmo Soberano. Para beijarem a 
Real Mão de S. Magestade Fidelíssima em nome 
do Senado e moradores de S. Paulo, foi:-am man
dados à Côrte os dois paulistas Luiz da Costa 
Cabral e Baltazar de Borba Gato; e o mesmo Se
nhor se dignou agradecer esta obediência por carta 
firmada do seu Real Punho, datada em Lisboa a 
24 de Setembro de 1645" (7). 

Durante muito tempo se considerou êste 
facto simples e méra tradição, a que não escapou 
o douto e sábio historiador Varnhagen quando, 
na sua HISTORIA GERAL DO BRASIL, vol. 
II, pag. 639, diz: "se acreditarmos na tradição 
que no século passado recolheu um monge bene
dictino", e até Cândido Mendes de Almeida, 
Moreira de Azevedo e outros ,afirmaram não 
haver "documento algum que prove a aclamação 

(7) Frei Gaspar da Madre de Deus, ob. cit., pag. 240. 
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e recu,Sa da wrôa por Amador Bueno, sendo êste 
• 

facto apenas uma tradiçãon. 

Provou-o, porém, dum modo brilhante e indu
bitável o ilustre historiador da HISTORIA GE
RAL DAS BANDEIRAS PAULISTAS, o Dr. 
Afonso de E. Taunay (8), com grande cópia ele 
argumentos inteligentemente deduzidos, com a 
publicação de vários documentos definitivos sôbre 
o assunto, e, principalmente com a carta patente 
ele Artur ele Sá e Meneses inserta no livro de re
gisto do Arquivo da Câmara da Vila Ca11ital de 
S. Vicente, de 1684 até 1702. fl. 125, transcrito 
no livro III da Colecção GOVERNADORES DO 
RIO DE JANEIRO, fl. 82 (dr.) ANAIS DO 
ARQUIVO NACIONAL, T. XI, pag, 91, na 
qual, depois de relatar alguns serviços de Manuel 
Bueno da Fonseca, diz: " ... e quando não ba.sta
vam êstes serviços era rnerecedor de grandes 
cargos, por ser neto de Amador Bueno que sendo 
chamado pelo povo para o aclamarem Rei, obran
do como leal e verdadeiro Vassalo, com ev,:dente 
perigo de sua 'Vida, exclamou d1:zendo que vivesse 
El-Rei D. João IV seu Rei e Senhor que pela 
fidell'.dade que dei 1fo de vassalo queria morrer 
11essa defença e respeitando eu 11êste tíio lo1tiJa1Jel 
vassalo digno de grande remuneração hei por bem 
n,amear ... " 

(8) Pag. 103 a 106. 
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E dêste modo se ficou devendo ao Dr. Afonso 
de E. Taunay mais um serviço prestado à Histó
ria Nacional, rehabilitando a probidade do autor 
das MEMORIAS PARA H ISTORIA DA CA
PITANIA DE S. VICENTE, Frei Gaspar da 
Madre de Deus. 

E, finalmente, teve lugar a cerimónia da 
aclamação, cujo auto transcrevemos, em que com 
ª grande destaque o A bade de S. Bento, bem como 
os seus 11101tges". ª O vereador mais velho Paulo 
do A niaml arvorou o ddo pendiia, por três vezes, 
dizendo eni cada uma Real Real Real por El-Rei 
D. João o qzwrto de Portugal respondendo a cada 
unia destas vezes, kdos os circunstantes com mil 
vivas e júbilos em o dito altar que estava prepa,
rado em o qual -àssistia o reverendo padre vigário, 
revestido com a sobrepeliz e estola em um livro 
dos Santos Evangelhos ou missal, jurou nêle o dito 
capitão-mór João Luís 111 afra de conhecer e man
ter por estes reinos de Portugal ao Senhor Dom 
João o quarta rei de Portugal, prometendo-lhe a 
menagem desta Capitania e que não a entregaria 
senão a sua real 11iagestade ou a seu certo recado 
e acabado ,tornou o dito vereador a tremular com 
,o dito pendão três vêzes, dizendo Real Real Real 
por El-Rei Dom João o quarto de Portugal, a 
quem seguiam os vivas e júbilos dos mais cir
cunstantes e saindo da dita procissão à Casa do 
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Conselho. donde havia de ficar o dito pendão por 
remate de tudo, antes de se recolher, o dito verea,
dor fez as ditas cerimónias arvorando três vêzes 
o dito pendão, ao que se seguiu a acostumada e 
aprazível voz de todos com mil 7.!Ívas e júbilos e 
por aqui se deu fim a esta tão festejada como 
alegre cerimónia de que mandaram fazer êste 
auto de juramento e obed,i.ência e eterna vassala
gem e sujeição ao dito Senhor rei Dom J ofi.o o 
quarto de Portugal, em que assinq,ram e eu Manuel 
Coelho escrevi. & ... " (9). 

Em nada contribuimos para a averiguação 
dêste caso famoso, não nos pertence de modo 
nenhum · a glória de ter concorrido, f ôsse com que 
documentos _fôsse, para o esclarecimento dêste 
episódio singularíssimo, rpas, no momento ·que 
passa, em que se celebram as festas jubilares da 
Independência e da Restauração, seria injusto 
olvido não recordar a lealdade e abnegação de 
Amador Bueno da Ribeira na aclamação de D. 
João IV em São Paulo. 

Lisboa, 29 de Maio de 1940. 

· (9) Afonso de E. Taunay - História Antiga da Abbadia 
de S. Pauío (1598-1772) - 1927, São Paulo, Tip. Ideal, Heitor 
L. Canton, in 8. 0 , pags. 69 e 70. 
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Ao Dr. Gilberto Freire. ·,· 
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A CASA ONDE O DR. ~ATIAS AIRES 
PENSOU E ESCREVEU AS "REFLEXÕES 
SOBRE A VAIDADE DOS HOMENS . . . " 

Mal considerada tem sido até hoje a contri
buição valiosíssima do Brasil Colonial para o ca
bedal literário da Metrópole. E se, na verdade, 
é justo e é legítimo que nos orgulhemos de termos 
contribuído de algum modo para o progresso e 
colonização do Brasil, é também legítimo não es
quecermos espíritos eminentíssimos, que, pelo seu 
valor, pela sua inteligência, pelo seu talento e pelo 
seu saber são credores do preito agradecido de 
todos os portugueses; e de entre tantos, permita
-s~-nos destacar um dos mais ilustres de Portugal e 
o primeiro da História da Literatura Brasileira: 
o Dr. Matias Aires Ramos da Silva de Eça. 

Desde o Dr. José de Figueiredo ( 1), malo
grado Diretor do Museu de Arte Antig::i, a quem 
o património artístico nacional tanto deve; o Dr. 
Jordão de Freitas (2), erudito investigador e ex
diretor da Biblioteca da Ajuda, que tantos inédi-

(1) "Atlântida", Ano I. N.0 2, de 15 de Dezembro de 1915, 
p. 151. 

(2) "A Epoca ", de 17 de Fevereiro ,de 1924. 

12 
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tos preciosos tem dado à nossa historiografia; do 
Sr. Gustavo de Jldatos Seq,ueira (3), o insigne e 
brilhante continu.rdor da imortal "Lisboa .1,1.ntiga·'' 
de Júlio de Castiiho e autor notabilíssimo de 
•· Lisboa depois do terremoto" e últimamente do 
"Carmo e a Trindade" e de tantos outros; do Dr. 
Frederico Gavazzo1 Perry Vida! ( 4), actual Di
rector da Biblioteca da Ajuda, apreciado genea
logista e historiógrafo, até finalmente - que nos 
lembre - ao ilustre Af.arquês de Rio Maior ( 5), 
que em opúsculos sucessivos, memórias e livros, 
na tarefa nobilíssima de "desabar lendas", recti
f icar conceitos, esclarecer tradições e diminar 
erros, vem, acêrca do primeiro Marquês de Pom
bal, publicando preciosos documentos do arquivo 
da sua casa, prestando assim um alto serviço à 
historia e à justiça dos homens, nenhum dêstes 
autores, consignando embora o nome do Proveqor 
da Moeda, Matias Aires Ramos da Silva de Eça 
como um dos proprietários das Casas das Janelas 
Verdes, soube ou, se soube esqueceu, ter sido êste 
Provedor da Moeda em Portugal um dos maiores. 
e em São Paulo do Brasil o primeiro escritor, 
moralista e filósofo do século XVIII e que na sua 

(3) "Feira da Lad ra", VoL V, p. 7 a 9. 
( 4) "Olisipo ", Boletim do Grupo "Amigos de I .is boa", 

Ano I, n.0 4. Outubro 1938. 
(5) "O Marquês de Pombal acusado e defendido" II. De

sabar de lendas e ocaso de calúnias - (Alguns documentos iné
ditos). 1940. Lisboa, Comp. e Imp. na Tip. Inglesa, Ltd., in 8.0

• 
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obra há passagens e conceitos que os mais rep~
tados escritores do século XVII não desdenha
riam subscrever. 

E, no entanto, foi nesse famoso Palácio que 
Matias Aires concluíu, ideou e reflectiu a sua 
obra prima, "REFLEXôES / SOBRE / A 
VAIDADE DOS HOMENS, OU / DISCUR
SOS MORAES / SOBRE OS EFFEITOS DA 
VAIDADE, / OFFERECIDOS / A EL-REY 
NOSSO SENHOR D. JOSEPHO 1. / POR / 
MATHIAS AIRES RAMOS/ DA SILVA DE 
EÇA/ LISBOA, NA OFFICINA'DE FRAN
CISCO LUIZ AMENO./ MDCCLII. /" in 4.° 
[14] 400 p. 

Nessa obra, acentuadamente moral, o Autor 
manifesta um profundo conhecimento Ja nature
za humana, em que aponta e verbera a vaidade 
com o mal supremo, corno a causa única, funda 
mental e singular, reguladora de tôdas as acções 
e de tôdas as concepções, considerando êste o 
único sentimento verdadeiramente sincero que 
existe na realidade. E acêrca desta concepção 
acodem-lhe reflexões e surgem-lhe concitos admi
ráveis, que expressa na mais rigorosa e sã lin
guagem. 

As "REFLEXôES SôBRE A VAIDADE 
DOS HOMENS OU DISCURSOS l'vfORAIS 
SôBRE OS EFFEITOS DA VAIDADE" têm 
de ser considerados sob diferentes aspectos. Em-
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• 
bora pertençam ao século XVIII pelo momento 
em que foram escritas e pela data que apresentam 
na fôlha do rosto, a verdade é que a obra de Ma
tias Aires tem de ser analisada como a de um 
autor do século XVII, e, "note-se bem, do século 
XV II francês"., como o af irmou o malogrado 
Director do Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, 
o Dr. Alcides Bezerra (6). E é-o pelo carácter 
que apresenta, pelas concepções que formula, pelos 
temas c1ue desenvolve, pela maneira de se exprimir, 
pelos conceitos que tira, pelas imagens que cria, 
pelos pensamentos que revela, pelas influênci;Ls 
que manifesta. 

Mas) se na realidade a obra de Matias Aires 
revela profunda e assinalada influência da "Lei
tura dos grandes mestres da prosa 1noralista 
francesa" como afirma o Dr. Fídelíno de Figuei
redo ( 7), no poder da expressão, na riqueza e 
var iedade do vocabulário, no conciso da palavra 
que fal am as suas "REFLEXÕES", permanece 
portugues íssimo e atinge por vezes os mais insig
nes prosadores do século XVII, como Bernardes, 
F rei Luiz de Souza e D. Francisco Manuel, para 
não citar outros, e não foi alcançado por nenhum 

(6) "A Philosofia na fase Colonial ", Rio de Janeiro, Ofic. 
Gráf ica do Arquivo Nacional, 1935, in 8.0 de 38 p. 

(7 ) Biblioteca de Estudos H istóricos Nacionais. - VIII. 
História da Literatura Clássica. 2.~ Epoca ; 1580-1756, 1921. Lis
boa. Liv. Clássica Editora A. M. T eixeira, in 8.0

, p. 380. 
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dos autores do século XVIII. O gongorismo ou 
culteranismo, que tantos espíritos apaixonou e 
a que nem o grande Vieira se eximiu, nem cuja 
influência conseguiu eliminar, em Matias Aires 
não abriu brecha, e não se lhe encontram quási 
vestígios. "O seu estilo ( ainda na palavra au
torizada do Autor da "História da Literatura 
Clássica) é tão espontâneo sinal da sua mente 
artística e tão despreocupado· que nunw trae os 
processos e artifícios com que os estilos são imi
táveis. Feita a construção, não mais se enxer
garam vestígios dos baileus e ferramentas; apenas 
brilhou a superfície límpida, unif arme do már
more, sem junturas, como de uma só peça. As 
imagens que aduz para refôrço da demonstração 
não ,a sobrecarregam, são tão c•omuns e evidentes 
que antes aligeiram a exposiçã,o senipre serena no 
tom, mas senipre a sugerir emoções profundas e 
matérfo de meditação". 

Matias Aires, nasceu no Brasil, ensaiou os 
primeiros passos e estudou as primeiras letras em 
São Paulo. Aos 11 anos acompanhou os pais no 
seu regresso ao Reino. Aqui estudou humanida
des no Colégio ele Santo Antão, e, em Coimbra, 
matriculou-se em ambos os direitos ( Civil e Ca
nónico) e obteve as insígnias magistrais de mestre 
em Artes. Em 1728 interrompia os estudos uni
versitários e em Baiona relacionou-se com o 
Infante D. Manuel e com Manuel Teles da Silva, 
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mais tarde Conde de Tarouca e•Marquês de Ale
grete, com quem privou e manteve sempre estreita 
amizade tôda a vida. Em Paris g-raduou-se em 
um e outro direito e instruíu-sc nas disciplinas 
matemáticas e experiências físicas, ensinadas por 
Godin e Grasse, e aperfeiçoou os seu já vas.tos 
conhecimentos humanísticos com o mais notável 
orientalista do tempo, Monsieur Phourmond, 
cujo conhecimento de mais de 20 líng-uas orientais 
surpreendia os mais eminentes mestres, e na Sor
bonne explicava os textos gregos, hebraicos e 
siríacos a convite dos s.eus mestres (8). Em1733 
Matias Aires já devia ter regressado a Portugal, 
pois o vemos apadrinhar um f ilho ele sua irmã 
D. Teresa Margarida da Silva e Orta (9), a pri
meira escri tora pat11ista e primeira romancista 
brasileira ( 10) , e em 1742 exercia o cargo de 
Provedor da Casa da Moeda, no impedimento do 
Pai e, def initivamente por morte clêste, por carta 
r égia ele 19 de Novembro de 17 44 ( Chancelaria 
de EI-Rei D. João V, L.0 46 v.°). 

A circunstância, porém. de ter Matias Aires 
de desempenhar o ofício de P rovedor da Moeda, 

(8) Diogo Barbosa Machado. "Biblioteca Lusitana .. . ". 
Tomo IV, p. 254. 

(9) Arquivo dos Registos Paroquiais. 
(10), Ernesto Ennes. Thcresa Margarida da Silva e Orta. 

Primei ra escritora paulista e primeira romancista hra~ileira (1705-
1787). Separata do Vol. XXXV da Revista do Instituto Histó
rico e Geográfico de São Paulo. 1938. SãQ. P aulo. Gráfica Pau
lista, in 8.0 31 p. 
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que herdara do Pai, obrigava-o a uma permanên
cia assídua em Lisboa, e impunha-lhe, segundo o 
seu possível entender, residência de maior osten
tação. Além disso, Matias Aires atingira 39 
anos de idade ( 11 ) e pensava já, possiveimente, 
em matrimonir-se, e por isso) cm 26 de Março 
de 1744 ( 12) , arrematava o Palácio elos Condes 
de Alvôr a D. Bernardo António de Távora, 

Palácio dos Condes de Alvor às Janelas Verdes, onde viveu 
Matias Aires de 1744 a 1755. 

Desenho de Alberto Sousa 

(11) N asccu em 27 de Março de 1705. 
(12) "Alegação final a favor do ( ... ) Conde de Oeiras 

sôbre a reivindicação das Casas chamadas P alácio das Janelas 
Verdes ( ... ) o autor Manuel Inácio Ramos da Silva de Eça ... " 
1786. Lisboa, Francisco Luiz Ameno, in 4.º, § 36. 
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a 

como dois anos mais tarde, em 12 de Abril de 
1746 ,anunciava a Francisco Mendes Gois (13), 
então em Paris, " ... porque o ter meu Pai há dois 
anos falecida e o estar eu Senhor da niúiha casa, 
me faz cuidar em tomar estado . .. " e mais adiante 
" ... Eu acho-me servindo o meu ofício de Prove
dor da Casa da Moeda; ofício hereditário que 
costuma render 6 para 7 m1:l cruzada-s; e com todos 
os nieus bens ~arei trinta e tantos mil cruzados de 
renda. Vivo no Palácio que coniprei do Conde de 
Afoôr por 01:tenta mil cruzados e sou senhor de 
várias terras do Brasil . .. " ( 14). 

Era êste Palácio, "pela sua st'tuação e beleza 
imi dos mais respeitáveis edifícios desta cidade, 
capital d-o Reino" (15), como alegava mais tarde 
num pleito notável com o Marquês ele Pombal 
advogado famoso. Mandado edificar pelo Conde 
de Alvôr, Francisco ele T ávora, falecido em 1710, 
no seu testamento declarava dever aos herdeiros 
de D. Maria da Costa a quantia de 14 mil cruza
dos. Viúva de D. Fernando de Almada, fi lho 
natural de D. Luiz de Almada. falecido no Estado 
da índia, por morte de D . Maria ela Costa, fazen
do.se partilha, verificou-se dever ao dito casal 
"quantfo avultada" o Conde de Alvôr, D. Fran-

(13) Arquivo Histórico do Ministério dos Negócios Estran
geiros. - Correspondência de Mendes Góis. 

04) Idem. Ministério dos Estrangeiros. 
( 15) Ob. cit. § 23. 
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cisco. Alcançada sentença por esta dívida e feita 
penhora em outros bens, por composição entre os 
herdeiros da dita Maria da Costa, foram as Casas 
das Janelas Verdes arrematadas a D. Rodrigo de 
Sousa Coutinho por 22 mil cruzados e 120 mil 
réis, tendo porém o Conde Bernardo António de 
Távora arrematado o "direito de remir" por 
200$000 em 20 de Maio de 1737, direito que trans
feriu a Matias Aires Ramos da Silva de Eça, por 
escritura de 16 ele Setembro de 1744, confirmada 
em 20 de Março elo mesmo ano, pela importãncia 
de 23 mil cruzados, nelas tendo , porém despendido 
mais tarde, como veremos, 50 mil cruzados em 
beneficiações ( 16). 

Aí residiu Matias Aires até aos dias sinistros 
do terremoto do 1.0 de Novembro ele 1755, em que 
grande parte da população abandonou Lisboa, 
procurando refúgio no campo e nos arrabaldes 
contra os desabamentos e derrocadas ( 17). Ma
tias Aires, imitando o Rei e o Marquês de Pombal, 
que escolhera para residência própria um palacete 

. abarracado· no meio da Calçada da Ajuda, conhe
cido pelo nome ele "Paço d,as Damas" ( 18), e 
como tantos outros, abanclon:wa o seu Palácio 

(16) Obra cit - "Alegação final. . . '' §§ 32 a 36. 
(17) J. Lúcio de Azevedo. - "O Marquês de Pombal e 

a sua época", p. 142. • 
(18) M. Pinheiro Chagas. - "füstóti~ de Portugal", Vol. 

VI, p. 491. 
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das Janelas Verdes e fazia edificar nas terras 
do Conde de Redondo, perto da Rua Nova do 
Conde, uma barraca para onde transferiu os seus 
livros e móveis, e nunca mais vol tou a residir no 
famoso Palácio ( 19) . Mas foi ali, nas Casas das 
Janelas Verdes, que Matias Aires concebeu, ideou 
e realizou a mais brilhante, profunda e famosa 
obra da literatura brasileira do século XVIII, que 
tantos ignoram e desconhecem, e onde. em justo 
preito se devia assinalar o nome dêsse ilustre 
paulistq, de quem o douto Autor da "Históri-a da 
Lüeratura Clássica", Dr. Fidelino de Figueiredo, 
diz : "em cêrca de dois séculos de literatura, que 
neste volume historiamos não encontramos escri
tor tão ricamente dotado do poder de intuspecção 
e do de expressão como êste esquecido paulista, 
que é decerto das mais valiosas contrib1üções do 
Brasil Colonial para o oabedal literário da Me
trópo-le" (20). E, no entanto, êste escritor in
signe, êste pensador profundo foi total e inteira
mente esquecido, quási ignorado, durante mais 
de um século não obstante no seu tempo ter 
merecido em pouco mais de 30 anos, 4 edi
ções. Não f ôsse e erudito Dr. Solidónio 
Leite, o infatigável cultor da nossa literatu
ra no Brasil, quem sabe se essa obra e êsse autor, 

(19) Arriuivos dos Feitos Findos. Testamento de Matias 
Aires ·- Aprovação. 

(20) Fidelino de Figueiredo, oi). citada, p. 370. 
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não obstante recomendá-lo a Academia como clás
sico da língua, não permaneceria ainda hoje no 
esquecimento e na ignorância de tantos. Em outro 
lugar e em outro momento prestámos justiça me
recida a êsse ressusci tador de tantos "Clássico,s 
Esquecidos" (21), como intitulou o seu primoroso 
trabalho que tantas glórias ressuscitou da indi
fe rença e do esquecimento. E, assim, a partir 
desta época, não deixou mais o nome do Dr. Ma
tias Aires Ramos da Silva de Eça de figurar em 
tôdas as histórias da literatura nacional brasileira, 
e de merecer, particularmente no Brasil_, estudos 
brilhantes e referências eruditas dos mais concei
tuados espíritos, dos mais ilustres e insignes 
homens de letras de Portugal e do Brasil ; como 
Sacramento Blake, Chichorro da Gama, Fran
cisco Ribeiro, J. M. Macedo, Laudelino Freire, 
José Veríssimo, Ronald de Carvalho, Nestor 
Victor, Barbosa Lima Sobrinho, Jackson de Fi 
gueiredo, Tristão de Atayde, Pereira da Silva, 
Andrade Muricy, José Leite, Akides Bezerra, 

· Fidelino Figueiredo e mais recentemente os Drs. 
Jarba Peixoto e Carlos Pinto Alves, não falando 

(21) Solidónio Leite / Clássicos / Esquecidos / Frei Ma
nuel da Esperança - Dr. Manuel Rodrigues Leitão - / Padre 
Diogo Monteiro - Pa<lrc J osé Barbosa / - Frei F rancisco de 
Santa Maria - Dr. A. Carvalho <le / Parada - P a<lre Francis
co <le Sousa - Bispo / Conde Sebastião .{:6sar de Meneses -· 
Frei João dos Prazeres / - Dr. Matias Aires Ramos da Silva 
de Eça / ( ... ) Rio <le Janeiro, Jacinto Rihei ro dos Santos / 
Editor/ 82. Rua S. José 82 / 1914, in 8.0 ( II) 223 p. (2 fl.). 
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de Barbosa Machado e Inocêncio Francisco da 
Silva. 

Foi no ct1lto e admiração dêste pat1lista in
signe, no incitamento de amigos generosos de São 
Paulo e do Rio que nos lançámos ardorosamente 
na ingrata e exaustiva tarefa de recolher por 
quantos arquivos, bibliotecas e cartórios de Lis
boa, Coimbra e Évora, e nos valemos de quantos 
amigos e conhecidos em Portugal e no Brasil nos 
quiseram auxiliar com o set1 conselho, erudição e 
estímulo, no estudo, escolha e selecção de tantas 
notícias, informes e documentos que nos foi possí
vel recolher acêrca de Matias Aires Ramos da 
Siva de Eça. , 

E tão afortunadamente nos houvemos que 
conseguimos, e algumas vezes com rara emoção, 
reünir considerável número de documentos inte
ressantíssimos e preciosos, que nos permi tiram e 
ajudaram a reconstituir com a maior cxactidão e 
minúcia os trâmites da sua vida agitada, desde os 
seus primeiros passos e dos primeiros estudos. 
ainda em São Paulo, no Brasil, dos seus graus e 
triunfos universitá rios obtidos em Coimbra e em 
França ; dos seus mestres. da sua. convivência e 
intimidade com o Infante D. Manuel, ( irmão de 
D. João V), do Conde ele Touraca e outros; dos 
seus amores e afeições clandestinas; dos seus filhos 
naturnis; do seu casamento realizado e não con
sumado; elas qualidades que requeria para comp-a-
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nheira e espôsa; do seu carácter originalíssimo, 
da sua psicose; do seu viver retirado, dos seus 
labores oficiais ;dos seus pleitos com a irmã, D. 
Teresa Ma rgarida da Silva e Orta; da ' sua nostal
gia; das suas versões dos clássicos para vernáculo; 
dos conselhos originalíssimos ao filho, do seu 
génio; das suas experiências físicas, das suas des
cobertas ele química; do destino dos seus livros e 
dos seus manuscritos, e finalmente, das suas 
disposições finai s e da sua jazida derradeira. 

Foi ainda, no decurso do nosso labor por 
arquivos, cartórios e bibliotecas, no exame e aná
lise dos seus documentos e na consulta e verifi
cação de factos e notícias que os mesmos aponta
vam, que, mais felizes que o Dr. Frederico 
Gavazzo Perry Vidal, encontrámos finalmente o 
raríssimo e famoso folheto, cuja indicação vaga 
havíamos recebido do querido amig-o Sr. João de 
Lacerda(22), e tal e qual a transmitimos ao actual 
Director da Biblioteca da Ajuda ,com êste refere 
no Boletim "Olisipo" (23), do grupo "Antigos de 
Lisboa•", o qual se intitula: "ALEGAÇAO FI
NAL/ A FAVOR/ DO ILUSTRISSI1WO, E 
EXCELLENTISSIMO / CONDE DE OEI
RAS / SOBRE A REIVINDICAÇÃO DAS 

(22) Conservador do Museu Castro Gulmarãis, de Cascais. 
(23) Fascículo 4.0

• Ano 1. Outubro de 1938. 
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• 
CASAS CHAMADAS / O PALACIO DAS 
JANELLAS VERDES / NA CAUSA QUE 
LHE J\IIOVEO COlvl O INCULCADO PRE
TEXTO DA LESÃO / ENORMISSIJ\IIA / O 
AUTHOR / MANOEL IGNACIO RAMOS 
DA SILVA / DE EÇA/ NO JUIZO DE 
COJl,fMISSÃO PARA SE JULGAR EA1 RU
MA S ô INSTA NCIA. /DECRETO / POR 
QUE S. MAGESTADE FIDELISSIMA FORA 
SERVIDA MANDAR, QUE OS JUIZES / DA 
CAUSA DÉSSEM OS SEUS VOTOS POR 
ESCRITO. / TENÇõES / DOS QUATRO 
MINISTROS, QUE O FOR.ÃO NA CAUSA, 
DANDO O "TERCEIRO O SEU VOTO,/ 
SEGUNDO O MERECIMENTO DOS AU
TOS A FAVOR DO EXCELLENTISS'{1110 
REO PARA SER ABSOLUTO DO PEDIDO; 
E VÃO TAMBEM TRADUZIDAS FIEL
MENTE / EM PORTUGUEZ. / SENTEN
ÇA / DADA CONTRA O DITO EXCEL
L ENTISSIMO REO. /EMBARGOS,/ COM 
QUE A PROVOCOU NO TRANSITO DA 
CHANCELAR_! A , MOSTRANDO EM SEN
TIDO/ DE VERDADl-i A MUITA JUSTIÇA, 
QUE LHE ASSISTE. / LISBOA/ NA OFFI
CINA PATRIANCAL DE FRANCI5'CO LUIZ 
AMENO, / M.DCC.LXXXVI. / COA,f LI
CENÇA DA REAL MEZA CENSORIA. / in 
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4.0 de p. 42 (24 ), pela qual verificamos a discor
dância que entre tantos e tão ilustres historiógra
fos existia acêrca do Palácio das Janelas Verdes, 
onde está instalado hoje o Museu Nacional de 
Arte Antiga, afastando-se todos mais ou menos 
da verdade. 

Assim: o Dr. José de Figueiredo., na revista 
"A tbantida" a p. 151, 2. 0 vol., e com êle · o "Guia 
d,f! Portugal" a p. 357, afirma que o Palácio "fôra 
mandado construir no século X V 11 pelo Conde de 
Alvôr, da Casa do Marquês de Távora, sendo por 
êste vendido a M atías Aires Ramos da Silva de 
Eça. segundo director da Casa da Moeda". Ora 
a notícia era para nós absurda, pois, sabendo que o 
Conde Alvôr morrera em 1710, como vimos atrás, 
e que Matias Aires nascera em São Paulo em 1705, 
como seria possível conciliar e harmonizar seme
lhante informação, de modo a admitir que Matias 
Aires, nessa época no Brasil, tendo apenas 5 anos, 
pudese comprar o Palácio?! 

(24) Tem anexo o "Decreto" e as "Tenções" em pagina
ção separada de p. I a 65, bem como " Alegação / analitica, apo
logctica - critica / do illustrissimo, e Excellcntissimo / Marqucz 
de Pombal·/ na / Causa de Libcllo, que lhe move sobre as Casas 
das / Janellas Verdes, / Manoel lg11acio Ramos. / Offcrecida / 
Em sustentação dos embargos, que formou o dito / Excellentissi
mo Marquez / a Sentença contra elle proferida / analizando / 
a extensa Allegação, feita por parte do Autor na impugnação 
dos Embargos. / Lisboa, / Na OH. de José de Aquino Bulhoens. 
/ M.DCC.LXXXVI. / éom licença da Real Meza Censoria /. 
in 4.0 de 20 p. 
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Por outro lado, o ilustre • olissiponene Sr. 
Matos Siqueira afirmava no vol. V da "Feira da 
Ladra)), p. 7 a 9, que Matias Aires Ramos "fale
cera em 1766 e arrematara entre os bens confis
cados aos Távoras, a casa magnifica das Janelas 
Verdes", quando verificáramos havia muito ter 
Matias Airs falecido em 1763 e que o Palácio fôra 
arrematado em 1744, muito antes do atentado, 
muito antes do valimento do Marquês de Pombal, e 
muito antes até, da subida élü trono de El-Rei D. 
J osé. Nem o Palácio fôra nunca confiscado, nem 
já pertencia aos Távoras quando da noite do 
atentado. 

A verdade é que Matias Aires, residiu no 
Palácio das Janelas Verdes, apenas, até ao terre
móto elo 1.0 de Novembro de 1755 e que a partir 
desta data até 1759, em virtude da crise de habi
tação motivada pelo grande número de casas que 
ruiram e se desmoronaram, dando de tal maneira 
ocasião a explorações e abusos que levou o Mar
quês de Pombal a pr.ornulgar a célebre "LEI DO 
EDITAL" de 3 de Dezembro de 1755, em que 
mandava "que até segu11da ordem, 11üo pc.ssam 
alterar-se eni pouco ou eni muito, os alugueres 
das Casas, lojas ou armazens, sítios dentro da ci
dade, ou nos seus subúrbios, mas precisamente 
que se conservem no preço que t-inham, e podiam 
valer até o mês de Outubro de 1755". Matias 
Aires, que no referido Palácio consumira 50 mil 
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cruzados em benfeitorias e 30 mil na arremata
ção do me?mo, procedendo possivelmente a nova 
avaliação, arrendava as Casas das Janelas Verdes 
a diversos locatários. Em 23 de Abril de 17 59 
estavam, porém, alugadas as Casas das Janelas 
Verdes não ao Consul da Holanda e Contratador 
dos Diamantes, Daniel Gildemeester ( 25), como 
se tem afirmado, mas sim ao Eml>aixador da Ale
manha, o Conde de Kevenhuller Metch, que as 
arrendou a Matias Aires por 2 anos, e f índos 
estes, a 7 de Maio de 1760, fazia novo contrato 
que findaria em Junho de 1762, pela renda anual 
de 3 mil cruzados, ou seja 1.200$000 réis. Neta 
data desistiu o Embaixador de continuar nas ditas 
Casas e passou a residir em S. Sebastião da Pe
dreira, e só então indo residir para o Palácio das 
Janelas Verdes o Consul da Holanda, Daniel Gil
demeester, o qual o alugava pelos mesmos 3 mil 
cruzados anuais, com a cláusula, porém, de se lhe 
levar em conta as obras gue nele fizesse . 

. Em 1763 morria Matias Aires deixando 2 
filhos naturais, José Aires e Manuel Inácio Ramos 
da Silva de Eça, dando o seu testamento causa à 
mais brava tempestade de demandas, pleitos e 
disputas, pois que instituía o filho mais novo, Ma
nuel Inácio_, herdeiro de todos os bens livres, com 
~s quais instituía novo morgado, vinculando todos 

(25) Lúcio de Azevedo, ob. cit. diz. Gil de Meester, e, na 
Sentença, a p. 36, diz-se da mesma maneira. 

13 
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os bens que possuía, entre os quais o célebre Palá
cio do Conde de Alvôr, às Janelas V erdcs. 

Defraudava assim o fi lho mais velho, J osé 
Aires, a quem ficava pertencendo avenas a admi
nistração do morgado de Agualava instituído por 
seu Avô "endividado e diss ipado" , como represen
tava mais tarde ao Rei, para quem apelava, dizen
do que '' ... o referido primeiro Administrador 
(Jlil atias A ires) 11ão só c1n ·uida fe::: todo o parti
cular esfôrço pela dissipaçdo da sua casa como é 
notório e constante, nuis até n o ado da zíltinia von
tade, conservando o mesmo espi ri:to . .. passando 
a instituír novo vínculo para o filho segundo Ma
nuel Inááo Ram-:;,s da Silva de Eça destinando 
para êle bens alheios, porque existindo J;or inteirar 
o primeiro, e ha'l,endo credores de avultadas quan
tias à Casa só do resíduo, era árbitro dentro das 
fôrças da sua terça depois de paqos c,'i credores e 
inteiradas as legíti11ias dos dois fillzos de1. 1idas j1elo 
direito do sanque, e pelas leis f 1t1 1dame1dais do 
Reino". (Arquivo da Tôr re do Tombo - De
semha rg-o do Poço. Maço 2097 . n. 0 43 ) . 

E ao passo, que aparecia rm J uízo D. Teresa 
Margarida da Si lva e Orta, irmã de Matias 
Aires, que, no intuito ele salvag:uarclar os bens que 
acusava de dissipar ,como cabeç.a elo casal, o filho 
mais velho de Matias Aires, pedia a providência 
do sequestro de todos os bens da herança, de que se 
dizia interessada e com direitos a ela, contestando 
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a validade do testamento do irmão; o filho segundo, 
Manuel Inácio licenciava-se em direito na Univer
sidade de Coimbra em 25 de Julho de 1768 (Arqui
vo da Universidade de Coimbra - L.° de 1767-68, 
fl. 112 ) e pedia dispensa de idade para concluir o 
inventário e em conformidade com as disposições 
testamentária de seu Pai, apoderar-se da testamen
taria (Arquivo da Tôrrc do Tombo - Chance
lfl,ria de El-Rei D. José - Livro 9, fl. 44 ). E, 
deferido o seu requerimento, Manuel Inácio Ra
mos da Silve de Eça tomava posse definitiva da 
herança paterna, em que figuravam como cabeça 
do Morgado as Casas das Janelas Verdes, confor
me a seguinte cláusula testamentária de Matias 
Aires datada de 24 de Janeiro de 1762: "Vin
culo em morgado separado e distinto do sobredito 
morgado de Agualva as minhas C'asas grandes 
da Rua das Janelas Verdes, com tôdas as suas 
bemfeitorias, que lhe fiz, as quaü casas co,nprei 
ao Conde de Alvôr pelo modo que consta do meu 
título, e quero fiquem vinculadas para nunca se 
poderem vender, trocar, aforar, nem alhear de ne
nhuma sorte; e isto com tôdas as suas pertenças, 
que são os quintais que tem, um dos quais tirei por 
demanda, e sentença que alcancei, contra a viúva 
de Rodrigo de Sousa Coutinho". (Arquivo dos 
Feitos Findos, Março 1419, fls. 14 a 40). 

Gidemeester teria possivelmente conhecimento 
dêstes factos e antes que Manuel Inácio tomasse 
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posse da Administr ação do Morgado, de que resul
taria o levantamento elo sequestro dus bens que saí
riam da alçada do Juiz ela J\clmi1Jistra<)n, e dis
pondo talvez ele influências poderosas. consq.~·ui ria 
que se encont rasse motivo para mandar penhorar 
as ditas casas das J anelas V erclcs. E, sob pretexto 
de Matias Aires ter f icado a dever ;;io vínculo ins
tituido por seu Pai a quantia de 9.931 '._l:';<)60 réi~, ern 
14 de Abril ele 1768 passava-se mandado de pe
nhora, e cm 15 do mesmo mês, entravam a correr 
os pregões em praça púl,lica. declaran<lo-se não 
haver lançador até 16 de Maio do mesmo ano. 

É então que Gildernces tcr. aproveitando e ta 
circunstância, se é r1ue se n;iu tinha jú concert;i.do 
com o Procurador Fiscal das Capelas e o juiz ela 
Administração dos bens sequestrados aos herdei
ros de Matias Aires, recorre a Paulu de Carvalho, 
f iado ao prestíg io, in fluência e valimento clêste, 
e obtem a necess[tria pr ocuração, para em seu 
nome, a 28 de Maio do mesmo ano, a rrematar as 
Casas das Janelas Verdes por 30 mil cruzados, ou 

sejam 12 contos de réis. Dêste rnoclu Gildemeester 
acautelava a importância dos S. 519$960 que des
pendera nas obras que realizara no Palácio; ga
rantia-se contra o receio das casas serem arrema
tadas por outrem, promovendo-lhe despejo o novo 
proprietário, e, finalmente, assegurava-se contra 
possíveis aumentos de renda. 

1 

l 
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Além disso, conseguia, não só que no preço . 
da arrematação das casas lhe fôsse levada em con
ta a importância dos 5.519$960 que dizia ter des
pendido nas benfeitorias que alegava ter feito, 
embora os herdeiros de Matias Aires lhas contes
tassem, mas ainda, (( porque sendo senhor de 10 
ações pertencentes à Companhia de P ernarnbuco 
e Paraíba e tendo grande desejo de as lançar de 
si, fJois os credores não recebiam com muito gôsto 
pc1panic11to desta qi1,alidade", que lhe fôssem acei
tes para complemento da importância do preço da 
arrematação, debitando porém a Paulo ele Carva
lho pelo preço da arrematação de 12.000$000, o 
que levava o Desembargador José António Donas 
Boto a dizer no seu parecer "que não será fácil 
ver-se outra contenda desta quaridade eni que se 
compra uma propriedade nobre e um pa1ácio 11J,ag-
11ífico sern despender 11111, só real". 

Em troca do '(( título de proj.wiedade" que 
oferecia a Paulo de Carvalho, Daniel Gildemees
ter obtinha "um arrendamento por três a-rws e 
u11v1. quitação de rc:;1da de 10", que à razão de 
1,200$000 anuais, completaria a importância dos 
1~ contos, qne tanto fôra o preço da arrematação 
da referida propriedade; mas ainda fazia jus ao 
reconhecimento do irmão do Marquês de Pombal, 
a quem oferecia aparentemente de ('mão beijada" 
um dos melhores palácios ele Lisboa, "capital do 
R.úro '', o que não era indiferente no momento em 
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que o prestígio e valimento do Marquês atingiam 
o auge. 

Não haviam. porém decorrido a inda os 10 
anos, mas apenas 6, (JUando, a 4 de Junho ele 1774, 
Gildemcester " fmra boa aconwdaçéio da sua pessoa 
e família e da de seu filho Primogénitn .Tocro Gü
dem eester a quem querüi dar Estado ... " 26 

pretendeu ed ificar na "parte ocidental dn 1ncs111,a 
Palácio ( cm q11e se achai·a um chiin, e quarto 
arniinado pertenceu te ao referido Palácio (. .. ) 
um quarto de casas nobres , para rnm rfetar aquela 
banda o sobredito Palácio . .. " 27

, o rçando a im
portância desta obra cm 8 contos de réis . E neste 
intuito a justou, mas já então com o lVfar<7uês de 
Pombal, herdeiro dos bens e cncan:?;os cios seus 
dois irmãos, Francisco Xavier ele !Vfcnclonça Fur
tado e P aulo de Carvalho de :i\frnclonça e J\taícle. 
pr orrogand o o dito contra to por mai, 7 anos . e isto 
a inda pela mesma renda anual ele um con to e du
zentos mil r éis e nos me'." rnos termos ela qui tação 
ele r enda J:)Or aquele período que só devia finda r 
cm 1781. 

Como quer, porém, que as refer idas obras 
tivessem excedido a irnport i'rncia calculada, em 

(26) Tôrrc do Tomh0. T ,ino 68. fl. 6, ,. o_r,, v <> ,lp X nt;is 
do Tabel ião Inácio Corrfa de So11s;i. e A:1dr;irlr, "\farq11f:s ue Rin 
Maio,., ob. rit., p. 104. 

(27) Tôrre do T ombo, Tino 61 fl . 7S ,·.º. de Notas <lo 
TahPl ifo Tn~c-io Corr,~a <1<' Sous;i e Andrade. ~farquês de Rio 
Maior. oh. c-it. . p. 98 e 99. 

(28) Tô,-re do Tomho, Livro 6R. fl. 63 Y.
0-65 "·º, de Notas 

do cit. Ta bel ião, 
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novo ajuste de contas de 29 de Novembro de 1775, 
o Marquês em "sinal do seu reconhecimento, pelo 
benefício que fez à dita jJropriedade, prorroga$ 
o novo arrendamento até ao último de Dezembro 
de 1783" (29). E finalmente, fazia-se novo 
arrendamento por mais 9 anos, que iriam do pri
meiro de Janeiro de 1784 a findar cm 31 de De
zembro de 1792, mas já então pela renda anual 
de 2 contos de réis pagos cada ano em duas pres
tações : uma pelo São João e outra pelo Natal (29), 
pelo que Daniel Gildemeester declarava ( liberal e 
generosamente ... ) , "que com a dita gratuita ha
bitação pelo tcnipo dos düos nove anos se dava 
desde logo por inteiran1ente pago e satisfeito de 
tôclas as despesas, que fizera eni se f abrica;rem, 
e reduzirem a perfeição actual . .. " ( 30). Isto 
é, 25 anos suportaram Paulo de Carvalho, o Mar
quês, e ainda por algum tempo os herdeiros, o 
encarg-o de décimas, foros, e, possivelmente outras 
alcavalas. sem poderem dispôr ou desfrutar as 
ditas casas. tão generosa quanto interesseira 
dádiva. 

Ao contrário do que pensam os Srs. Matos 
Sequeira e Marquês de Rio Maior, e a êste último, 
deve êste trabalho dois preciosos "instrumentos 

(29) Tôrre do Tombo, Livro 68, fl. 63 v.0 -65 v.0
, de Notas 

do cit. Tabelião. 
(30) Idem. 
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de a.juste de contas') entre Daniel Gildemeester 
e o Marquês de Pombal, e a inda. outros documen
tos que insere pertecentes ao seu arquivo ele famí
lia, com que instrue o seu er ucl i to op{1 seu lo sôhre 
"O JY!ANQUÍ~S Vii 1'011.1/-i,. / t .·lCC'S, fi l() n 
DEFENDIDO. 11. DES/ IJ1,,Jf.,: DE LENDAS 
E OCASO DE CALúNJA " , parece-nos qw: 
Paulo de Carvalho nem realizou o grande nem 
sequer o vanta joso neg óc io, que respectivamente 
supõem o primeiro e o segundo clêstcs escr itores. 
Pelo contrário, acreditamos mcc: rn1) que Paulo de 
Carvalho, ele quem o D esembargador, a que fize
mos referência, afirma,·a ser '' 11111 li ome111 rhcio 
de virtudes, alnmda11tíssí·1no cm fortuna. cm gló
ria e e1n riqur,f:.a.,. n ( .31) se rlcixasst'. ludibriar 
na sua boa fé pela m alícia pouco escrupulosa 
clêsse contratador ele d iamantes. 

Da referida arrematação, comr) veremos. só 
lhe resultaram e acl\·iera1n. pcssna imente e aos 
eus herdeiros, clissabnrcs, ine<'irnnclos e despesas, 

sem compensação de quelq11er natureza , pois na 
idacle pro\·ccta em que se encontraYa nfto era fá
cil, nem a êle nem a seu irnüo o ~Tarq11ês ele 
Pomhal - como não foi - vir a d ispôr ou des
f. rutar elo P alácin cujo ªtitulo de pr.r:·f>ricdaden 
apenas lhe concedia um dir eito nominal em troca 

(31) "Alegação final a fa vor do . .. Conde de Oein1s sôbre 
a reivindicação das chamarias Casas das Jancb s Vt,rdes & .. . ". 
Ob. cit., p. 18. 
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de um arrendamento que, a longo prazo, transfor
mava o inquilino em autêntico senhorio, sem con
tudo ter o pêso dos encargos dêste. 

Depois, tomava sôbre si uma dívida, um com
promisso que, embora sem encargo de juros, não 
deixava, na posição proeminente em que se encon
trava o irmão, valido de Ei-Rei D. José, de o 
colocar na situação pouco lisonjeira de credor dum 
estrangeiro e traficante, sem disso lhe provirem 
senão hipotéticas vantagens e essas mesmas remo
tas, e finalmente, porque, dêsse infel iz negócio só 
lhe poderiam resultar demandas, pleitos e questões 
( como assim foi) e até inquietações, corno aquelas 
que mais tarde afligiriam o Marquês de Pombal de 
saber o nome de seu irmão ·' e,~posto nos auditórios 
a desaires forenses tantos a11,0,s depois da sua 
111,orte", como êle próprio referia ( 32). 

Gildcmeester sim: para êsse é que foram todos 
os benefícios e vantagens do negócio, pois, como 
vimos, não só se garantia contra possíveis aumen
tos de renda, pelo menos até 1793 ; contra :i. pos
sível perda dos 5.519$960 . em_, que estimava 
as melhorias e benefícios que realizara no 
palácio para seu exclusivo proveito, na vi-

. gência do arrendamento a Matias Aires, que os 
herdeiros contestavam e pleiteavam; contra 
as importâncias que emprestara a Paulo de Car-

(32) Marquês de Rio Maior - ob. cit. p. ooo. 
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valho e a seu irmão Francisco Xaxier de 
Mendonça Furtado, englouaclas e debitadas ao 
Marquês de Pombal ; contra a importância <las 
melhorias que o seu capricho imaginou para o bem 
estar da família e ostentação elo {ilhu a quem quis 
"dar Estado", gastos que pesaram exclusivamente 
sôbre o propr ietário nomi 1al, que durante mais de 
24 anos suportou os encargos de cont r ibuições, 
foros e outros possíveis encargos; mas ainda, como 
di emo. , porque "tc11do grande desejo de lançar 
de si" as 10 acções da Companhia de Pernambuco 
e Paraíba, teve ensejo de o fazer, sem o menor 
protesto. 

Não admira, pois, que a inda o referido De
sembargador Pinto Dor ia dissesse: "ÊstC? homcni, 
servindo só a sua utihdadc e ao a111nc11to das suas 
riquezas, 11ianck:u a antoridade do F.11ú11e11tíssi'.mo 
( Cardial Carvalho ) e ind11:::iu o seu ânimo sincero. 
incapaz de qualquer nwldadc, ou trapaça a f a::;er 
esta Arremat-açao". 

Em 1786 ainda se pleiteva êste negócio nos 
tribunais ele L isboa, sendo desta data. o ra ríssimo 
folheto intitulado "ALEG,1ÇÃO FINAL A FA
VOR DO CONDE DE OEIRAS &.ª .. . '', que, 
como referimos atrás, ( o cardial morrera em 
17-1 -1770 e o Marquês em 8-5-1782), não é mais 
do que a contestação do libelo formulado na acção 
intentada por Manuel Inácio Ramos da Silva de 
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Eça, herdeiro do provedor da Moeda, cuja arre
matação inculcava de "lesão enor11iíss-i1na'', que 
êste só intentou tarde, no receio, aliás justi ficado, 
da autoridade e poder imensu e formidável do Mar
quês de Pombal. 

Não conseguimos, mau grado seis mêses de 
pesquisas persistentes mas infrutife ras, ver os 
termos do libelo em que se fundamenta a acção in
tentada pelo herdeiro do Provedor da Moeda, sen
do apenas, pelos termos da contestação a favor do 
Conde de Oeiras, que podemos avaliar as fortes 
razões que assitiam àqueles pai-a inculcar êste ne
gócio das Chamadas Casas <las J anelas Verdes 
"lesão enormíssima". 

A acção prosseguiu até final, sendo, por de
creto de 12 de Fevereiro de 1784 ordenado "que 
os ju-ízes, que se acham nomeados para o serem na 
causa da co1nissão de que se trata deliberem nos 
Autos por Tc11r;ões escritas neles vencendo-se a 
decisão pela pluralidade de votos e lançando a 
S entença o juiz Relator Comissário por mim no
meado . .. " , o que se fez, sendo a Tenção, ou pa
recer favorável ao Conde de Oeiras apenas o do 
Desembargador Francisco Roberto da Silva Fra
zão, ao passo que os Desembargadores Simão José 
ele Faria, José António Pinto Dona Boto e António 
Álvares de Vale, pelo contrário, eram favoráveis 
ao herdeiro de Matias Aires, pelo que a 23 de Julho 
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de 1785 era lavrada a respectiva sentença nos se
guintes termos : "Porta11to , e /Jc!o mais dcd11:::ido 
nas Tenções: C ondcnam ao R . 11 !arq11i:s dr Pom
b-al, e hoje seu filho, o Conde de 0 <"iras lw{ii/i tado 
herdefro, a qur largue ao A. (lwr< k iro de Matias 
Aires}o palááo elas Ja.11 c!as Vcrdrs coJI/. us seus 

rendúnentos, desde o dia da _,,/ rrrn1 :1:nç:(10 /'(' ('t'hi

dos: restituindo o A. ao R. 11ffo s fi as de::: Ac((ies 

da Companhia de P eni(lln{)l[CO e Furaí/)(7 co111 os 
seus compete11tes juros, ott seu justo 1•alor; mas 
pagando a Gil de M ccstcr o qur sr liquidar das 
bem,feitorias fétas a.ti a::- ano de 1768, cm que foi 
arrematado o Palácio ; e rc·st it 11i11do ao R. o 1nes

nio A. o jwer,o porr1IIr se f e.':J a rnmpra r tudo mais 
que se te111, gasto cm 1101•as o/iras desde o ano de 
1768, a.té ao ano de I7í 5. q11r se _i11l_qa r ser 1Ítil, 
e necessário para co111plcmc11to de> trído a ol;ra; 
o que se liquidar na n.rcrnçi'ío; e fla .1 11-t· o R . as 
custas dos Autos, em qur o co ndenam. Faria 

Boto - V ele e Fra:::ão". 

A t f . . t ,, ' - , . " sen ença 01 JUS a, ;1 t·.rno e11orm.Iss1ma 

era um facto incontestável, pois, a rrematot1-se 
um Palácio cujo custo fôra de ~O mil cruzados 
( 32.000$000 réis), como se afirmava no processo, 
e, Matias Aires partirnbrmcnre, e sem rp1a1 qt1er 
intuito dissimulado informava Francisco Mendes 
Góis; ao passo que Gildemcestcr arrcrnatara o 
mesmo Palácio p;i,ra Paulo de Carvalho, utilizan-
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do meios ardilosos e apoiados no prestígio imenso 
<lo nome do irmão, o Marquês de Pombal, para o 
obter por 12 contos de réis. Eram pois solidís
simos os fundamentos ela reivindicação das Casas 
das Janelas Verdes por parte dos herdeiros de 
Matias Aires, não para adquiri-las de graça, como 
se pode supôr, mas, nos termos da sentença recta 
e justa. E se na ver.dade os herdeiros do Marquês 
de Pombal continuaram na posse do Palácio, por 
os legítimos herdeiros do Provedor da Moeda não 
poderem cumpri r a dita sentença nos termos em 
que lhe era ditada, não é menos certo que, recor
rendo da sentença, corno recorreram os herdeiros 
do Marquês de Pombal pagaram as custas da 
condenação e as despesas dêste e de outros folhe
tos, bem como os honor{1rios do letrado, que não 
deviam ser tão parcos quanto se possa imaginar, 
em virtude do pleito se ter arrastado ainda por 
largos anos, e só em 1793, o segundo Marquês 
de Pombal pôde residir nele sem contestação. 

Datam, pois, de 1774-1775 as grandes trans
formações que desfiguraram e aitcraram a pri
mitiva traça dêste Palácio famoso, que Matias 
Aires Ramos, o provedor da Moeda, habitou até 
ao terremoto de 1755, em que manteve 6 ou 7 
anos obras dirigidas pelo mestre José Duarte, nas 
quais consumiu 50 mil cruzados, sem contudo lhe 
alterar a feição primitiva. 
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Mais que qualquer outro, êste magnifico 
Palácio tem ocupado a atenção dos nossos mais 
eruditos historiógrafos, o qual data do século 
XVII, e ele que pouco ou nada se conservará 
ainda, em virtude elas profundas alterações que 
lhe mandou, ou autorizou a fazer o l\farquês de 
Pombal, ou, melhor, Gildeniecster, nesses mesmos 
anos, talvez sob a direção de F ilipe Rodrigues 
N cry, Carpinteiro e Mestre de obras, como é cha
mado neste processo, em que depôs curno louvado, 
e que nos dá informações preciosas acêrca do es
tado e modificações q ue se lhe int roduziram ( 33). 

Assim diz : "que no tempo que se fez essa obra 
real, é que fôra a loja principal rebocada, g-uarne
cicla e estucada. Que as peclrarias fo ram limpas. 
Que estavam as paredes em tôsco, o teto sem 
fôrro, o vigamento incapaz. Que por isso foi 
tudo feito de novo, e n~to menos o ossoalhado 
( § 56); Que a escada principal estava em tôsco, 
sem f ôrro no teto. Que por isso se comboteou, 
e foi estucado e pintado a fresco. Que o corri
mão fo i feito de novo; porque o que tinha era de 
alvenaria coberto de cal. Que a sala vaga foi 
camboteada. azulejada, e estucada de novo; as 
paredes rebocadas, e gua rncciclas, e vigada como 
a loja principal. Que o quarto nobre <la parte 

(J3) •• Alegação final a favor & . .. ", ob. cit § 56, 57 e 58. 
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do no, por detrás do outro à frente da rua, foi 
feito a fundamento de novo, com excelentes 
materiais, sendo edificado depois da Arremata
ção, como existe" (§ 57 ) . "Que o tal Edifício, 
quando se arrematou, se achava madeirado, tendo 
cada casa seu telhado por si, com muitos canos, 
que motivaram naturalmente a que as águas da 
chuva não só arruínassem as madeiras, mas a 
fazerem-se todos os anos muitos consertos". "Que 
por isso se madeirou todo êle de novo, fazendo-se 
só um telhado, para desaguar unicamente para 
duas partes". "Que o Marquês de Pombal com
prou tôda a porção de terreno para a parte do 
Nascente, que anexou às casas, para se completar 
o risco do Edifício que estava: imperfeito ... " 
"65 palmos mais de frente, com 185,S de fundo; 
cujo terreno fôra do Desembargador Fernando 
José da Cunha, pagando pelo dito terreno ..... 
1.010$100" ( § 58). 

Com o referido depoimento concordaram os 
Mestres de Obras Cristiano Duarte, Jacinto Isi
doro de Sousa, Mestre de Obras de Sua Majes
tade, Manuel Vicente, Mestre Canteiro, e o outro 
Mestre Pedreiro, Francisco Leitão, e ainda afir
maram que "no tempo da arrematação, estavam 
as casas sem copa, sem casinha capaz, e sem ou
tras iguais oficinas; e que das Casas com frente 
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para o rio, s{J uma estava habitável, que era um 
gabinete encostado à parede do Convento de 
Sant.o, Alberto. Que a cozinha , que havia, estava 
incapaz, madeirada ele trouxa, com uma escada 
de madei ra em fo rma de· caracol tôcla clani f icada; 
sendo a servent ia que havia p;tra a cosinha, e 
para o chamado jardim" ( § S9) e "que algumas 
casas mais, que havia para essa parle estavam 
inhabitfweis, armadas sôbre umas paredes velhas 
mal fundadas ; de sorte, que em uma delas, onde 
havia um eirado, sôbre vigamento ladri lhado por 
cima, tinha-se feito uma abóbada para não cai r, 
por estar o vigamento podre ; cuja abóbada se 
demoliu, qua.ndo se fez a oura JW\ ;1" ( ~ 60). 

E f inalmente o mestre J acinto l si cloro de 
Sousa, mestre das obras ele Sua Majestade, afir
mava "que o tal P alúcio tiuha só uma serveri
tia . .. " "e que SiJ constm ·a de sete casas à frente, 
e qiwtro da parte do S1tl1 co m wn corredor ao 
m eio, que dava serventia a 11 1nas, e outras, e para 
a ta! cosinlia" (§ 61) (34). 

Seria ainda hoje poss ível, volvidos perto de 
dois séculos, identifica r a casa ou o local a que 
correspondia o antigo "r;abinctc com frente para 
o rio ... encostado à parede do Con'ucnto de Santo, 
Alúerto'1

, a que se referia mestre Francisco Leitão, 

(34 ) "Alcgaçfto final a favor& . .. ",§ 59, 60 e 61. 
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Ermida de Nossa Senhora do Monte do Carmo, onde estã 
sepultado Matias Aires 

· Dtsenho de Alberto Sousa 
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e em que presumivelmente Matias Aires, êsse pau
lista insígne, reflect it1 e redigiu as suas famosas 
ªREFLEXÕES SÔBRE A VAIDADE DOS 
HOMENS OU DISCURSOS Jv!ORAIS SOBRE 
OS EFEITOS VA V / llD/lJJII ", ou ainda, algu
mas das ca as onde havia êsse eirado de que fa la 
mestre I sidoro, donde, quem sabe, tantas yezes 
contemplaria a luminosa faixa azul elo rio maravi
lhoso, meditando as "profundas reflexões sôbrc a 
vaidade dos homens," que êle af inal escreveu, 
"ma1'.s para úistrução sua que para do11tri11a dos 011-
tros, ma-is para distin.911ir as suas paixões <J UC para 
os outros distinguirem, as s11-as?J''. 

Não sabemos, mas se tal rnilagre f ôsse possí
vel, em mármore e em letras de ouro o seu nome 
deveria a í ser perpetuado, 011, quando menos, na 
E rmida de Nossa ~enhura elo .Monte do Carmo) 
em Ag-ualva, onde repousam os seus restos mor
tais, devota e piedosamente o seu nome dever ia 
ser evocado, cm cumprimento da disposição testa
mentária ( 35) e voto paterno dês se brasileiro 

(35) " . .. que logo de hoje em cliantr haja um capelão 
que diga todos os dias na Ennid;i de Nossa Senhora do Monte 
do Carmo que eu fiz na minha Quint;i de Ag-11ah·a, a. qual er
mida com tôcla a prata que nd a se acha fica sendo cabeça dêstc 
morgado ... e que tôda-5 as missas que ~e disserC'tn serão por mi
nha intenção <la minha mulher e do dito meu filho e 110 fim de 
cada missa dirá o capl'lão um responso em que especifique os 
nossos nomes que veem a ser José, Calori11a e Jlatias''. 

(Testamento de José Ramos da Silva de 9-4-1473) . 
" ... quero que <JUando for vontade de Deus levar-me da Yida 

presente, meu corpo seja sepultado na minha capela de Nossa 
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ilustre, que pensou e escreveu a obra magnífica 
que, corno diz Fidelino de Figueiredo, " é decerto 
das niais valiosas contribuições do Brasil Colonial 
para o cabedal literário da Metrópole,._ 

Lisboa, 27 de Julho de 1940. 

Senhora do Monte do Carmo, sita na minha quinta no lugar de 
Aguah·a, onde se acha sepultado meu Pai e minha Mãi ... " 

(Testamento de Matias Aires Ramos da Silva de Eça, em 
24-1 -1762). 

" Eru os dez dias do mês de Dezembro do ano de mil e sete
centos e sessenta e três se sepultou na sua Ermida de Nossa Se
nhora do Monte elo Carmo, sita no lugar de Agualva, desta fre
guesia, Matias Aires Ramos <la Silva, Provedor da Casa da Moe
da de Li sboa, e fa leceu na freguesia de Santos de Lisboa, de 
que fiz ês te assento. O Prior João Crisóstomo." 

( Livro do,. O bitos dá Freguesia de Belas). 





VI 

O PRirvlEIRO R01\1ANCE BRASI
LEIRO E D. TERESA MARGARIDA 

DA SILVA E ORTA 

Ao Dr. Pedro Calmon. 





O PRIMEIRO ROMANCE BRASILEIRO E 
D. T ERESA MARGARIDA DA SIV A E 

ORTA 

Um dos primeiros actos da administração do 
futúro Marquês de Pombal, foi dar execução ao 
tratado de 17 50 que era o remate da poiítica penin
sular de D. João V. Assegurar e consolidar as 
boas relações com a Espanha, iniciada com a 
t roca das princesas no Caia, fô ra o seu principal 
anseio. Liquidar o velho dissídio da Colónia do 
Sacramento, que desde o seu fundador, Dr. Manuel 
Lobo, custara a portuguêses e espanhóis caudais de 
sangue, era o fêcho e supremo objectivo dêste tra
tado. 

Sonhara o Monarca, casando a infanta D. 
Maria Bárbara com o príncipe das Astúrias, fu~ 
turo Rei de Espanha, e o f ilho primogénito, D. 
José, com D. Mariana Vitória, liquidar a velha 
questão por meio deste "tratatdo, levado a efeito 
por diligências de Alexandre de Gusmão" ( 1) 

(1) J. Lúcio de Azevedo, O Marquês de Pombal e a sua 
época. Segunda edição com emendas. 1922. Rio de Janeiro, Tip. 
do Anuário do Brasil, in 8.0 , pág. 132. 



214 ERNESTO ENNES 

A-pesar-de tudo, e não abastante a linguagem e 
o "teor dêste memorá-vel tratado", a sincerida
de e as boas intenções das duas corôas, pro
duzio êste o "descontentamen to, tanto em Es
panha conw eni Portugal". 

Visava êle a rect if icação de fronteiras regula
das ainda pelo tratado de 1494, fe ito pelo Papa 
Alexandre VI, fronteiras que as violências e 
constantes incursões dos paulistas para além do 
meridiano de Tordesilhas tantas vezes violado 
por aquêles, cujo dual ismo ela Monarquia espa
nhola e portuguêsa_. razão alguma podia alegar 
para se-lhes poder opôr. 

Entre as suas clásulas uma havia pela qual 
Portugal cedia a Espanha "a Colónia do Sacra
m eento e todo o terrüório ao norte do Prata ... 
com todos os lugares, pastos e estabelednientos 
que nêle se achassem, re111111cia11do todns os direi
tos à navegação daq1tele Rio ( da Prata) que 
ffra-va por conseguinte pertencente exclusi1,1anien
te a Castela'' (2). Por outro lado, cedia Sua 
Majestade Católica a Potugal "a parte de territó
rio que ,ao or1'.ente do Uru .r111 ay... continha sete 
reduções florescentes habitadas por uns trinta mil 
Guaranis". 

(2) Roberto Southey, História do Brasil. Traduzida do in
glês de ... pelo Dr. Luiz Joaquim de Oliveira e Castro e ano
tada pelo cónego Dr. J. C. Fernandes Pinhei ro. 1862, Rio de Ja
neiro, B. L. Garnier, tômo 6.0

, pág. 5 ~ 6. 
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"Em Madrid, atribuia-se ô c01wénio a me
neios da I nglaterra, que meditava, par 1neio dele, 
excluídos os portugueses do Prata, fazer só.1inha 
o clandestino co11iércio coni as possessões caste
lhanas". Em Portugal além de atribuir o trata
do ao soberano de Espanha, afirmava-se "perder
se com a Colónia do Sacrainento a chave mestra 
dos da111,ínios americanos, e mal nós largassemos 
lá se iriam meter os ingleses, cobiçosos havia 
n1.1úto daquela possessão". Não se cançava Gus
mão de afirmar "que minimo seria o preju'izo, 
visto consistir o tráfico da Colónia, principalmente 
em fazendas estrangeiras que por fraud e se intro
d1,t,ziam em terras castelhanas; e afinal suporta
vamos despesa grande e dissenções constantes, só 
por manter uma praça de guerra que não passava 
de um covil de contrabandistas. Cediamos ( di
zia ainda Gusmão ) um presídio encrava:do, dis
tante de n,o..ssos portos, e em permanente disput~. 
a trôco de extenso território, com o qual davamas 
grande fundo ao Estado do Brasil" . ( 4) 

Administravam as sete reduções que Espa
nha cedia a Portugal as . missões dos padres 
jesuítas, a quem o tratado facultava deixarem 
os locais onde habitavam, com os seus trinta mil 
guaranis, para irem estabelecer-se em terras pró
ximas, que ficavam à Espanha. 

(3) Southey, oh. e vol. cít., pág. 9. 
(4) Lúcio de Azevedo, oh. e vol. cit., pág. 138. 
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Não eram, l)Orém, os guaranis ªrece·mtiroclos 
das florestas aio meio redw::idos, e portanto, pron
tos a voltar ao estado, sch: 1agcll! e capazes de 
sofrereni-lhes os perigos, fwà·açôcs e trabalhos." 
Pelo contrário, todos "únham mulheres e filhos, 
dfÃentes e velhos, co111, cm.ia/os, mlClhas e bois ( S) 
e pelas disposições do convénio "tinhani como do 
Egipto os fZ:l!ws de Israel, de cmi.r;rav' para o 
deserto, não f11q i11do à cscra, 1iciâo, mas obedecen
do a uma das 1nais tirânicas ordens jt'nnais ema
nadas do poder ú1sc11shxl", como diz Southey (ó). 

E, embora as represen taÇÔL'S e protestos fos
sem numerosos cont ra semelhante ti rauia e tre
menda disposição, o geral dns jesu'itas escrevia 
aos mi ssionários ordenando-lhes que deixassem as 
reduções e induzissem os ·índios a fazê-lo igual
mente e a entregar os respect ivos territórios aos 
comissários das demarcaçt:íc.· . 

O sentimento de revol ta dos i'ndios, ameaçádos 
de ser privados cios seus lares, e g-aclos e campos, 
era natural. l\fas não obstante as determinações 
cio geral dos j esu'itas, estes suspenderiam a exe
cução da clásula tiritnica, o que de certo modo 
significava a falência completa cio tratado. A
final, os 'inclios levantaram-se cm g uerra e Sebas
tião J osé de Carvalho atribuía o facto a manejos 
dos missionários. 

(5) Soutney, ob. e vof. ci t. , pág. 9. 
(6) Southey, ob. e vol. cit., vá~. 9. 
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011 conve11ci<lo de que realmente assim era, 
ou servindo-lhe Í5so ele pretexto para acusar os 
jesuítas, no intui to de destrui r a única oposição 
de que se temia, Carvalho desencadeou a mais vi
gorosa e tremenda campanha contra êles," espa
lhando por toda a Europa libelos e panfletos contra 
os jcslfítas, espcáalnw11te os do Paragu.ay". 
Acusou-os de pretenderem fazer das reduções pe
quenas monarquias com um jesuíta no trono e' que, 
reunidas depois em um grande império, ser iam 
sujeitas a um soberano chamado Nicolau I. 

Apesar ele o novo governador de Buenos 
Aires, D. Pedro Zabalos, informar o seu Govêrno 
sôlJre a verdadeira conduta dos padres nas redu
ções dos guaranis, em virtude do inquérito a que 
procedeu e em que os próprios caciques das sete 
reduções afi rmaram" que os Padres nunca tinham, 
deixado de úist.a1' coni eles suplfrand-o-os que 
obedecessem e que a rebelião f ôra actoJ obra, e\ 
culpa deles",Carualho não mais deixou de os 
acusar e de jurar o completo extermínio da Com
panhia. E para o levar a efeito nomeou seu ir
mão Francisco Xavier de Mendonça Furtado 
capitão-mór do Pará e TVIaranhão a quem inves
tia nas funções de comissário e plenipotenciário 
para a demarcação dos limites da fronteira do 
norte. 

"Chegado êsse (o novo capitão-mór) a Be
lém, c.rigiu dos missionários das diversas ordens 1' 
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religiosa todos os indios das aldeias para trab<1r 
tharem nos prep(JV',(l)t/:vos de uma expedição ao 
rio N era, onde de·via e11co11trar -se com o commis
sário espanhol" . Dêste modo privou os campos 
das aldeias do cultivo das terras durante doze 
meses, ocasionando assi m a fome e a deserção cios 
índios, do que se aproveitou o governador para 
apontar os jesuítas corno instigadores <la fuga 
daqueles e acusá-los de quererem usurpar em seu 
proveito as possessões portug uesas, classificando
os de ímpios, inuteis e até pcrigo:os ao Maranhão. 

A luta, porém, entre colonos e missionários, 
entre jesuítas e moradores, cujo objecto único era, 
e f ôra sempre, a exploração do incligena,"11i11ha 
dos primeiros dias do dcscobri'.·mcnto", pois as 
ªriquezas Jw,uiam de se t irar das lei1,as, ou do seio 
das florestas, com hn ,ôr úw11dito, sob o clima ún
piedoso" para o que o europeu não possuía a resis
tência necessária ( 7). Debal<le leis sucessivas 
lhe vedaram o direi to ele escraviza r o índio, assegu
rando a êste a liberdade, embora se permitisse o 
transporte de negros escra-vos para o Brasil. O 
missionário protestava , em nome ela soladarieclade 
humana, contra a escravidão, sem que por isso o 
colono abandonasse tal propósito. Daqui as lu
tas tremendas, o di ssídio permanente entre colonos 
e missionários. "/11 ais -in tensa e duradora que ein 
Pt l f .,, . " td ar e a gU1na, 0r1,... , porem, a con en a no 

(7) Lúcio de Azevedo, ob. cit. , pág. 128. 
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Pará" e no Maranhão, onde "tr,ibus nu1nerosas1 

acossadas desde o sul, tinham subido p, costa vin,
do aumentar à população cf.o território vasto e 
fertil

1 
onde a raça pr.olifica fàcilmente medrava, 

onde o colono se lançava às batidas" (8) no intui
to de obter escravos para o duro mister, para a 
heróica tarefa de arrancar à terra os tesouros 
in fi nitos que ela albergava. 

'' Em muitas partes vieram, às 'mãos: de u·ma 
ballda de caçadores de escravos, da outra os indi
gcnas capitaneados pelos pa,dres" (9). Daqui as 
queixas, as denúncias, as sucessivas representações 
contra os jesuítas, acusando-os de abusos, de deso
bediência, com o que muitas vezes os acusadores 
escondiam as próprias violências e crimes. E 
agora, que se pretendia organizar o libelo contra 
êlcs, tudo se acumulava, esquecendo-se-lhes os 
longos martiriológios e os ·intermináveis serviços. 
para só se cuidar de lhes avolumar crimes,injus
ti ças, depredações e desmandos. 

Dêsse intuito perverso, se aperceberam os 
inimigos dos padres inacianos, e não houve in
significante dissídio, ou falsa acusação a · que se 
nào desse relêvo imenso e não chegasse às mãos 
de Francisco Xavier de Mendonça Furtado, que 
a tudo deu crédito, avolumou e remeteu para o 
Reino, em obidiência às ordens do irmão. 

(8) e (9) Lúcio de Azevedo, ob. cit., pág. 128 a 130. 
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Na sanha fera, na ;\nsia obstinada, no delír io 
quási doentio da per siguiçãu, Sebastião José ele 
Carvalho acolhia com apr azimento tóclas as acusa 
ções, sem lhe importar aver iguar da sua veraci
dade. Rebuscou nos a,rquivos, clcscnte rrou das 
secretarias qua ntos elenwnt( is lwnvc e ponde apro
veitar, desde as reprc. cnta<i>cs de Paulo cb Silva 
N unes, que vinham de 1730 e em que êstc atri
buía aos jesuítas a sua prnscriç;w do l-'arh. e 
acusava de "alms-a,s e sn.fis111as da Co111-jia11hia, 
notando-lhe as dcsobid1h1cias , c.t"J)orl>a11do-//1e as 
gmiânáas, coni/)c11dio11 os ac11sau1('s que de t/ida a 
parte brotavam co11tra ela" ao breve ele lk ncclito 
X IV, de 1741, a que se 11:tll dera pnl>licidade, 
p roíbinclo ·"a cscrm•idiío d os a111 cricanos" _. exco
m ungando "quem. os 7-.>Ío!c11Jassc 11as pcsscas, e 
bens e l-iberdades", fôssem "srnt!arcs ou cclcsias
ticos; ins inuação e censura "sc,'1'ra, 1' re fwi111h1da 
exclusivamente visv.ndo a Ordem ( 10) , sem se 
querer ver (lUC se na verdade os jesuítas nos 
domínios portugueses vendiam os produtos da sua 
lavra, não o faz iam pela ga1úncia. que o ódio 
lhes atr ibuía, mas sim, para co111 o produto deles 
manterem as mi ssões. colégios e hospícios 

Tudo se uti lizou no inc:-;or;'tvel desígn io <le 
extermina r a Companhia. T udo se lhe atribuiu 
ou insinuou mais ou rncnos perversamente f un-

(10) Lúcio de Azevedo. <,h. (Ít., p[1g. 131. 
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<lamentando. E com êsse espírito, se redigiu a 
famosa "Relação abreviada ... " cujo título com
pleto era "Relação abreviada d(}) republica que 
os religiosos jesuúas das provináas de Portugal 
e H espanha estabeleceram 1t<Jlf (Í!{Jminios ,ultra
nwrinos das duas _M 011archias", de que, traduzida 
em francês , alemão e italiano, se espalharam 20 · 
rni l exemplares, tiragem enorme para a época 
e a qual, diz Lúcio de Azevedo, o douto e esclare
cido biógrafo de Pombal, "não contém um só facto 
verdadeiro", e constitue êsse mentiroso libelo a 
a mais "descarada in1Jenção" . Divulgava-se nêle 
que "um jesuita Castelhano excita os índios à re
belião, conquista a Neva C olóni-a, procla11ia-se Rei 
do Paraguay e depois, toniando S. Paulo, no Bras,il, 
f a2-sc al-i cc,roar iniperador dos mamelucos. ( 11) 

Não admira, pois, que Teresa Margarida, do 
Maranhão, onde a emprêsa do engenho de ser
rara madeira, iniciáda sob tão prometedores aus
pícios e proteção do Rei, nos inacianos encon
trasse oposição, ou os seus administradores (pri
meiro Diogo Manem e depois os cunhados Jacob 
e Frei José Jansen) a êles atribuíssem o desastre 
que a falta de braços e aversão daqueles em con
sentir a utilização dos índios ~os trabalhos do 

(11) Lúcio de Azevedo, ob. cit., pág. 164. 
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engenho, agora irremediavelmente condenado, 
explicavam. 

Dos referidos administradores, que, corno a 
tantos outros, possívelmcnte o despeito aconse
lhava, receberia Teresa Margarida as queixas 
contra os pad res ela Companhia. Além do qu~ 
no convívio ela Côrte respirando o ambiente dessa 
propaganda fo rmidável no trato de amigos e ade
ptos de Carvalho sincera ou instigada pelo intere
êsse e até pelo desejo de agradar ao novo" sol nas
cente,,, Teresa Margarida encetaria a redacção de 
mais um libelo contra os "êrros dos P. P. da C 0 111,

panhia", que a segu inte carta revela, se é que tal 
redacção não foi insinuada pelo próprio Marquês 
de Pombal: 

"Reverendíssimo Padre Provincial Senhor 
Frei lvla11uel do Cenáculo. Beni quisera eu mzo 
continuar a i11cmnodar a V ossa Re1 1erendíssima, 
porém, desta distância son ohriqada a recorrer à 
sua atençiio j)edindo,-lhe queira fazer -me Wercê 
de cxpúr ao Senhor Cond L' de Oeiras, q11e co11s
tanteme11te procurei falar -lhe; e 11110 o conseguindo 
falei ao Se11lzor 1:ra11cisc:} Xm.1ier de 111c11do11ça, 
a que1n declarei que em meu poder se acha1va itm 
papel, cm que se liam os êrros dos P. P. da Coni
panhia, e o mesmo .'->'e11lwr me disse que sem demora 
o remetesse a Pedro Gonçah•es Cordeir-a, o que 
logo fiz; mas sentindo não contilluar a obra prin
cipi"ada coni aquelas notícias, de que tenho tres-
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lado, e outras mais que se lhe ajuntariam,, reco:rro 
a Vossa Reverrend-íssim(]), para saber do Sen,hor 
Conde se é do seu agrado que continue o Diá!,ogo 
principiado, ou a relação, que niío continuei por 
nie parecer que faria esta m enor efeito que aq11elê: 
tudo rerneto -a V ossa R.e-vere11dissima, e essas car
tas, que tambhn hou,1ere,1n; e se.r;uire,i o que Sua 
Excelência por Vossa Reverendíssima quüer ·i11s-i
nuar-111e. 

"Tenha Vossa R e·uere11díssima a saúde nwis 
perfeita; e ·me ordene eni que lhe obedeça. D eus 
Guarde Vossa R everendíssi·ma mi11'tos anos. 
Quinta do Oçrajal eni 2 de Setembro de 176& 
De Vossa Reverend-íssúna Veneradora mais fiel 
e obrigadíssima. D. Teresa J11argar1:da da Silva 
e Orta". A margem tem o seguinte: "O.,· papeis 
que remeto não são mais que borroens do que 
estava delineado" ( 12) 

Não conseguimos averiguar o destino que le
varam os papeis que Teresa lVIargarida afirma 
não serem "111,ais que borroens do que estava deli
neado" e que remetia a D. Frei .Manuel do Cená
culo-, · nem·u -"-pap-el -em--qire:w liam os trrv. - ctv 
P. P. da Companhia", que F rancisco Xavier de 
Mendonça, "sem demora", mandara "se reme
tesse a Pedro Gonçalves Cordeiron, chanceler-môr 

(12) Biblioteca Públ ica e Ar4uivo Distrital de Évora 
Cod. CXXVII, 2-14, n.0 103. 
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da casa Suplicação e o mais graduado juiz do 
Reinado, a quem competia a coordenação de todos 
os elementos para a formação do libelo contra os 
jesuítas, como competira a do processo contra os 
Távoras. Do mesmo modo, mau-grado tôdas as 
diligências, não conseguimos apurar se a" obra 
principiada", chegou a seu têrmo, se o Conde de 
Oeiras teria optado por qualquer das formas, e 
sob a qual, a de "Relação" ou a de "Diálogo", 
tivesse visto a luz da publicidade. A "Relação 
abrevi.ada ... n que tão grande publicidade obteve 

B ·1· d G uu " e que em ast 10 a ama, no ruguay , encon-
trou o seu cantor, não pdia ser, ,se considerarmos 
que a data da carta de Teresa Margarida a D. 
Frei Manuel do Cenáculo é de 2 de Setembro de 
1768 data em que a" Relação abreviada ... " estava 
impressa havia muito. 

Para a "Deducção Chronológica" também o 
treslado dos êrros dos P. P. da Companhia. . . e 
outY.Olf 11iais que se lhe ajuntariam", de Teresa 
Margarida, não contribuiu, visto aquela ter sido 
publicada exatamente na mesma data da carta. 

Nem por isso a carta de Teresa Margarida a 
---+D--+.-1F rei- Manue~ do --Cenáculo -deixa -- de ser in

teressantíssima. Revela, além do mais, interêsse 
daquela pelos assuntos palpitantes da política da 
época, bem como as boas relações em que se encon
trava com os homens notáveis do seu tempo. 
Mostra ainda a consideração que ela mereceu a.o 
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Conde de Oeiras, que de qualquer modo, lhe in
sinuára a elaboração da ª obra principiada" em 
quem encontraria as qualidades e mérito para o 
fazer. I sto não abastante Teresa Margarida ter 
sido uma das vítimas <lo omnipotente Ministro. 

Quem era, porém, Teresa Margarida da Sil
va e Orta? Na sua famosa Biblioteca Lusitana, 
Barbosa Machado, no vol. IV a pag. 271 diz o 
seguinte: "D. Teresa Margarida da Silva e 
Orta, teve por progini tores a José Ramos da Sil
va, Cavaleiro da Ordem Militar de Cristo, e Prove
dor da Casa da Moeda de Lisboa, e a D. Cata
rina de Orta, e por irmão Matias Aires Ramos 
da Silva de Eça, Cavaleiro professo da Ordem 
de Cristo e Provedor <la Casa da Moeda de Lis
boa de quem se fez menção neste suplemento. 
Ornada de sublime engenho e agúdo entendi
mento fez admiráveis progressos assim na poé
t ica como na Oratória. A instrução das línguas 
mais puli<las lhe fez patente os mais delicados 
conceitos, que felizmente praticou na seguinte 
obra em que compete a discrição com a elegância 
"lvfaximas de Virtude e formosura com que Dio
fanes, Clime11ea e H ermirena Príncipes de The
bas venceram, os mais af)(:rtad,:;s lances da des
graça" - Lisboa por Miguel A1anescal da Costa, 
1752, in. 8°. Saio c-c,11i o suposto nome de Do
rothea Engráda Tavareda Dalmira". 
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Inocêncio igualmente menciona o seu nome 
no volume VII do seu Dicionário a páginas 317 
transcrevendo o mesmo passo de Barbosa Ma
chado, acrescentando, porém, ter Teresa Margari
da nascido em Lisboa. Não foi, porém, assim 
Inocêncio equivocou-se. Teresa Margarida da 
Silva e Orto nasceu em S. Paulo do Brasil como 
se afirma nas "inquerições)J que se fizeram para , 
admitir o filho primogénito como famili'ar do 
Santo Oficio em que se afirma "ser aquela na
tural e f ôra baptísada na freguesia de S. Parulo 
do Brasil, donde veio menina de poucos anos para 
a freguesia de Santos desta Côrte e se criou no 
Convento das Trinas do Mocambo. (13). 

Era, portanto, Teresa Margarida brasileira 
e até paulista e êste facto é que verdadeiramente 
a notabilisa, pois sendo-lhe atribuida a autoria 
das "Máximas de Virtude e Formosura . .. " mais 
tarde impressas também com o título de "A ven
turas de Diofanes ... " faz dela a primeira escri
tora paulista e da sua obra O P RIMEIRO RO
MANCE BRASILEIRO. 

Mas noutra oportunidade voltarei a êste 
assunto que no Instituto de Estudos. Brasileiros, 
Academia Brasileira de Letras e em outros cir-

(13) tt:abilitação do Santo Ofício da Inquisição. Letr::i }{, 
Maço 2. l;>roce~so 11-º 32, fol. 7, . · 
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culos cultíssimos de São Paulo e R io de J anei ro 

tem sido debatido e que mereceu do dr. A lccu de 
Amoroso Lima ( T ristão de A laíde) largo e. ludo 
na '' R ev,:sta do Brasil'' no seu n.° 35 e do ilustre 
Secretário da F aculdade ele Filosofia, Ciências e 
L etr as de São P aulo, dr. Ruy D!oem um interes
sante t rabalho sôbre o assunto que lhe valeu mui to 
justamente o prêmio no terceiro concurso de 
Histór ia do Departamento Municipal ele Cultura . 
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UMA POETISA BRASILEIRA INFELIZ 

(171 1 ou 1712-1793) 

Se de certo modo, como vimos em outro 
p;isso ( 1), se pode con~estar a auctoria do "Pri
meiro Romance Brasileiro", atribuido a D. Te
resa Margarida da Silva e Orta, o mesmo não 
sucede, quanto ao poema que Inocêncio viu ma
nuscrito na coleção pertencente · a Francisco de 
Paulo Ferreira da Costa, o qual se inti tulava: 

"TERESA MARGARIDA DA SILVA E OR
TA, ENCERRADA NO MOSTEIRO DE 
FERREIRA, ENCAMINHA AOS CÉUS OS 
SEUS JllST! SSIMOS PRANTOS NO SE-

GUINTE PüE.MA ÉPICO-TRAGICO " . . 

u Dividia-se em cinco "prantos" contendo ao 
todo cento e noventa oitavas ritmadas. Do seu 
contex to ( diz Inocêncio), concluía-se apenas que 
a autora existia ao tempo da sua composição, re~ 
clusa, havia seis anos; que era viúva e tinha um 
filho ; porém, mal podia perceber-se quais as cul
pas que lhe imputavam ou que serviam d~ f un-

.,. t 

(1) Anais das Bibliotecas e Arquivos, 1941, VoL XVI, N.oe 
61 e 62, págs. ,7 a ' 32. , 

' ~ 
1 

- i 
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damento para a perseg1úção 11iisteriosa de que 
se queixa. Copiei dele ( diz ainda Inocêncio), as 
duas primeiras oitavas do estilo e linguagem da 
autora, visto haver quás1: a certeza de que tal 
obra não cheg(]Jrâ a vêr a /u.::; da impressão" (2) . 

I 

Portentos de valor, e mil proesas 
Descreva o grego, cante o Mantuano; 
De seus heróis as cívicas empresas 
Digam outros em mrtro soberano; 
Ociosos repitam as í inesas 
Desse vendado deus, /\mor insano, 
Entusiasmo Apolo lhes inspire, 
Todo o Parnaso o seu favor conspi re. 

II 

"Com rouca voz e lira dissonante 
Meus males contarei; <]Ue injusto fado 
Contra mim suscitou com 111;10 possante 
Empenho vil , rigor precipitado ! 
Da fortuna mortal, sempre inconstante, 
Darei um exemplar, nunca cantado ; 
Pois que a da casa, honra e liberdade 
Me usurpou a maior fatalidacle". 

D. Antónia ela Costa no seu livro póstmno 
"A Mulher em Portugal" diz : "Este poenia con-

(2) Inocêncio. Dicionário Ribliográfic:o Português, Vol. 7, 
pág. 318. 
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firma a c:i:i:stência de um 111,istério. Infelizmente 
as circunstâncias do 1nomento parece não terem 
permitido à a,utora descerrar, de toda,, o véu do 
seu segredo. I nocêncio viu, o poema que perten
cia ao colecionador Francisco de Paula Ferreira 
da Costa. Revelava ser yiúva a infeliz poetisa, 
ter um filho, e achar-se encerrada havia seis anos 
no referido convento. 

"Qual · o motivo. da nefanda perseguição? 
daquele ericerro f orçado f . .. " ( 3) . 
. . . . . . . . . '• ....... . ....................... . 

Ora, a verdade, é que dos dose filhos que D. 
Teresa Margarida teve de seu marido, o último 
Agostinho Jansen Moler e Pamplona, em 1770, 
atingira a idade de 22 anos, e como para tanto ou
tros ela mesma idade, o frequentar o mosteiro, o 
claustro, a portaria, o locutór io e a grade consti
tuia a satisfação máxima naquela época. Ao 
mesmo tempo no Mosteiro da Encarnação, das 
Comendadciras de Aviz, fundado pela infanta D . 
Maria, fi lha de D. Manuel, que por certo não 
diferia dos outros conventos, nem a grade e a 
portaria seriam menos concorridos, achava-se re
colhida, D. T eresa José Xavier da Cunha e Melo, 
filha legitima da Casa de Melo, uma das mais 
ilustres do Reino. · 

(3) A Mulher em P ortugal. Obra póstuma, publicada em 
benefício de uma criança. 1892. Lisboa, Tip. da Companhia Na
cional Edi tora, iu 8.0 , com o rctr. do A., págs. 68-69, 
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Irmã de Estêvão Soares de Melo Souza e 
Lacerda Tavares Godinho, senhor de Melo, eram 
ambos filhas ele Luís de Melo de Sousa e Lacerda, 
senhor de Melo, e de sua mulher, D. Juliana de 
'.Vleneses e Cunha. Po~ mur te de seu marido ca
sava esta senhora em segundas núpcias com Ber
nardo ele Roxas ele Cai-valho e Lemos, senhor da 
Trófa, perdendo por esse casamento a tutela ele 
seus fi lhos e passava a mesma, sendo eles de ten
ra idade, para seu tio João Manuel <le Melo, o 
qual, . ausentando-se para a Vila Doa de Goiaz, 
no Brasil, encarregado dessa Capiti"mía, aí fale
ceu. N e~ ta coniormiclacle ficou exercendo as ve
zes de tutor o outro tio, Henrique de Melo de Sou
sa e Lacerda, o qual, vivendo na província do Alen
tejo, levou para a sua companhia o sobrinho Es
têvão Soares de Melo, no intui to de lhe reprimir 
os vícios, a vida dissol uta, o abuso do álcool, que 
o tornava incorrigivel, e que já a mãe, no mesmo 
intuito, havia feito recolher ao "presídio de uma, 
das torres da Barra"; na própria expressão ma
terna. 

A irmã, D. T eresa de Melo, deixara-a o novo 
tutor recolhida no Convento da Encarnação, a fim 
de se educar e doutrinar, como a tantas, era hábito 
fazer neste tempo. 

Ali a teria conhecido Agostinho Jansen Mo
ler e Pamplona, o filho de T eresa Margarida, e 
dela se teria agradado, dando-se início ao romance 
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de amor entre ambos, não obstante a oposição por 
parte do tio e tutor dela, Henrique de Melo, "em 
razão da desigualdade entre ruma e outra familia'. 

Nem por isso desistiram ou arrefeceram no 
propósito de se matrimoniarem, se por ventura até 
não lhes acirrou os intuitos; e D. Teresa de Melo, · 
utilizando os mesmos meios de que 40 anos atrás 
Teresa Margarida se servira para quebrar a re
sistência paterna, tentava "persuadir que era ne
cessário o seu casamento" com Agostinho Jansen 
Moler e Pamplona. 

* * * 

No seu amor pelo filho, no desejo de o auxiliar, 
e por ventura pela satisfação que lhe proporcio
nava o casamento com a descendente legítima de 
uma das mais ilustres casas do Reino, Teresa 
Margarida, utilizando toda a sua influência no 
Paço, entregava ao Rei e ao Conde de Oeiras, 
"certa que continha a mais pura verdade . . . 1tm 

ou dois papéis de D. Teresa de Melo", procurando 
fazer acreditar a necessidade e urgência de seme
lhante enlace. 

Não eram, porém, os tempos os mesmos; não 
dispunha Teresa Margarida das influências do so
gro, o desembargador Henrique Jansen Moler, 
nem dos conhecimentos e habilidades deste, que 
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soubera arrancá-la, a eb, à casa paterna para o 
casamento urgente, como f, >ra n seu. Diogo de 
Mendonça Corte-Real, o Carclcal ela ]\fota, J\ntó
nio Guedes Pereira, A lcxanclre Gusnúo e o pró
prio D. J oão V haviam falecido h!L tlluito. de n1odo 
que era difícil fazer agora vingar c:;;-;c projecto 
de casamento por meio ele me1itiras e fi 11girncntos. 

Ao contrário, Hcnri<1ue de l'vk lo não só dis
punha de inf luncias poderosas _iunt n do futuro 
Marquês de P ombal, de quem cr;1 fami liar e pa
r ente, mas também, encobrindo i1 ' Lcrcsses incofcs
sados que defendia, exagrava os cnus dos sobri
nhos, deformava a verdade dos fatos e in formava 
m al o Ministro. 

T eresa Margarida de t udo se apercebia e ava
liava os perigos eminentes que corr ia; 11;LO como 
ela própria confessava, "porque a C1tlf1a a fi:::esse 
timida, ( mas) sim pelo crédito que tem 11111 f1arc11tc 
do Senhor Conde, a q'll1·111 dc-;•c,n lioa a111i.::ade os 
meus ú?imigos domésticos " . 

A carta que a seguir vamos ler, na íntegra, 
e que se g uarda na Biblioteca Pública de Evora, 
dirigida a D. F rei Manuel do Cenáculo, bem mos
tra a consternação em <LUC Teresa :Margarida ~e 
encontrava em mais este amargo transe ela ::ua 
vida. Diz assim: 

"Exceleut-íssi11w e Re7 1crc11dissimo Senhor. 
Busquei ,a Vossa Excelência 110 Paco. q11a11do já 
se havia retirado e vou por este nwdo à sua. pre-
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sença) valendo-me da sua piedade para sossego da 
aflição em que rne vejo. Queira Vossa Ezcelên
cia patrocinar-me para com o Senlwr. Conde de 
Oe-ira.s, certifimndo-lhe que dera um ou dois par 
péis de /J. Teresa de Meio a El-R.ei e a Suo E.x
cetênáa) na certeza que cont-inham a m,µis pura ver
dade) parecendo-me moral111,ente impossivel o fin
gúnento que se diz; jx}is eu me havia procurado 
certificar) não só examinando pessoas familiares 
da m.esma senhora, como ponderQtJ1,<Í,o-lhe ps pe
rigos que ameaçava .o numtir ao Rei, e nas respos
tas mostrarei a minha defesa. Tambem peço a 
Vossa Excelência que do modo. possível me livre 
de se aproveitarem desta ocasião os meus inimigos, 
que procurarão fazer-me algum delito para aca
barem coniig,o~ pelo que espero de V assa Excelén
cia o ser ouvida de alguma acusação) para que não 
tome corpo mais o ódio que a justiça; e não 
entenda V assa Excelência que a culpa me faça 
tímida) sim o crédito que tem uni. parente do Se
nlwr Conde, a quem devem boa amizade os meus 
inimigos domésticos. Eu não sei, E.-rcelentíssimo 
Senhor, fraltar ao verdadeiro; sei arnar a honra, 
respeitar o Soberano e abuminar enganos; e tudo 
se fará evidente, quando se examine qual é a mi
nha conduta. Domi ngo farei j)olY mostrar a Vos
sa Excelênc1:a os papéis em que se vê que eu fui a 
mais enganada. Vossa Excelência queira valer 
à ;ne.xplicável aflição com que sinto que s_e possa 
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julgar manC'hada a minha verdade e que eu concor
reria pàra um vilíssimo engano; livre-me Vossa 
.Excelênda do susto que padeço, e queira honrar 
as minhas obedincias com as suas ordens, para de
samparo das inúmeras obrigações. Deus guarde 
a V assa Excelência muitos anos. Excelentíssimo 
Senhor Dom Frei Manuel do Cenáculo. De Vos
sa E.rcelência mais fiel e 11iais -obrigada 'Veneração 
D. T eresa Margarida da Silva e Orta" ( 4). 

* * * 

Por outro lado, nem a índole nem os maus 
hábitos de Estêvão Soares de Melo se modificaram; 
e Henrique de Melo de Sousa e Lacerda, escon
dendo os projectos ambiciosos de se apropriar dos 
bens dos sobrinhos, alegava, junto de Pombal, es
sa incorrigibilidade e, quanto à sobrinha, os seus 
amores com Agostinho Jansen, a sua insubmição 
e o máu comportamento que lhe imputava. 

Conseguia assim que, por a viso do Secretá
dio de Estados dos Negócios do Reino, o dito Es
têvão Soares de Melo recolhesse ao segredo da 
Cadeia da Corte e sua irmã fosse mandada para 
o Convento de Portalegre e depois para o de Cós. 
E obtinha ainda, por alvará de 25 de Agosto de 
1770, que ambos fossem "desnaturalisados da fa,-

( 4) Biblioteca Píiblica e Arquivo Distrital de :8vor~. Coei. 
CXXVII, 2-14, n.0 103. 
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milia a que pertenciam, declarados por estranhos 
dela para todo o efeito, assim de facto como de di
reito, e 1nandaudo passar a sobredita, casa, coni 
todos os bens e acções a ela pertencentes, como se 
mortos fossem", a Henrique de Melo. 

Eis, na íntegra, os termos do referido alvará: 
"Eu, El Rei, faço saber aos que este Alvará vi
rem: Que sendo a Casa dos Donatários de Melo 
uma das mais antigas destes Reinos e, por isso, 
nuúores as obrigações · de conservarem os descen
dentes dela a honra e nobreza da memória dos seus 
antepassaác.s, a qual não pode ser representada por 
pessoas indignas que, envilecendo e injuriando, por 
factos torpos, sordidos e abjectos, o nascimento 
que tiveram, se desherdam por eles da represen
taçãn dos seus prog·enit<M·es, degradando-se ao 1nes
mo tempo de todas as graças e privilégios, com 
que as Leis permitem as instituições e sucessões 
dos 1norgados, para o esplendor, conservação e 
aumento da mesma 1w,breza e serm:ço da Coroa,· 
e de nenhuma sorte para patrimônios de indignos, 
os quais, com as suas reprovadas acções, se im
possibilitam. para servirem, o seu Rei. Havendo 
sido plenamente provado na minha Real presença, 
que a este infeliz estado se acham incorrigivelmente 
redu:;·idos Estêvão Soares de Melo e sua irmã Do
na T e9'esa de iVí elo. E porque nestes termos fi
caram cessando, a respeito d ambos os sobredito,s, 

16 · 
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a:s causas intrú1.secas, e pnliúcas, com q11e as Leis 
devolveni as sucessões dos vinc11los nas faniilias 
disti11tas: Ordeno que o dito Iisth•110 Scares de 
~Melo, e a dita Dona Teresa de Jl,fc/ o. dcsdl' a data 
deste em diante, fiquem f1riz•ados ( assim eles, co-· 
mo, os seus descendentes, 11 0s casos de os terem) 
de todos e quaisquer úe11s de Coroa e Ordens, a 
que aliás pudcsscn-i ter q1111/q11er direito ou acçâo, 
e fiqiteni desnaturali:::ados da fmni/ia, a que alltes 
pertcncemni e tanto infuriraram., rara serem da
q1ti eni diante tidos. /,m•id:,s e r c/)11/ados /Jor estra,
nlios dela para todos os efeitos de Feito e de Di
reito. Assim o mando e dcternúuo defúlitiz:a1ncn
te de meu motu próprio. certa cit·ncia, poder real~ 
pleno e supremo,, para que mais não J;os.rn 1,1ir em 
dibida, ou questão cni iui:::o ou fora dele, seni em-- . 
bargo de quaisquer Leis, ou Disposições co11trârias, 
ãs quaú todas hei por derro_qadas, co111{1, se de cada 
uma delas fi:::esse especial m cnçí'ío. 111io o/;sta11te a 
Ordenação, que o co11trário determina. E porque 
não é da niinha real, e benigna intenção q-ue a so~ 
bredita Casa de ]Melo se acabe: Mando que, por 
efeito deste, como se os sobrcditos 1nartos f ossem 
f,asse logo com todo o do11ú11io e posse de todos os 
bens da Coroa_. Ordens, e Patrimoniais, de qual
quer natureza que sejam, e com todas as acções a 
ela pertencentes, 110 imediato sucessor Henrique de 
Melo d Sousa e Lacerda, q1te, ú 11 itando àqueles de 
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que descende, se acha louvaveltnente empregado no 
meu Real serviço. --Pelo que: tnando à Mesa do Desetnbargo do 
Paço, que sendo-lhe este apresentado, depois de 
Passar pela Chancelaria, o faça cu·mprir e executar 
com todas as ordens necessárias. Dado no Palácio 
de Nossa Senhora da Ajuda em 'lJÚite' e cinco de 
Agosto de mil setecentos e setenta, Rei. Conde de 
Oeiras - Alvará, porque Vossa 111 ajestade é ser
vido ordenar que Estevão Soares de Melo e sua 
irmã Dona T eresa de Melo sejam, privados por in
dignos de todos os bens da Coroa, Ordens e Patri
moniais, de qualquer natureza que sejam: que fi
quem desnatu,ralizados da família, a que até agora 
pertenceram: e que todos os ref en:dos bens, pas
sem ao iniediato sucessor Henrique de Melo de Sou
sa e Lacerda, como se os sobredit.os niortos fossem; 
tudo na f orma acima declarada. · Para V assa 111 a
jestade ver. Jo ão BafJtista de Araú,j.o o fez Re
gistado na S ecretarfo de Estado dos Negócios do 
R e·ino no Livro II das Cartas, Alvarás e Patentes, 
a fol. 140 verso. Nossa Senhora da Ajuda a 26 
de Agosto de 1770. João Pacheco Pereira. 
Foi publicado este Alvará, na Chancelaria Mor 
dq, Corte e R eino. Lisboa, 31 de Agosto de 
1770. D. Sebastião Maldonado. R egistrado na 
Chancelarfo Nlor da Corte e Reino, no Livro das 
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Leis, a fol. 13 verso. Lisboa, 3 I de Agosto de 
1770, António José de Moura" (5) . 

* * * 

Não se limitou, porém, a violência do Alvará 
de 25 de Agosto, que acabamos de transcrever na 
íntegra, a considerar as vítimas "como se mortas 
f ossem," e a despojá-las de todos os seus haveres 
"assim de facto como de direito", e mandá-los en
tregar "ao imediato sucessor Henrique de Jvl elo 
de Sousa e Lacerda", que, "se acha louvavelmente 
empregado no meu R eal Serviço" ( como dizia o 
Alvará); mas ainda em 16 de Junho de 1772, 
Martinho de Melo e Castro, pela Secretaria de 
Estado dos Negócios da Marinha e Domínios Ul
tramarinos, expedia ao governador de Angola, D. 
António de Lancastre o seguinte a viso : 

"Pelas Relações juntas assinadas por João 
Gomes de Araújo, que serve de Ofidal Maior 
da Secretaria dos Negócios da JUarinlw e Do
mínios Ultramar-inos, será presente a Vossa Se
nhoria assim. -os voluntários, que embarcam na 
presente ocasião para essa Capitania, com os 
Presos de Levas e Soldados, e os que por ordem 
de Sua Magestade vão degrdados para esse Rei-

t , 

( 5) Colecção de Leis, 1770. Lisboa. Na Régia Oficina Ti
po~ráfica, Vol. II. 
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no, para que V.assa Senhoria, à vista delas, lhes 
possa dar o destino que lhe parecer mais próprio 
para o serviço desse Re~no . .. " e juntava a refe
rida "Relação dos Presos, que vão degredados 
para o Reino de Angola até nova ordem de sua 
M agestade'' ( 6), entre os quais se encontravam 
os nomes de Estêvam Soares de Melo e Agosti
nho Jansen Moler. 

* * * 
Nem a carta de Teresa Margarida, a D. Frei 

Manuel do Cenáculo, nem a influência deste, jun
to do Conde de Oeiras, nem as razões e papéis 
em que Teresa Margarida dizia provaram ter sido 
ela "a mais enganada" conseguiram desfazer a 
acusação que sobre ela pendia de ter mentido ao Rei 
e de ter concorrido para o "v,:líssimo engano" que
rendo persuadir da necessidade e urgência do 
casamento de D. Teresa de Melo com o filho, 
Agostinho J ansen Moler e Pamplona. De nada 
serviram protestos e diligências, visto Teresa 
Mergarida ter sido encarcerada no Convento de 
Ferreira de Aves - segundo a tradição e as 
próprias declarações - nem os esclarecimentos 
ministrados por ela própria acerca dos motivos 
da sua prisão, como vamos ver. 

* * * 
(6) Arquivo Histórico Colonial. Cód. n.0 407, foi. 2. 

·, 
1 
1 
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Em 1889, mais de um século decorrido sobre 
estes acontecimentos, D . António da Costa dizia : 
"No intuúo de de se-abrir o ponto capital deste 
mistério, dejJois de empregar todas as dili9ê11cias, 
de consultar as cróuicas e iwuestiyar o inédito 
Dfrionário de Lu-ís Cardoso", escrevia à última 
·freira do Convento de Ferreira de Aves, D. Josefa 
Emilia de Costa Machado solicitando o informe 
que por ventura tivessem acerca do assunto. Esta 
em 25 de Agosto ele 1889 respondia o seguinte: 

"A respeüo das infonnações da ta,l seuhora 
ache-i o seguinte, por tradição: que a senhora, de 
que se trata_. váo para aq·ui por ordem do Aí ar
quês de P.ombal, como prisioucira; até o que a 
acompanhou entrou, dentro para escolher u.nw cela 
que servisse de C'árcere e não v ia sol nem lua. 
Qnanto ao moúvo porque a m eteram aqu.i, não se 
sabe; sabe-se só que ela era 11iuito 'b.aa senhora., 
de muito talento. e muito úzstruída''. 

"Há aqui 11111a 11.ovc1ia do Patriarca S. Bento, 
que ela fez e oferece11 às religiosas. É muito be1111 
feita e no princípio di::: alguma cousa rlativa à 
tragédia que esta,va sofreucio" (7). 

Foi, portanto, aí, nessa cela que lhe servia 
de cárcere, no Convento de Ferreira de Aves, on
de "não via sol nem lua" que T eresa Margarida 
escreveu, entre "prantos", esse poema que Ino-

(7) D . . António da Costa, obra cit., págs. 69-70. 
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cêncio viu manuscrito na colecção pertencente a 
Francisco de Paula Ferreira àa Costa. Foi, pois, 
também aí, que 'reresa Margarida escreveu essa 
'' N 01;e1w do Patriarca S. Bento,., q·ue ofereceu 
às religiosas e dedicou à abaclesa do mosteiro, 
D. Ana Josefa de Castelo-Branco, em carta que. 
D. António dà Costa obteve da citada D. Josefa 
Emília da Costa Machado, última freira· do mes
mo Mosteiro cujo teor é o seguinte: 

"Sobre os seus altares ( de S. Bento) · tem 
corrido o meu prato. Ele sabe que pelos ditames 
da razão f orani sempre d·irigidas as minhas 
acções; que a honra, o decôro e o pundonor fo
ram sempre inseparáveis do meu coração, que é 
'mais pronto a padecer enganos que admúir in
fantes i:ndústrias, por sereni sempre honrados os 
seus sentiment-os... Em face do céu e da terra 
estão justificadas as obrigações com que nasci 
e 11ão posso deixar de di::;er que o vossn santo 
Patriarca parece de justiça rigorosa obrigado a, 
s-ocorrer-me; poú não ignora que eu 11ão segui 
indiscretas insinuações, pelos víncuios da n{l,tu
reza. Ele desprezou as elevações do trono, co
nhecendo que é 111.aior grandeza pisá-lo, que subir 
a ele e e·u, infeliz, sem o seu. grande espfrüo, sem
pre segui que para. os lustres de alheias fidalguias 
não devia incomodar-me, havendo nasádo de 
i·lustres, e que pela esperança de possuir n~o é 
sujeito a desacertos e nasceu entre tesouros e 
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nunca sentiu indigência... De vossa senhoria, 
cativa, a mais fiel e obrigada - D crotéa En
grassia Tavareda d' Almfra ( 8). 

Não está completo este documento. Há nele 
r eticências, que representam, possivelmente, cor-

, tes e omissões. Nem por isso deixa de ser do
cumento valiosíssimo, já porque por ele se "{1rova 
ser de D. Teresa Margarida o anagrama de 
Dorotêa Engrassia, que a própria D. Teresa se 
assinou com ele" na transcri ta carta que dirigiu 
u á ,abadessa, quando já encerrada no M osteiro 
de Ferreira", já pelas referências aos aconteci
mentos em que até utiliza as mesmas palavras 
de que se servira na carta a Cen:ículo, dizendo 
ser o seu coração "mais pronto a padecer enqanos, 
que admitir infames indúst rias", alusão claríssi
ma à culpa que lhe imputavam na tentativa de 
fazer acreditar na necessidade e urgência do ca
samento de D. Teresa de M elo com o filho, de ter 
mentido ao Rei e ao Ministro. 

E , finalrnnte, alude com transparente despei to' 
ao facto de lhe terem atribuiclo o desejo da união 
do filho com D. Teresa de Melo, por ser esta 
hrdeira de urna das casas mais nobres elo Reino, 
quando diz : "sempre segui que para os lustres de 
alheias fidalguias não devia incomodar-me :h(]J,,
vendo nascido de ilustres, e que pela esperança 

(8) D. António da Costa. Ob. cit. , págs. 70-71. 
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de possuir não é sujeita a desace,rtos quem nasceu 
entre tesouros e nunca sentiu indigência . .. " 

* * * 

Mas, nem por is~o D. António da Costa, não 1 
·· 

obstante ter empregado todas as diligências, 
consultado crónicas e investigado inéditos - como 
afirma - conseguiu desvendar o mistério; e, 
indeciso, formula as seguintes hipóteses, interro-
gando: "Foi um facto político este, que o Mar-
quês de Pombal quis punir? ou um facto parti-
cular, de que recorreram para o seu poder? 
E, procurando interpretar o teor da carta à aba-
dessa, aventa a idéia de "proposta ou imposição 
de um casamento de grandes haveres acompa-
nhado de qualquer indignidade, com pessoa ele-
vada, que o pundonor da noiva devesse replir, 
prefer1ºndo o seu martírio vitalício à aceitação 
das "infames indústria", a que se refere". E 
acrescenta: "Não sei de outra explicação. Cri-
me político, mostra-se que não o havia. Delito 
de fa111,ília.'? Q'J,talf E se o tivesse havido, como 
é que a sua viuvez a não salvaguardava? E se, 
como viúva, já não tinha ,no esposo um protector; 
se, por novo, ainda não tinha no filho quem lhe 
advogasse a inocência; como é que a sua honra 
e a sua liberdade não encontraram, escudo em 
seu ír111,ão M ÇI#as Aires Ramos da Silva de Eça 

i. 
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que, por sua influência na Carte e por seu elev0r 
do cargo de Provedor da Casa da. Jvf oéda, teria 
de certo força moral para defe11der o direito de 
uma irmã, duas vezes sagrada j,ara clet Dar
se-ia ,0, eiaso. . . ( e perdôe-nie a mernória desse 
homem, se é falso testenwn!w) de que a 7;1:olênc·ia 
proviesse de se1,1, mesmo irmãot Se assún era, 
porque provinha dele? Se 1uio era, /'arque não 
protegia a desventurada:9 " 

* * * 

Não sabia Inocêncio, desconhecia a Freira e 
D. António da Costa, não obstante todas as 
diligências, não atinou com os verdaclei ros mo
tivos porque Teresa Margarida fora pr ivada da 
liberdade pelo omnipotente :Marquês de Pombal. 
F altou-lhes a carta escrita a D. Frei Manuel do 
Cenáculo, em que Teresa Margarida pede o pa
trocínio deste junto do "S11r. Conde de Oeiras, 
certificando-lhe que dera, wn ou dois papéis de D. 
Teresa de !11 elo a El-Rei e a S . Ex.ª, 11a certeza 
que continhani a mais pura 7!Crdadc, parece11do-n1,e 
moralmente impossivel o fingim ento que se di:::" 
(9) faltou-lhes a súplica de D . Juliana ele Mene
ses e Cunha que adiante transcrevemos. 

· Não houve, pois, "impos1'.ção de um casan·ieu
to de gr andes haveres, acompanhado de qualquer 

( 9) Doe. cit. 
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indignidade, com pessoa elevada, que o pundonor 
da noiva dvesse replir, preferindo o martír·w vi
talício à aceitação das "infames indústrias" a que 
se refere como pensava D. António da Costa. 
Houve apenas o que o leitor já sabe: a culpa que 
lhe imputavam de ter par ticipado no fingimento 
da urgente necessidade do consórcio de D. Teresa 
de Melo com o filho, mentindo ao R ei. 

Não houve, portanto, nem "crinie político", 
nem "delito de família/'; nem a sua viuvez tinha 
nada que salvaguardar. Quanto ao marido, fa
lecera, havia muito; o filho mais novo fora depor
tado para Angola e os mais velhos encontravam-se 
dispersos, uns pela índia e pelo Brasil, outros por 
vários conventos e mosteiros.. O irmão, Matias 
Aires, morrera em 1763 e o resto dos parentes, 
os filhos do irmão, esses eram para ela os "inimi
gos do.mésticos" , a que aludia na carta a D. Frei 
Manuel do Cenáculo. 
"A desgraçada não encontrou um b1,aço que se lhe 

estendesse ( diz ainda D. António da Costa), nem 
um.a instituição qtte a sal'uasse; e neste abandono, 
sem luz, sem liberdade, sem marido, sem filho, 
sent ninguém, só na vingadora poesia encontroit 
uma, voz, para lançar a maldição aos seus opres
sores e deixar um protesto contra a injustiça dos 
homens perante as gerações futuras? ( 10). Mas, 

(10) D. António da Costa, ob. cit., pág:s. 72-7~, 
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ainda que assim não fosse, de nada serviria qual
quer tentativa de protecção; pois o que realmente 
existia era "o crédito que teni um parente do Snr. 
Conde de Oeiras ,a que·m devem boa amizade os 
meus in1:migos domésticos". Eram as maquina
ções de Henrique de Melo de Sousa e Lacerda, 
eram os parciais dos filhos de Matias Aires, era a 
vontade absoluta de Pombal e, contra esta não 
havia resistência possível; falhavam todas as ten
tativas, anulavam-se todos os testemunhos, apaga
vam-se todas as razões, diluiam-se todas as pro
vas, extinguia-se toda a justiça, para só triunfar, 
a tirania, a crueldade e a injustiça. 

* * * 

Entretanto o Rei era acometido de freguentes 
acessos ele apoplexia e em 12' de Novembro de 
1776 caia sem alento e sem fala. Apenas por 
escrito exprimia os seus pensamentos e aquiescia 
a todas as solicitações da Regência ( 11). 

Ainda em vida o monarca, e por ordem da 
Rainha, soltava-se o bispo de Coimbra, D. Mi
guel da Anunciação, encerrado no forte das 
Maias,havia 8 anos; mandava-se regressar José 
de Seabra dos confins da África e, contra a von-

(11) Lúcio de Azevedo. Ob. cit., págs. 343 e seguintes. 
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tade do próprio Marquês de Pombal, pagava-se 
um milhão de cruzados de dividas ( 12). 

Em 24 de Fevereiro, contando 63 anos de 
idade e 26 e meio de reinado, finava-.se D. José 
após 3 longos meses de sofrimento. Em dispo
sição da úl tima vontade recomendava à filha e 
herdeira do trono o pag·amento das dívidas e o 
indulto aos criminosos de Estado. 

Pombal, menosprezado pela Corte, por aque
les mesmos que outrora, humildes e submissos, se • 
compraziam em servilismos e venerações, insulta- 1 
do e escarnecido pela plebe, via chegada a hora 
da desdita; e, naufragado o prestígio da sua an
toridade, insistia pela demissão. Esta era-lhe 
finalmente concedida e pouco depois fixava-se
lhe residência em Pombal, donde não poderia 
ausentar-se. 

"As prisões abriam-se ( diz Lúcio de Azeve
do) , para trazerem à vida comum centenas de 
pessoas, cuja lembrança no, decurso ,dos anos se 
apagara, e que, para muitos como resuscitados, 
vinham contar as tristezas do seu encerro, a bru
talidade dos carcereiros e a lenta agonia dos que, 
sem conforto, quási à mingua, nas lobregas eri
xovws, a morte havia libertado . .. " (J 3). 

* * * 

(12) Idem, idem. 
(13 ) Lúcio de Azevedo. Ob. cit., pág. 350. 
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Como tantos outros. Teresa Margarida be
neficiaria do indulto geral e regressava à Corte, 
depois de "padecer ( di:::ia,) qnasc sete mws de de
gredo e cárcere" ( 14), "reclusa e proibida de toda 
a comunicação" ( 15) . Aí , no Mostei ro ele Fer
reira, compusera esse poema épico-trágico, em 
que encaminhava "aos Céits os se11s justíssinios 
prantos" ( 16), de que fala Inocêncio. Ai redigira 
essa famosa novena, em que, à "face do Céu 

. e da terra, justificava as olwir;aç<>es com, que 
nesceu ... ", em ''que a honra, o decoro, e o 
pundonor foram, sempre inseparáveis do seu 
coração . .. " ( 17). 

* * * 

Tinha então 65 anos. Regressava, dizia 
" .. . depois de padecer quase sete anos de degredo 
e cárcere . .. ", desmantelada a fazenda, dispersa 
a casa "martirizada de trabalhos, e desgostos, sem 
meios para sustentar a larga, e vagarosa disputa 
de tantos litígios. . . desejosa de descanso, para 
melhor poder tratar da sua salvação e am parar 

(14) Torre do Tombo. - Dcscmbarg-o do P aço. - Maço 
1.883, n.0 64. 

(15) Feitos Findos - Letra T., '.?25, fls. 28 v.0 a 30 v.0
. 

(16) Inocêncio. Vol. 7, pág. 317 j á cit. 
(17) D. António da Costa. Ob. cit., pág. 70. 
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seus filhos" ( 18). Acolhia-se, por isso, à casa do 
cunhado, o velho inquisidor Joaquim Jansen Moler. 

Ao filho, Agostinho J ansen, desterrado havia 
tantos anos, como ela, era igualmente concedido 
indulto e mandado regressar de Angola, por A viso 
da Soberana, datado de 25 de Abril. A esse A vi
so se refere o seguinte ofício o Govrnador de An
gola, D. António de Lancastre, para Martinho de 
Melo e Castro. 

"Ilustríssimo e Excelentíssimo S enhor. Em 
virtude de Aviso de Sua li1ajestade, expedido por 
Vossa Excelência em 25 de Abr-il de, 1777, concedi 
licença para se embarcar e recolher a esse Reino, 
Agostinho J ansen ltf o ler, que se achava degredado 
neste Reino, adonde se achará, segundo nie per
'SU.ado. Deus guarde a Vossa E xcelência, São 
Paulo de Assumção, a 20 de Agosto de 1778. 
Ilustríssimo S enhor Ivlartinho de Melo e Castro 
D . António de Lancastre" ( 19). 

* * * 

Por outro lado, D. Juliana de Meneses e 
Cunha~ como tantas vítimas do despotismo de 
Pombal, recorria à piedade da Rainha, a fim de 

(18) Torre do Tombo. - Desembargo do Paço. - Doe. 
cit. Maço l.883. N.0 64. . 

(19) Arquivo Histórico Colonial. - Maço 63 de Angola. -
1778-1779. . ., 
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" se le'l1antar o extermínio a seus filhas" ( Estéyão 
Soares de Melo e D. Teresa de Melo) "e se 11a
turalizarem à sua geração". E fazia-o em do
cumento de tal modo interessante que não hesita
mos em transcrevê-lo na íntegra: 

"Senhora. D iz D. Juliana de !Jf enese:i e 
Cunha, casada com Berna-rela de R oxas de Car
valho e Lenws, Senhor eia Trofa, que do primeiro ,, 
matrimónio, que a suplicante contraiu com, Luis 
de Melo de Sousa e Lacerda, Senhor de Melo, lhe 
ficaram dois filhos, Estêvão Soares de !d elo, su
cessor da sua casa, e D. Teresa de Melo, os quais 
com inexplicável máyoa da suji/icante se acham 
reduzidos a um estado verdadeiraniente úif eliz e 
digno da ma·ior c-r;.mpa.i:rüo. P orque, se11do calu
niados na R eal Presença do Augustíssimo Rei 
Senhor Dom 1 osé, o Pri·me-iro, glorioso Pai ele 
Vossa M agestade, como delinquentes escandalosos 
e ú1corrigívés, fo i o mesmo S enhor servido, por 
A lvará de 25 de Agosto de 1770, cujo exemplar 
a suplicante oferece, desnaturalfr:á-los da Famíha 
a que pertenciam, declarando-os por estranhos 
dela para todos os ef eitos, assim de facto_. como 
de D·ireito, e mandando passar a sobredita casa 
cum todos os bens e acç{Jes a ela pertenceHtes, 
como se os filhas da suplicante mortos fossem, a 
seu tio H enrique de Jl.felo de Sousa e Lacerda; e, 
.por A'Z.,iso do Secretário de Estado dos Negócios 
do _R eino, f oi o dito Estêvão Soares de M elo reco-
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lhiclo à prisão de um áspero segredo na Cadeia 
da Corte; e daí remeti:do para o Reino de Angola, 
aonde se tem conservado, apesar das grandes ca
lamidades, que teni sofrido, pois até do socorro dos 
alimentos o deixou privado a sua desgraça; e a 
dita D. Teresa de Melo, por outro semelhante 
Aviso, foi niandada para o Convento de P ortale
gre e depois par.a o de C ós, aonde se acha em igual 
adversidade. 

"Muito enormes de·viam ser os factos, com, 
que perante a Majestade do dito Senhor se repre
sentou manchado o procedimento de cada um dos 
desgraçados filhos da suplicante; pois que em ra
zão deles se julgaram merecedores de serem to-
tafrnnte privados até dos diritos de sangue e da 
natureza. Porém, S oberana e Augustíssima S e
nhora, a suplica,nte vencida pelos inextinguíveis 
afectos de Mãe e animada pela Real Benevolência · 
de Vossa Majestade, não póde dispensar-se de 
representar aos pés do trono, qtte este é um dos 
casos em, que com escandalo da hunianidade se 
conhece bem quais são os lasti-mosos efeitos que é 
capaz de produzir a calúnia, sendo estimulada pelo 
ódio e pela ambição. 

"Como a suplicante, em razão do seu segundo 
casamento, veio na conformidade das Leis do 
Reino a perder a tutela dos ditos seus filhos, pas
sou a mesnia, sendo eles de tenra idade, para seu 

17 



256 ERNESTO ENNES 

tio João M anucl de JJf elo; e, porque este se au
sentou, para Vila Boa de Goiaz, encarregado do 
Governo daquela Capitania, onde faleceu, ficou 
logo com, procuraçüo sua excercc1l(lo as vezes de 
tutor o outro tio, Henrique de J11clo , n qual, vi
vendo na Província do /llclltejo, t eve cm sua com
panhia o filho da suplicante. 

"Aí lhe faltou a boa cducaçéio, que devia ter, 
e essa falta foi causa de se entregar ao uso do 
v·inho com excesso re/1rccnsívl. Para lhe impri
mir o dei1ido horror a este 'l'ÍcÍo ,co11scg1âr a sua 
emenda e acautelar as desordens, de que podia ser 
causa, se lenibrou a suplicante de o fa:::cr recolher 
por Ordem Régia a u1na das Torres da Barra des
ta cidade, aonde se rn11s1T, 1011 j1 or al1;11m tempo; e, 
quando a s11 plicante tratm.:a de lhe pedir nm:;a ad
ministraçéio para a sua wsa, por conhecer que lhe 
néio era útil a de seu tio !-[ enrique de Melo, se 
adiantou este a pedir a s1.i.a soltura; e, posto em, 
liberdade , o condu:::iu na Slfa cmnpanlz ia o dito seu 
tio para a Praça de Campo Maior, aonde era C o
ronel, para lhe maquinar a s11a última mina; por
que, passado muitú pouco tc111,j)o, formou dele a 
queixa que quis, pela Secretaria, de Estado dos 
Negócios do Reino, de que resultou ser preso no 
Castelo da rcfe1·ida Praça; e sem q11c aquele tni
serável menor fosse oimido, sem se lhe formar 

· processo, nem se lhe admitir defesa, apareceu pu
blica·1nente castigado com a severa pena elo refe-
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rido Afoará, porque a àmm:ciosa intuição do tio 
soube condl·iar a favor do Ministro do E stado, 
que o introduziu na R eal Assinatura, inculcando, 
como certo e verificado por provas infalíveis, tudo 
aquilo que consistia sàmente em uma simples e 
cavilosa queixa; e a isto se seguiu ser o filho da 
suplica11te removido para a Cadeia do L imoeiro, 
aonde esteve em apertado segredo, e daí extermi
nado para A 11,[lola. 

"E, como o projeto do tio não podia ficar 
satisf eito com a ruína daquele sobrinho, restando
lhe o obstáculo da imediata. sua irmã, a qual se 
achava recolhida no 111osteiro da Encarnação desta 
cidade, era neC'essárfo que também, ela experimen
tasse o mesmo golpe. M_as o único delito, de que 
com -uerdade se lhe podia fazer carga, consistiu 
sàniente em querer ca.s,ar com A gostinho J ansen e 
fazer persuadir que era necessário o casamento, 
sendo para isso -iludida pela mãe dele, D. Tresa 
Af argarida da Silva e Orta, a f im de vencer a re
pugnância enoo,nt-rava, em razão da desig·ualda,.. 
de entre uma e outra família. 

"Nas circunstâncias ponderadas, parece que 
sem receio pode a suplican,te afirmar que o dito, 
Alvará fo i sobrepticiamente alcançado; pois que 
não podia ser conforme à R eal, e piedosa intuição 
de Sua Majestade, que está em Glória, q1,1.e os fi
lhos da suplicante sem culpa f armada, sem provais 
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· e sem defesa, fossem tão àsperamente castigadas, 
perdendo a nobreza, co1n que nascerani, e os bens 
que tinham herdado, não havendo alguns da Coro a 
e Ordens na sua casa, pois todos eram patrimo
niais, em que se induia a avultada herança de se
tenta mil cruzados em dinheiro e vinte em prata, 
que deixou o dito seu tio João Manuel de Melo; o 
que tudo tem metido em si o dito Henrique de }}f elo 
de Sousa e Lacerda. 

"E como sem embargo de tudo está a supli
cante vendo, sem consolação, o infeliz abatimen
to, em que eles se acliani, o qual não pade deixar 
de reflectir ta1nbém sobre a suplicante pois que 
são pedaços das suas entranhas, e unia semelhante 
desgraça parece que é objecto bem digno da real 
comiseração de Vossa Majestade: Portanto, pede 
a Vossa Majestade, que por efeito da sua real 
clemência seja servida 1nandar expedir as ordens 
necessárias, para que os ditos filho e filha da 
suplicante dos degredos em que se acham, se 
restituam a esta Carte na sua liberdade, 1nas su
jeitos à direcção da suplicante; havendo por bem 
declará-los por habilitados para todas as honras 
e restúuidos a todos os direitos do sangue, e da 
família e à posse dos seus bens e casa. E. R. Jl,1_',. 

Sobre esta petição mandava a Rainha con-
5Ultar a Mesa do Desembargo do Paço e orde
nava ao Corregedor do Civil da Corte, que in
formasse com o seu parecer; ouvindo a parte 
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por precatorio e, finalmente, por Alvará de 7 de 
Agosto de 1777 era revogado a desnaturalizaçãú 
de Estêvão Soares de Melo e sua irmã D. Teresa 
de Melo, nos termos seguintes: 

"' Eu -a Rainha:. Faço saber aos que este 
Alvará virem: Que sendo-me presente a Repre
sentação, que me fez Dona Juliana de Menezes 
e Cu,nha, para haverem de ser restituidos seus 
filhos, Estêvão Soares de Melo e Dona Teresa 
de Melo, à família, honra e bens, de que tinham 
sido privados, e o que sobre esta matéria, depois 
de ser a parte ouvida e tomadas as informações, 
me consultou a Mesa do Desembargo do Paço_; e., 
atmdendo a que as desordens e excessos, em que 
se prcipitaram os filhos da suplicante, sendo co
metidos quando tinham poucos anos, e uma no
tória falta de educação, que lhes convinha, se · 
deve atribuir a inconsideração e ignorância, e 
por isso são mais dignos de escusa e de Perdão; 
muito mais depois que o severo castigo, que t.êm 
padecido, e o trabalho e indecoro, a que ele os 
suieitou os terá conduzido ao arrependi·mentc e . } 

emenda necessária, para que daqui por diante 
procurem viver da sorte q,tte conservem o esplen
dor da sua casa, esperando que sobretudo os 
obrigue a isso a lembrança e reconhecimento da 
clemência, que com eles uso e com que atendo a 
mesma sua casa, e a procurar, por este -meio, que 

. ' · 

• 1 
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nela haja sucessores que, imitando os seus maio
res, faça1n esquecer as culpas e indecências, que 
deram cansa ao Alvará de vinte e cinco de Agos
to de mil setecentos e .setenta: Sou scr,uida revogar 
o dito Alvará, perdoando toda a pena, que uele se 
tinha dete1'minado contra os ditos nstê'Z;ão Soares 
de M elo e Dona Teresa de Melo; e mandar que 
sejam restituidos plenissúnamc!lfe ao estado natu
ral, e ávil, e1-n qH,e se acha7.,a11i ao tonpo em que 
o dito Alvará fo -i promulgado,· e 011/ro sim ordeno 
que, da mesma forma em que para .seu tio H en
rique de JJ,fefo de Sousa Laccrdn passaram cm vir
tude do dito Alvará todos os FJc11s da Casa de seu 
sobrinho, o referido Estêí.·rio Soares, agora coni 
onmímoda reversão lhe sejam logo restit1údos, sem 
embargo do dito Alvará, que cm todas as suas 
partes he·i por·derrogado, para qnc em nenhum 
tempo tenha efeito alr;um cm juízo, ou fora dele; 
e o que neste determino se observará sem falta 
alguma, pena do castigo, q11e f or s-rz,ido determi
nar, e do 11iaior de todos, que é da minha Real 
I ndignação coutra qualquer Pessoa de qualquer 
estado, ou condição, que seja, que se opuser, alegar 
ou contradizer a inteira observância do que neste 
tenho determinado. 

"Pelo que: Mando à Mesa do Desembargo 
do Paço que, sc11do-llze este apresntado, depois de 
passar pela Chancelaria, o faça wmprir e executar, 
·como neles se contém, fazendo expedir as ordens, 
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e despachos necessários. Dado no Paláâo de 
Queluz - aos sete dias do mês de Agosto ae 1nil 
setecentos e setenta e sete. Rainha. Visconde 
de Vt'la Nova da Ceri1eira. Alvará porque Vossa 
Majestade, pelos motivos nele declarados, revo
gando o Alvará de 25 de Agosto de 1770, é ser
vida perdoar toda a pena, que nele se tinha deter
minado a Estê'uão Soares de 111 elo e a Dona Te
resa de Melo, para. que sejam restituicfo.s plenis
s~maniente ao estado uaturdl e civ1:t em, que se 
achavam ao ternpo em que o dito Alvará, foi pu
blicado. E que lhe,'" sefa-1'n logo restz'.tuidos os 
bens de sua casa; tudo na forma acima declarada. 
Para Vossa l\ll ajestade ver. Clemente I si dor o 
Brandão -o f c:3'' ( 20). , 

E, semelhantemente ao que se fizera, a res
peito do filho de Teresa Margarida da Silva e 
Orta, Agostinho Jansen Moler, o Governador de 
Angola, D. António de Lancastre, enviava a 1\iiar
tinho ele Melo e Castro este ofício: .. " Ilustríssi-
111,0 e Excélc-nf.íssinw Senhor. Em, observância dos 
Avisos da Rainha Nossa Senhora, ,expedido por 
Vossa Excelência com, a data de 28 de Agosto de 
1777, mandei pôr na sua úitcira liberdade a Estê
vão Soares de Melo , que se ,achaz~a degredado neste 
R e-ino, e lhe concedí licença para se e11ibarcar para 
Portugal, o que f ez pelo porto da Baía. D eus 

(?O) Torre do Tombo. Doç. cit, 
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guarde a Vossa Excelência. São Paulo de As
sunção, a 20 de Agosto- de 1778. Jlustríssúno e 
Excelentíssúno Senhor Martinho de M elo e Cas
tro. D. António de Lancastre" (21). 

* * * 

Não obstante a longa ausência ele Ag·ostinho 
Jansen em Angola, nem por isso lhe arrefeceu 
os intuitos de se matrimoniar com D. Tere a de 
Melo, como ele cativa e des terraria no l'v[osteiro 
de Cós, nem ela dele se esquecera, apesar de 
idênticos trabalhos sofrimentos. E, "aos desa
noz;e dias do mês ele Jan eiro de mi/. e setecentos 
e oúcnta .anos, de tarde, nesta paroquial igreja 
de S. Tiag o de Lisboa, em minha /iescnça: e das 
testeuiunhas abaixo assi11adas se receberam por 
marido e mulher 11a forma qur ordena o Sagrado 
ConcUio Tridc11tino e Constit11içtío deste patriar
cado, A_qostinho J ansen 111 o/.er e Pamplnna, sol
tcro, filho lcgíti'.111.0 de Pedro .Ta11sc11 Afcler, .fá 
defunto e de s11a mulher D. T eresa ft1arqarida 
da Silva e Orta, natural e baptúado 11a freguesia 
de S. T1·ago de Lisboa, onde se desobrigou, as 
duas quaresmas 1111teccdc11tcs; cnm D. Teresa 
José Xavier da Cunha e l\llclo, filha de Luís de 

(21) Arquivo Histórico Colonial, Maço 63 de Angola, 
1778-1779. 
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Mela, de Sousa e Lacerda e de sua mulher D. 
Juliana Luísa de M eneses, ambos defuntos, natu- · 
ral e baptúada na Vila de .Melo, Bispado da 
Guarda, e de presente recolhida no M osteirÔ da 
Vila de Cós, aonde se tem desobrigado as quares
mas do estilo, em virtude de banhos correntes e 
um despacho de Sua Eminência em que lhes dis
pensa nos banhos da naturalidade de c·ontraente 
e -da formalidade de banho do contraente do Reino 
de Angola, em o qual despacho concedeu licença 
para se receber por procuração que f ez .ao Exce
lentíssimo Dom S ebastião Maldonado, cujos pa
péis ficam em meu poder e cartório, sendo teste
munhas que de presente estavam; D. Pedro Jt,J al
donado, m orador na Rua Direita dos Anjos e da 
mesma freguesia; Francisco Luâano de Freitas 
Esmeralda, morador na R ua Direita de S. José, 
da mesma freguesia, e mais pessoas que presentes 
estavam, que todos disseram serem os contrçien
tes os próprios; e o procurador do contraente e 
as testemunhas comigo assinaram, de que fiz este 
assento, que assinei dia ut supra. O Pr1:or An
tónio José Inácio. - Dom Sebastião Maldonado, 
como procurador, Franâsco Luciano de Freitas 
Esmerando. Dom Pedro lt,faldonado" ( 22) . 

(22) Arquivos Paroquiais. - Dos Casados de 1723 até 1781. 
· ,.... Fre~uesia de $ . Tiago. - L.0 3.0 fo i. 40. 
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Realizava assim o f ilho de Teresa !\fargarida 
da Silva e Orta, Agostinho J ansen l\folcr, o sonho 
supremo da sua existência que os tormentos sem 
con\a possivelmente mais haviam afervorado, ma
trimoniando-se finalmente "coni uma filha legí
tinia da Casa de Jvl elo, uma das niais ilustres do 
R eino", D. Teresa José Xavier da Cunha e Ivlelo. 

Quanto ao irmão de D. Teresa de Melo, Es
têvão Soares ele Melo, o Snr. de Melo, o compa
nheiro de desdita no desterro de Angola, esse des
posara D. Tomásia Rita de Sousa Lemos e Mene
ses e em 17 de Novembro de 178:í era já falecido, 
deixando, porém, uma fi lha menor , Ana Rufina 
de Melo Sousa Lacerda Tavares Godinho Barros 
Cardoso. 

* * * 
Fica assim desvendado e def initivamcnte es

clarecido o mistério que, tantas conjecturas mere
ceu e tão penosas investigações e buscas custou a 
D . António da Costa, corno este refere no seu 
precioso livro póstumo "A Mulher cm Portugal". 
Também ao erudito e douto autor do "Dicionário 
Bibliográfico Português", I nocêncio Francisco da 
Silva, mereceu o assunto referência quando afi rma 
"nwl podia perceber quais as culpas que lhe 1'1npu
tavam ou que servfom de fundamento para a per
guição múteriosa de que se queixa" a autora do 
poema épico-trágico, que ele vira manuscrito na 
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colecção pertencente a Francisco Paula Ferreira 
da Costa. 

Nem a obra viu a luz da impressão, nem nós, 
mau grado as diligências, conseguimos ver o ma
nuscrito donde Inocêncio transcreveu as duas pri
meiras oitavas, que por assim dizer, ,são o argu
mento do poema. 

Contudo, são elas o bastante para se ajuizar 
do valor da composição, do estilo e linguagem da 
autora, que em nada se afasta do valor da maioria 
das obras poéticas do tempo, em que o assunto era 
quase sempre o elogio das virtudes do monarca ou 
a lisonja das qualidades do valido, as preseguições 
políticas, as injustiças, os abusos de autoridade, os 
rigores das prisões, as deportações, os maus tra
tos, e as misérias a que eram submetidos os presos 
e encarcerados. 

O poema épico-trágico de Teresa Margarida 
não fazia excepção; o seu contexto limita-se à 
narraiçp.o dos acontecimentos da sua própria 
existência, as atribulações do seu viver, o seu ca
samento contrariado, os doestas paternos, o seu 
desterro em Agualva, as demandas com o irmão, 
com os sobrinhos, com os fami liares, com os cré
dores, os empréstimos, as hipotéca.s, as execuções; 
os dinheiros adiantados, os empréstimos onorosís
simos, a empresa do Maranhão, a doença e a morte 
do marido, e finalmente, a mistificação com que 
pretendeu iludir o monarca e o ministro, querendo 
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fazer crer na urgência do casamento de Teresa 
• de Melo com o filho, o que valeu a este a deporta

ção para Angola e a reclusão de Teresa Margarida 
no Mosteiro de Ferreira de Aves por ordem de 
Pombal. 

Tudo isto, em parte ou no todo, devia ser o 
objecto .deste poema épico-trágico a que se refere 
Inocêncio, cujas atribulações e martirios fazem da 
sua autora, D. Teresa Margarida da Silva e Costa, 
uma poetisa brasileira infeliz. 

Lisboa, Fevereiro de 1946 



* l!,ste livro foi compostu e impresso 
nas oficinas da Emprêsa Gráfica cta 
"Revista dos T ribunais" Ltda., d rua 
Conde de Sarzedas, 38, São ? auto, 
para a Companhia Editora Nacional, 
em março de 1947. 
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